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RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PANIFICADORA MR. MIX EIRELI

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2015, 2016

IMUNIDADE TRIBUTARIA. INTERPRETACAO LITERAL. ARTIGO 111, INCISO II,
DO CTN.

Interpretar a norma imunizante de forma a incluir nela situagdes que nao
estejam expressamente previstas no texto legal instituidor, significa
esquivar-se da literalidade em que deve ser interpretada, e mais, é
imprimir-lhe um alcance que a mesma nao tem nem poderia ter, ao passo
gue as regras de imunizagdo ndao comportam interpretacdes ampliativas,
nos termos do artigo 111, inciso Il, do CTN.

REVENDA DE MERCADORIA SUJEITA A TRIBUTACAO CONCENTRADA
(MONOFASICA). REDUCAO DA ALIQUOTA NO SIMPLES NACIONAL.
AUSENCIA DE LIVROS FISCAIS. AUSENCIA DE SEGREGACAO DAS RECEITAS.
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A auséncia dos livros obrigatérios, nos termos do disposto nos artigos 59 e
66 da Resolucdo CGSN n2 140/2018 e a ndo segregacdo das receitas que
seja objeto de substituicdo, incidéncia monofasica com reducdo de ICMS e
receitas decorrentes de exportacdo, conforme instrui a Solucdo de
Consulta COSIT n2 225/2017, enseja no seu ndo reconhecimento.

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2014
MULTA DE LANCAMENTO DE OFICIO. QUALIFICACAO.

A multa de lancamento de oficio decorre de expressa determinacdo legal e
é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaracdo e nos de declaracdo inexata, ndo cumprindo a administracao
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2015, 2016
			 
				 IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. ARTIGO 111, INCISO II, DO CTN.
				 Interpretar a norma imunizante de forma a incluir nela situações que não estejam expressamente previstas no texto legal instituidor, significa esquivar-se da literalidade em que deve ser interpretada, e mais, é imprimir-lhe um alcance que a mesma não tem nem poderia ter, ao passo que as regras de imunização não comportam interpretações ampliativas, nos termos do artigo 111, inciso II, do CTN.
				 REVENDA DE MERCADORIA SUJEITA À TRIBUTAÇÃO CONCENTRADA (MONOFÁSICA). REDUÇÃO DA ALÍQUOTA NO SIMPLES NACIONAL. AUSÊNCIA DE LIVROS FISCAIS. AUSÊNCIA DE SEGREGAÇÃO DAS RECEITAS.
				 A ausência dos livros obrigatórios, nos termos do disposto nos artigos 59 e 66 da Resolução CGSN nº 140/2018 e a não segregação das receitas que seja objeto de substituição, incidência monofásica com redução de ICMS e receitas decorrentes de exportação, conforme instrui a Solução de Consulta COSIT nº 225/2017, enseja no seu não reconhecimento.
			
		
		 
			 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 MULTA DE LANÇAMENTO DE OFÍCIO. QUALIFICAÇÃO.
				 A multa de lançamento de ofício decorre de expressa determinação legal e é devida nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata, não cumprindo à administração afastá-la sem lei que assim regulamente, nos termos do artigo 97, inciso VI, do CTN.
				 Estando evidenciada nos autos a intenção dolosa da autuada de evitar a ocorrência do fato gerador ou seu conhecimento pela Autoridade Fiscal, a aplicação da multa qualificada torna-se imperiosa. Contudo, em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN, o percentual da multa qualificada deve ser reduzida de 150% (cento e cinquenta por cento) para 100% (cem por cento).
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) rejeitar todas as preliminares arguidas, tendo em vista que o Auto de Infração é válido, não havendo que se falar em nulidades; ii) no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntário para, ii.i) manter integralmente os lançamentos; (ii.ii) manter a multa de ofício qualificada aplicada, reduzindo seu percentual para 100% (cem por cento), por força da atual redação do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, trazida pelo artigo 8º, da Lei nº 14.689/23 e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN; e (ii.iii) reconhecer, quando da execução do acórdão, o direito à compensação dos valores recolhidos pela recorrente no regime do SIMPLES NACIONAL, nos termos da Súmula CARF nº 76.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macêdo Pinto, Alexandre Iabrudi Catunda, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça, Rafael Zedral, Ricardo Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto em face v. acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil em Juiz de Fora/MG que decidiu manter os Autos de Infração de Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuições Sociais sobre o Lucro Líquido (CSLL), para o PIS e para a COFINS, do período de 01/2015 a 06/2016, tendo em vista a ocorrência de irregularidades cometidas pela contribuinte consistente na ocultação da Autoridade Fiscal dos créditos tributários devidos relativos ao SIMPLES NACIONAL, no valor total de R$ 35.432,85.
		 Os Autos de Infração foram fundamentados nos seguintes termos:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 Para evitar repetições, colaciono o relatório do v. acórdão recorrido:
		 [...] Contra a interessada foram lavrados autos de infração do Imposto sobre a Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ) e as Contribuições Sociais sobre o Lucro Líquido (CSLL), para o PIS e para a COFINS do período de 01/2015 a 06/2016, nos valores totais discriminados abaixo, em função das irregularidades que se encontram descritas no auto de infração e no relatório fiscal, consequentemente, nas fls. 779/834 e 723/734 e discriminados abaixo:
		 /
		 De início, cabe ressaltar que as infrações ocorridas nos períodos de apuração de 01/2014 a 12/2014 acarretou a exclusão de ofício da interessada do SIMPLES NACIONAL, conforme PAF nº 15586.720415/2018-74, sendo seus efeitos iniciados no mês de 01/2015. Os fatos geradores ocorridos nos períodos de apuração 01/2014 a 12/2014 foram objeto de lançamento de ofício conforme PAF nº 10783.725189/2018-78 e já decidido por esta turma na presente data.
		 A autoridade fiscal adotou o lucro arbitrado, sob a alegação de não haver o LALUR (Livro de Apuração do Lucro Real), além da contabilidade apresentada não atender aos requisitos da legislação comercial.
		 Os fatos narrados no Relatório Fiscal do PAF nº 10783.725189/2018-78 e no despacho Decisório do PAF nº 15586.720415/2018-74, segundo a fiscalização, demonstraram a atitude dolosa da fiscalizada de reduzir/suprimir o montante dos tributos devidos, mediante fraude. Tal situação ensejou sua exclusão do Simples Nacional e a constituição de ofício do crédito tributário, com aplicação de multa qualificada no percentual de 150% sobre os valores apurados, nos períodos em que foi informada a existência de ficta IMUNIDADE TRIBUTÁRIA e substituição tributária do PIS/Pasep e da Cofins. Ainda foi evidenciado o crime contra a ordem tributária.
		 A autoridade fiscal, por fim, imputou a responsabilidade tributária da contadora Vanda Shyrley Ciuffi, que atuou pessoalmente para o cometimento da infração e o titular WELERSON CLEIDE BARBOZA LOPES, CPF 032.351.856-74, com base no art. 135, III, do CTN. 
		 Noutro giro, a interessada apontou na sua peça impugnatória, consequentemente, nas fls. 953/1058 e de seu responsável nas fls. 845/950 e discriminados abaixo resumidamente. 
		 Preliminarmente, suscitou a contradição quanto ao reconhecimento do afastamento da norma imunizante, bem como a não apreciação de livros e documentos acostados ao processo administrativo fiscal inclinando a autoridade fiscal pela apuração do Lucro Arbitrado. 
		 Na sequência, suscitou a nulidade e combateu a desconsideração de itens alegadamente comercializados, sob a égide da substituição tributária, tributação monofásica de PIS, COFINS e ICMS, isenção e redução de base de cálculo do ICMS. 
		 No mesmo diapasão, contestou o fato de ter sido excluído do Simples, tendo sido bloqueado na plataforma em 23/10/2017, mencionando ainda:
		 /
		 Isso, denotando a denominada sanção política, diante da ordem judicial alegadamente mencionada e infringindo diversos princípios constitucionais. 
		 Em continuidade, diante dos fatos supramencionados, alega a inadequação da multa qualificada e a alegada falsidade de imputação da conduta de crimes contra a ordem tributária. 
		 Ainda, no mesmo jaez, aduz a diferença de base de cálculo, de alíquota e insuficiência de recolhimentos lançados, alegando erro de materialidade e ainda, mencionando sobre a decadência dos períodos de 01 e 02/2014.
		 Quanto ao mérito, invoca o afastamento da responsabilidade solidária do titular da empresa individual, Sthefany Munhao Musso, alegando a ausência de qualquer conduta dolosa. 
		 Na sequência, suscita a ausência motivacional que ensejou o arbitramento, mencionando a existência de livros obrigatórios e alegando a incidência do ICMS sobre a base de cálculo, a necessidade da exclusão da base de cálculo das verbas indenizatórias da base da contribuição previdenciária e da indevida incidência de juros sobre a multa.. 
		 Por fim, requer diligência e perícia, aduzindo os seguintes fatos:
		 /
		 /
		 E elaborou os seguintes quesitos:
		 /
		 /
		 /
		 Por fim, elaborou os seguintes pedidos:
		 /
		 /
		 /
		 [...]
		 O v. acórdão recorrido manteve o Auto de Infração, julgando improcedente a Impugnação de fls. 714/724, assim ementado – v. cf. acórdão de fls. 1092/1109:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2015, 2016 
		 AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. 
		 Está afastada a hipótese de nulidade do lançamento quando o auto de infração, lavrado por pessoa competente, atende a todos requisitos legais e possibilita ao sujeito passivo o pleno exercício do direito de defesa. 
		 INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETÊNCIA PARA APRECIAR. 
		 Escapa à competência da autoridade administrativa a apreciação de arguições relativas à constitucionalidade de leis. 
		 DILIGÊNCIA/PERÍCIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO. 
		 Indefere-se o pedido de diligência quando desnecessário ou prescindível para o deslinde da questão a ser apreciada, ou se o processo contiver todos os elementos necessários para a formação da livre convicção do julgador. 
		 PIS/PASEP E COFINS. NÃO-CUMULATIVIDADE. HIPÓTESES DE CREDITAMENTO. 
		 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta é exaustiva, falecendo razão a interessada, pela literalidade do art. 8º, II, da Lei nº 10.637/2002, bem como do mandamento previsto no art.10º, II, da Lei nº 10.833/2003. 
		 SIMPLES NACIONAL. PRÁTICA REITERADA. EXCLUSÃO. 
		 A falta de escrituração da movimentação financeira nos livros contábeis e fiscais e a apuração de omissão de receitas com base em depósitos de origem não comprovada caracterizam-se infrações à legislação tributária e uma vez comprovada sua reiteração impõem a exclusão da pessoa jurídica do regime do Simples. 
		 MULTA QUALIFICADA. 
		 É cabível, ao mesmo tempo, qualificar a multa de ofício, no percentual total de 150%, quando restar comprovado, nos autos, que o sujeito passivo agiu dolosamente no sentido de reduzir indevidamente os tributos devidos.
		 ARBITRAMENTO DO LUCRO. HIPÓTESES. 
		 O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou quando a escrituração contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária, ou para determinar o lucro real. 
		 DECADÊNCIA. DOLO. SONEGAÇÃO. Caracterizada a situação descrita no art. 71 da Lei nº 4.502/1964 (na qual o dolo é elemento presente), inaplicável a regra decadencial prevista no art. 150, § 4º, do CTN, devendo a contagem respeitar o disposto art. 173, I, do mesmo código, conforme Súmula CARF nº 72. 
		 RESPONSABILIDADE ATRIBUÍDA A ADMINISTRADOR DA PESSOA JURÍDICA. ART. 135 DO CTN. MULTA QUALIFICADA. 
		 São solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situação que constitua o fato gerador da obrigação principal, bem como os dirigentes que agirem com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos. 
		 IMUNIDADE/ISENÇÃO. INTERPRETAÇÃO LITERAL 
		 Interpretar a norma imunizante/isentiva de forma a incluir nela situações que não estejam expressamente previstas no texto legal instituidor, significa esquivar-se da literalidade em que deve ser interpretada, e mais, é imprimir-lhe um alcance que a mesma não tem nem poderia ter, ao passo que as regras de imunidade/isenção não comportam interpretações ampliativas. 
		 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO. 
		 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.
		 Inconformada com o v. acórdão a quo, a contribuinte interpôs o Recurso Voluntário de fls. 1112/1225 visando sua reforma, repetindo os mesmos argumentos da Impugnação, alegando, em síntese:
		 PRELIMINARES: 1) Nulidade do lançamento por ausência de motivação; e 2) Nulidade em razão da inexistência de dedução dos tributos adimplidos na sistemática do SIMPLES NACIONAL;
		 MÉRITO: 1) Alega que a autoridade fiscal se baseou no descumprimento do disposto no artigo 150 para realizar o lançamento sendo que, no entanto, a imunidade a ela aplicável seria a prevista no artigo 149, §2º da Constituição Federal. Isso porque desenvolve parte do seu comércio com atividades atinentes a comercialização em navios de pães, bolo, salgados em atacado, e por esse motivo, entende “ser parte da sua receita bruta tangenciada pelo instituto da imunidade tributária, vez que o destino é a exportação”; 2) Ausência de exclusão da base de cálculo (receita bruta) dos valores relativos ao PIS/COFINS de produtos sujeitos à tributação monofásica ou isentos, bem como sujeitos ao ICMS pela sistemática da substituição tributária; e 3) Não há que se falar em comportamento doloso na situação, mesmo que se reconheça erro praticado pela recorrente no preenchimento das suas declarações. Sendo assim, não há que se falar na aplicação da multa de 150%.
		 No dia 20 de julho de 2023 foi proferida a Resolução nº 1402-001.761 de fls. 1236/1251, por esta egrégia 2ª Turma Ordinária, da 4ª Câmara, da 1ª Seção de Julgamento, nos seguintes termos: “Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o julgamento em diligência”.
		 A i. Conselheira Relatora Junia Roberta Gouveia Sampaio asseverou em seu voto que “(...) o processo deve ser baixado em diligência para que a delegacia de origem: a) Verifique se as notas fiscais e planilhas juntadas aos autos são suficientes para identificar as bases de cálculo segregadas para as situações de isenção, redução e substituição tributária de ICMS, bem como a tributação monofásica de PIS e COFINS durante todo o período fiscalizado. b) Intimar a contribuinte a apresentar os mencionados demonstrativos caso entenda que aqueles juntados aos autos não são suficientes; c) Verificar junto aos livros e documentos mantidos pela contribuinte a veracidade das informações constantes dos mencionados demonstrativos; d) Apresentar relatório conclusivo; e) Intimar a contribuinte para, querendo, se manifestar no prazo de 30 dias. (...)” – v. cf. fl. 1251.
		 Em 31/10/2023 foi lavrado o “Termo de Intimação Fiscal” de fls. 1259/1262 que, em suma, aduziu que:
		 [...] 4. No que tange ao documento denominado Relatório Avaliação de Produtos - Tributação PIS/Cofins/ICMS, tem-se a relação dos produtos que, em tese, foram vendidos pela empresa no mês indicado com a forma de tributação do PIS, Cofins e ICMS que estaria vinculado ao produto, separando-os como tributado, tributação monofásica e substituição tributária.
		 5. Nos relatórios apresentados não houve indicação de produtos sujeitos à isenção ou redução de base de cálculo do ICMS. Ressalta-se ainda que, não há indicação da data na qual teria ocorrido a venda e a qual documento fiscal o produto estaria vinculado. 
		 6. Com base nessas informações, percebe-se que a simples relação de produtos com a possível indicação da forma de tributação não é hábil para demonstrar a base de cálculo segregada na apuração do PIS, Cofins e ICMS. Não obstante, os documentos fiscais apresentados para o ano-calendário de 2014 não são referentes às receitas auferidas, pois representam as compras realizadas pela empresa. 
		 7. Ante o exposto, tendo em vista que as notas fiscais e planilhas juntadas aos autos não são suficientes para identificar as bases de cálculo segregadas para as situações de isenção, redução e substituição tributária de ICMS, bem como a tributação monofásica de PIS e COFINS durante todo o período fiscalizado, fica a empresa INTIMADA a apresentar no prazo estipulado de 15 (quinze) dias corridos:
		 a) Demonstrativos com as bases de cálculo segregadas para as situações de isenção, redução e substituição tributária de ICMS, e ainda, tributação  monofásica do PIS e da Cofins, relativamente ao período de 01/2014 a 06/2016; e
		 b) Livros e documentos fiscais de venda que confirmem a veracidade das informações prestadas no demonstrativo acima solicitado.
		 [...]
		 Em resposta a intimação, a Recorrente afirmou na petição de fls. 1256/1258 que:
		 [...] 1. ECF de janeiro de 2014 à janeiro de 2016 de nº 100303331 e 112808849), produzidos pelo Auditor Fiscal, com bases de cálculo utilizadas para o lançamento fiscal. 
		 2. LEITURA DA MEMORIA FISCAL de todos os períodos (2014/2016) produzidos pelo Auditor Fiscal, com bases de cálculo utilizadas para o lançamento fiscal. 
		 3. LIVRO RAZÃO E DIÁRIO DE 2014, 2015 E 2016. 
		 4. PLANILHA – RB LEITURA DE MEMÓRIA FISCAL de todos os períodos (2014/2016) produzidos pelo Auditor Fiscal, com bases de cálculo utilizadas para o lançamento fiscal. 
		 5. PLANILHA DE ARRECADAÇÃO DE RECEITA BRUTA de todos os períodos (2014/2016) produzidos pelo Auditor Fiscal, com bases de cálculo utilizadas para o lançamento fiscal. 
		 6. PLANILHA DE ARRECADAÇÃO DO SIMPLES NACIONAL de todos os períodos (2014/2016) produzidos pelo Auditor Fiscal, com bases de cálculo utilizadas para o lançamento fiscal. 
		 7. PORTENTOSA documentação, vale dizer, TODAS AS NOTAS FISCAIS DE COMPRA DO PERÍODO 2014 A 2016, bem assim, bases de cálculo, planilhas, cadastro de vendas NCM TRIBUTAÇÃO COFINS, PIS E ICMS DE 2014, 2015, 2016, não se olvidando que todos os ECF de 2014 a 2016 estão nos autos juntados pelo Auditor Fiscal.
		 Com efeito, o termo de intimação fiscal epifrado da lavra de Vossa Senhoria, em seu inteiro teor, faz um pré-julgamento consignando, expressamente, que a documentação nos autos não atende a fiscalização. 
		 Ora, o rol de documentos entranhados nos autos, não verificados, ante ao fato de terem sido juntados ao longo do processo, encontra ressonância em portentoso grau de minudência, a fim de que sejam analisadas as arguições perpetradas pela Recorrente, considerando que é vedado pelo ordenamento pátrio, bis in iden, isto é, oneração em face de receita advinda de mercadorias monofásicas, por substituição tributária e outras figuras jurídicas. 
		 Ademais disso, expressamente, acórdão do CARF, consignara, com trânsito em julgado, verbis:
		 [...]
		 Insta frisar, que o AUTO DE INFRAÇÃO DE EXCLUSÃO DO SIMPLES, reduzira de 10 (dez) anos para 03 (três) anos, decidindo, pois, literalmente, pela INEXISTÊNCIA DE DOLO, senão, hermenêutica tributária, conforme acima colacionado. 
		 Nesse jaez, cai por terra a MULTA QUALIFICADA aplicada da ordem de 150% (cento e cinquenta por cento), em todos os lançamentos de ofício. 
		 Pelo exposto, ante o pré-julgamento consignado no Termo de Intimação epigrafado, rogamos a Vossa Senhoria que adentre ao mérito, tendo em vista, o mais que portentoso rol de documentos conforme descritos ou considerando que Vossa Senhoria, previamente, considera que os documentos não atendem o pleito, se dê por impedido a fim de que outro Auditor Fiscal possa attender a determinação do CARF.
		 [...]
		 O “Relatório Fiscal” de fls. 1264/1746, asseverou, em síntese, que:
		 [...] 6. Diante da intimação, não foram juntados documentos e livros comprobatórios. Apenas foi apresentada petição, na qual se destaca que a própria empresa reconhece que as notas fiscais juntadas aos autos são notas de entrada de mercadorias.
		 7. Com base nessas informações percebe-se que a simples relação de produtos com a possível indicação da forma de tributação não é hábil para demonstrar a base de cálculo segregada. 
		 8. Além disso, se reitera que o conjunto probatório produzido durante o trabalho de auditoria foi suficiente apenas para estabelecer o valor da receita bruta e não a sua segregação por forma de tributação. Por isso, nesse procedimento de diligência não se adentrou no mérito da tributação indicada pelo contribuinte. 
		 9. As empresas sujeitas ao lucro arbitrado estão sujeitas à apuração do PIS e da Cofins no regime cumulativo, nos termos do inciso II, art. 8º da Lei nº 10.637/2002 e do inciso II, art. 10 da Lei nº 10.833/2003. Sabe-se ainda que o sistema de tributação concentrada (monofásica) não se confunde com os regimes de apuração cumulativa e não cumulativa das contribuições, devendo ser aplicado independentemente do regime de apuração (cumulativa ou não cumulativa) a que a pessoa jurídica esteja submetida.
		 10. As receitas auferidas pelos comerciantes varejistas com a venda dos produtos sujeitos à sistemática de tributação monofásica dessas contribuições estão submetidas à alíquota de 0% (zero por cento), de forma a não haver tributação em duplicidade. Para se obter esse efeito é necessária a comprovação da venda da mercadoria suscetível a essa forma de tributação.
		 11. Para tanto, mesmo no lucro arbitrado, para que se reconheça a receita bruta proveniente de produtos submetidos à tributação monofásica do PIS e da Cofins, é preciso que haja elementos de prova da venda, por meio de livros e documentos fiscais de saída que a empresa está obrigada a emitir e escriturar. Conforme foi dito anteriormente, nesse caso, a empresa diligenciada estava, no período fiscalizado, obrigada a emitir cupons fiscais, a partir dos equipamentos de ECF autorizados pela SEFAZ-ES.
		 12. Nessa esteira, esses documentos fiscais deveriam ser mantidos em boa guarda e conservação, durante o prazo decadencial e enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.
		 13. Assim, da presente diligência extrai-se que: 
		 a) Os elementos que constam nos autos não são suficientes para que haja a segregação das receitas, no que tange à tributação do PIS/Pasep e Cofins. 
		 b) As notas fiscais de entrada que o contribuinte alega ter juntado ao processo não constituem instrumento para que se possa determinar mensalmente quais foram as mercadorias vendidas; e 
		 c) Pela absoluta falta de livros e documentos hábeis que deveriam obrigatoriamente serem mantidos pela empresa, não é possível verificar a veracidade das informações prestadas desorganizadamente pela contribuinte. 
		 14. Pelo exposto, considerando todo o prazo que foi concedido à contribuinte para atender de forma minimamente satisfatória à intimação e, considerando a precariedade dos elementos apresentados, somos pela manutenção do auto de infração consubstanciado neste processo, nos termos em que foi lavrado.
		 [...]
		 Através da petição de fls. 1272/1275 a Recorrente manifestou-se nos autos reiterando a ocorrência de cerceamento de defesa, vez que “(...) A rigor, à mingua de manifestação, o auditor fiscal, simplesmente, solicitara à contribuinte outros documentos. Ora, notório, irrefutável, o rol de documentos acostados tempestivamente, consoante item 01. Ademais disso, há nos autos CADASTRO DE VENDA NCM de tributação do Cofins, Pis e ICMS, item por item, produto por produto, que faz menção a cada nota fiscal de compra e dos documentos fiscais de venda, vez que a memória eletrônica por máquina autorizada mês por mês, bem assim, a redução em “z” das vendas conforme memória eletrônica de 01/01/2014 à 31/12/2016, interregno da autuação. (...)”.
		 Acrescentou que “(...) mantidas as bases de cálculos que foram utilizadas para autuação, haverá apropriação de tribute indevido. A toda evidência o ROL DE DOCUMENTOS, inclusive com livros de entrada e saída de  mercadorias, diário e razão de 2014, 2015, 2016, bem assim, planilhas que utilizaram dados engendrados pelo próprio auditor fiscal para autuar, o lançamento de ofício será passível de nulidade no âmbito judicial. Nesse jaez, os dados que suportam a autuação foram engendrados as folhas nº 44 dos autos eletrônicos, isto é, as vendas mês a mês através dos dois ECF pertencentes à contribuinte de nºs ECF 10030331 ECF 11280849, base que integra o confronto das compras, nota fiscal a nota fiscal, ECF, unitário do período 2014, 2015, 2016, cadastro NCM individual por mercadorias que demonstram serem estarem as bases de cálculos da autuação contidas de COFINS, PIS E ICMS de natureza jurídica de substituição tributária, monofásica e diferida. (...)”.
		 Aduziu ainda que “(...) Concessa venia, o Senhor Auditor Fiscal optara por não auditar o farto conjunto probatório consoante alhures demonstrado, consoante determinada pela RESOLUÇÃO DO CARF, por unanimidade. (...)”.
		 E concluiu afirmando que “(...) a autuação de desequadramento do simples nacional e autuação pelo lucro arbitrado, muito embora, há nos autos DIÁRIO E RAZÃO de 2014, 2015, 2016, impingira a autuada multas de 75% e 150%, todavia, DECISÃO DESTA TURMA manteve o desenquadramento, entrementes, reconhecendo que não houve DOLO, isto é, a integralidade das RECEITAS AUFERIDAS NO PERÍODO DE AUTUAÇÃO FORAM COLACIONADAS NAS PDGAS, todavia, com hermenêutica tributária distinta do que entendera o lançamento de oficio. A ausência de dolo, expressamente, consignada pela Turma, por unanimidade, bem assim, todo o esforço para arregimentar o rol de documentos apresentados, por tratar-se de microempresa, merece, por vinculação legal e pela opção do Senhor auditor fiscal de não diligenciar o farto rol de documentos legais, a fim de refazer as bases de cálculo e o quantum debeatur dos autos de infração, a nulidade do lançamento de oficio ora objurgado. (...)”.
		 Por fim, na petição de fls. 1278/1281 reafirmou que:
		 [...] 1. BREVE CRONOLOGIA PROCESSUAL 
		 1.1 – Termo de intimação lavrado em 03/07/2018 (Folhas 98);
		 1.2 – Documentos juntados pela contribuinte: 
		 a- Relatório de ECF ATIVAS (2014, 2015, 2016); 
		 b- Leitura de Memória Fiscal (2014, 2015, 2016); 
		 c- Diários Contábeis (2014, 2015, 2016); 
		 d- Razões Contábeis (2014, 2015, 2016); 
		 e- Livro de Registro de Entradas (01/01/2014 a 31/12/2016); 
		 f- Livro de Registro de Saídas (01/01/2014 a 31/12/2016); 
		 g- Contrato Social consolidado; h)- PGDAS de 2014, 2015, 2016; 
		 i) – Notas Fiscais de Compra de 2014, 2015, 2016; 
		 j) – Cadastro de Venda NCM tributação Cofins, Pis e ICMS de 2014, 2015, 2016 por produto, individualizadamente; 
		 k) – Planilha detalhada com a confrontação dos lançamentos e dedução de ICMS, PIS, COFINS, substituição tributária, monofásico, diferido, mês a mês (2014, 2015, 2016) com base nas notas fiscais de compra OFICIAIS juntadas uma a uma e os documentos fiscais de venda emitidos consoante LEITURA DE MEMÓRIA FISCAL NOS AUTOS (2014,2015, 2016); 
		 m)- Excesso de Bases de Cálculo utilizadas para lançamento de ofício no SIMPLES NACIONAL E AUTUAÇÃO (LANÇAMENTO DE OFÍCIO) no lucro arbitrado. 
		 n)- Com efeito todos os documentos estão entranhados nos autos eletrônicos nas suas 1.747 laudas. 
		 2. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA 
		 Com efeito, no Relatório Fiscal de Diligência, manifestara o Senhor Auditor Fiscal, verbis:
		 [...]
		 A rigor, à mingua de manifestação, o auditor fiscal, simplesmente, solicitara à contribuinte outros documentos. Ora, notório, irrefutável, o rol de documentos acostados tempestivamente, consoante item 01.
		 Ademais disso, há nos autos CADASTRO DE VENDA NCM de tributação do Cofins, Pis e ICMS, item por item, produto por produto, que faz menção a cada nota fiscal de compra e dos documentos fiscais de venda, vez que a memória eletrônica por máquina autorizada mês por mês, bem assim, a redução em “z” das vendas conforme memória eletrônica de 01/01/2014 à 31/12/2016, interregno da autuação. 
		 Assevere-se, mantidas as bases de cálculos que foram utilizadas para autuação, haverá apropriação de tribute indevido. A toda evidência o ROL DE DOCUMENTOS, inclusive com livros de entrada e saída de mercadorias, diário e razão de 2014, 2015, 2016, bem assim, planilhas que utilizaram dados engendrados pelo próprio auditor fiscal para autuar, o lançamento de ofício será passível de nulidade no âmbito judicial. 
		 Nesse jaez, os dados que suportam a autuação foram engendrados as folhas nº 44 dos autos eletrônicos, isto é, as vendas mês a mês através dos dois ECF pertencentes à contribuinte de nºs ECF 10030331 ECF 11280849, base que integra o confronto das compras, nota fiscal a nota fiscal, ECF, unitário do período 2014, 2015, 2016, cadastro NCM individual por mercadorias que demonstram serem estarem as bases de cálculos da autuação contidas de COFINS, PIS E ICMS de natureza jurídica de substituição tributária, monofásica e diferida. 
		 Concessa venia, o Senhor Auditor Fiscal optara por não auditar o farto conjunto probatório consoante alhures demonstrado, consoante determinada pela RESOLUÇÃO DO CARF, por unanimidade.
		 Insta frisar, pois, que a autuação de desequadramento do simples nacional e autuação pelo lucro arbitrado, muito embora, há nos autos DIÁRIO E RAZÃO de 2014, 2015, 2016, impingira a autuada multas de 75% e 150%, todavia, DECISÃO DESTA TURMA manteve o desenquadramento, entrementes, reconhecendo que não houve DOLO, isto é, a integralidade das RECEITAS AUFERIDAS NO PERÍODO DE AUTUAÇÃO FORAM COLACIONADAS NAS PDGAS, todavia, com hermenêutica tributária distinta do que entendera o lançamento de oficio. 
		 A ausência de dolo, expressamente, consignada pela Turma, por unanimidade, bem assim, todo o esforço para arregimentar o rol de documentos apresentados, por tratar-se de microempresa, merece, por vinculação legal e pela opção do Senhor auditor fiscal de não diligenciar o farto rol de documentos legais, a fim de refazer as bases de cálculo e o quantum debeatur dos autos de infração, a nulidade do lançamento de oficio ora objurgado. 
		 Pelo exposto, requer sejam deferidos os pleitos consignados no RECURSO VOLUNTÁRIO ora em diligência para tornar nulo o presente lançamento de ofício e seus efeitos.
		 [...]
		 Às fls. 1284, 1288, 1292/1293 e 1297 juntou novamente aos autos quatro planilhas.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro Alessandro Bruno Macêdo Pinto – Relator
		 O Recurso Voluntário é tempestivo, bem assim preenche os pressupostos de admissibilidade, conforme já atestado pela Resolução nº 1402-001.761 de fls. 1236/1251.
		 Cuida-se o feito de Autos de Infração, vez que foram verificadas pela Autoridade Fiscal a ocorrência de irregularidades pela contribuinte consistente na ocultação dos créditos tributários devidos relativos ao SIMPLES NACIONAL, nos períodos de apuração de 01/2015 a 06/2016, no valor total de R$ 35.432,85.
		 O Fisco afirma que a Recorrente marcou nos PGDAS-D (originais e/ou retificadoras) a falsa condição de imunidade tributária, de substituição tributária do PIS, Cofins e ICMS, além da isenção e redução de base de cálculo do ICMS.
		 O v. acórdão recorrido julgou improcedente a Impugnação, com os seguintes fundamentos – v. cf. fls. 1092/1108:
		 [...] DA SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. (Item a.2)
		 Como preliminar e diante do pedido da interessada a respeito da suspensão da exigibilidade, deve ser esclarecido que, nos termos do disposto no Decreto nº 70.235, de 1972, a impugnação e o recurso tempestivamente apresentados contra o auto de infração suspendem a exigibilidade do crédito tributário até o término do processo administrativo fiscal, não cabendo no tocante legal nenhuma previsão quanto a saneamento de alegadas pendências.
		 DA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA OU DILIGÊNCIA SOLICITADA PELO CONTRIBUINTE (Item b)
		 Sobre este pedido, devemos recorrer aos artigos 18 e 28 do Decreto n° 70.235, de 1972, que regula o Processo Administrativo Fiscal - PAF (grifamos):
		 Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observado o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993) 
		 [...] 
		 Art. 28. Na decisão em que for julgada questão preliminar será também julgado o mérito, salvo quando incompatíveis, e dela constará o indeferimento fundamentado do pedido de diligência ou perícia, se for o caso. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 Já vimos, nos dispositivos antes reproduzidos dos artigos 15 e 16 do PAF, que a impugnação deverá ser formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar. Assim, as provas de que disponha a contribuinte relativas aos fatos alegados devem ser carreadas ao processo junto com a peça de defesa. Em não o fazendo, a interessada se submete ao ônus dessa omissão. 
		 Como a interessada teve pleno conhecimento dos fundamentos que ampararam os autos de infração, incluindo o enquadramento legal, e pôde exercer sem qualquer restrição seu direito de defesa. Caberia à interessada a apresentação de prova em contrário, o que não aconteceu até o presente momento, em que pesem as muitas oportunidades que teve. 
		 Ademais, o procedimento de diligência não se presta para suprir a inércia do contribuinte. Leva-se em conta ainda que as provas acostadas aos autos são aptas a formar a convicção deste julgador, o que torna a realização de diligência desnecessária por ser dispensável para o deslinde do presente julgamento. 
		 Com efeito, a diligência somente se justifica quando a prova não pode ser trazida aos autos ou não cabe ser produzida por uma das partes, o que não se aplica ao caso em tela. 
		 Quanto ao pedido para realização de perícia, deve-se levar em conta que esse procedimento também não se presta para suprir a inércia do contribuinte, e mesmo o fato de a interessada ter oferecido quesitos para orientar os trabalhos não se constitui, por si só, em motivo para a sua realização. 
		 Ademais, as provas acostadas aos autos são aptas a formar a convicção deste julgador, o que torna a realização de perícia desnecessária por ser dispensável para o deslinde do presente julgamento.
		 Com efeito, a perícia somente se justifica quando a prova não pode ser trazida aos autos ou não cabe ser produzida por uma das partes, o que não se aplica ao caso em tela. 
		 Portanto, estando presentes nos autos todos os elementos de convicção necessários à adequada solução da lide, indefere-se, por prescindível, o pedido de diligência e perícia, nos termos dos artigos acima transcritos.
		 DA NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO. - (Itens a1, a10, a 13, a18 e a19).
		 Quanto à nulidade dos autos de infração, convém salientar que o Decreto nº 7.574, de 2011, estabelece em seu artigo 12 que os despachos e as decisões administrativas em âmbito federal somente serão nulos se lavrados por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa:
		 Art. 12. São nulos (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 59): 
		 I - os atos e os termos lavrados por pessoa incompetente; e 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Note-se que no presente caso não é possível reconhecer nenhuma dessas hipóteses: os autos de infração foram lavrados por autoridade competente e o direito de defesa foi exercido sem limitações na fase impugnatória.
		 Noutro giro, inexiste ainda a preterição do direito de defesa quando toda a matéria fática e legal foi extensivamente descrita na autuação e tão bem compreendida que a empresa autuada não se esquivou de produzir em suas peças impugnatória e recursal toda a sorte de argumentos que julgou oportunos para a sua defesa.
		 DA INCONSTITUCIONALIDADE E DA ILEGALIDADE DE EVENTUAIS SANÇÕES POLÍTICAS. (itens a6 e a9)
		 Preliminarmente, esclareço que, segundo o art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, no âmbito do processo administrativo fiscal é “vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade”, exceto nas hipóteses previstas no § 6º do mesmo dispositivo, as quais não se amoldam ao caso vertente.
		 Nessa linha, o art. 7º, incisos IV e V, da Portaria MF nº 341/2011, que disciplina o funcionamento das Delegacias de Julgamento, determina que o julgador observe as normas legais e regulamentares (art. 116, III, da Lei n.º 8.112/90) e o entendimento da Receita Federal expresso em atos normativos. Ao ensejo:
		 Art. 7º São deveres do julgador: 
		 [...]; 
		 IV - cumprir e fazer cumprir as disposições legais a que está submetido; e 
		 V - observar o disposto no inciso III do art. 116 da Lei nº 8.112, de 1990, bem como o entendimento da RFB expresso em atos normativos.
		 A impossibilidade de apreciação de questões ligadas à inconstitucionalidade também foi objeto de súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF:
		 Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Sendo assim, falece competência à autoridade julgadora para apreciação de aspectos relacionados com a constitucionalidade ou legalidade de normas tributárias, devendo, no julgamento de primeira instância, serem observadas as normas legais e regulamentares, assim como o entendimento da Receita Federal expresso em atos normativos, não podendo apreciar tais matérias suscitadas na impugnação.
		 DA MULTA QUALIFICADA (Item a3)
		 Quanto a exigência da multa qualificada prevista no artigo art. 44, inciso I c/c § 1º, da Lei nº 9.430, de 1996, quando o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de sonegação, fraude ou conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964. Ausente a comprovação deste intuito nos autos, não há que se falar em qualificação da multa de ofício. 
		 Resta demonstrado que a opção com a marcação nos PGDAS-D – originais e/ou retificadores da falsa condição de IMUNE TRIBUTÁRIA, conforme se depreende dos documentos que instruem o feito fiscal, que a interessada tinha uma ampla aplicação de ruptura isonômica com os demais atores envolvidos em seu setor, inclinando para a consumação de clara lesão aos cofres públicos. 
		 Neste caso, não paira qualquer dúvida quanto a acomodação do fato evidenciado no intuito de sonegação, fraude ou conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, não merecendo prosperar as alegações de afastamento da multa.
		 DA DECADÊNCIA. (Itens a.14 e a16)
		 A interessada pleiteia a decadência referente aos meses calendários 01/2014 e 02/2014. 
		 Caracterizada a situação descrita nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964 (no qual o dolo é elemento presente), inaplicável a regra presente no artigo 150, §4, do CTN, deve a contagem respeitar o disposto no artigo 173, I, do mesmo código. 
		 As infrações ocorridas nos períodos de apuração de 01/2014 a 12/2014 caracterizaram a prática reiterada de infração à Lei Complementar nº 123, acarretando a exclusão de ofício da MR. MIX do SIMPLES NACIONAL, conforme PAF nº 15586.720415/2018-74 , sendo seus efeitos iniciados no mês de 01/2015. Os fatos geradores ocorridos nos períodos de apuração 01/2014 a 12/2014 foram objeto de lançamento de ofício conforme PAF nº 10783.725189/2018-78 e não é objeto deste procedimento. 
		 Desta forma, não assenta razão ao pleito da interessada, em decorrência do próprio vetor normativo e dos prazos dispostos.
		 DA MANUTENÇÃO NO SIMPLES NACIONAL. (Item a4)
		 Quanto a exclusão do Simples, não procede as alegações sustentadas no bojo da fiscalização pela interessada, pois o § 9º do artigo 29 da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, denota sua natureza interpretativa, tornando clara quais as circunstâncias apuradas que evidenciam a pratica reiterada de infração à legislação tributária para fins de exclusão do Simples Nacional. 
		 Assim, em consonância com o artigo 106 do CTN o qual dispõe que a lei se aplica a ato ou fato pretérito, em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, o mencionado dispositivo legal deve ser invocado para que a mesma interpretação dada ao § 9º do artigo 29 da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 seja aplicada nos casos não definitivamente julgados, em que se discute a exclusão do SIMPLES em virtude de pratica reiterada de infração à legislação tributária o que se deve considerar como prática reiterada e em quais condições a pessoa jurídica deve ser excluída do SIMPLES pela pratica reiterada de infração à legislação tributária. 
		 A falta de escrituração da movimentação financeira nos livros contábeis e fiscais e a apuração de omissão de receitas com base em depósitos de origem não comprovada caracterizam-se infrações à legislação tributária e uma vez comprovada sua reiteração impõem a exclusão da pessoa jurídica do regime do Simples. 
		 No caso em tela, tal preceito se adequa ao fato suscitado no Relatório de Verificação Fiscal e instruído com as provas acostadas ao presente processo.
		 DA COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS (Itens a11 e a 12).
		 A interessada pleiteia que, para fins de tributação do PIS/Pasep e da Cofins [reflexos], no caso de manutenção parcial do arbitramento das receitas, que se leve em conta a existência também de saídas de produtos adquiridos no mercado interno, na proporção defendida pela mesma.
		 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta é exaustiva, falecendo razão a interessada, pela literalidade do art. 8º, II, da Lei nº 10.637/2002, bem como do mandamento previsto no art.10º, II, da Lei nº 10.833/2003.
		 No presente voto, considera-se a impugnante sujeita à apuração do IRPJ sobre o lucro arbitrado para o ano calendário 2015. Deste modo, para o referido ano calendário, o contribuinte se sujeita à apuração da Contribuição para o PIS e da Cofins pelo regime cumulativo, conforme art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 dezembro de 2002, para a Contribuição para o PIS/Pasep, e art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a Cofins.
		 Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002:
		 Art. 8o Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1oa 6o:Produção de efeito 
		 I ...
		 II – as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado;(Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)
		 Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003:
		 Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1oa 8o:(Produção de efeito) 
		 I - ... 
		 II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado;(Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)
		 Por ser determinação legal, não procede a alegação de que não pode, o Fisco Federal apurar as referidas contribuições sociais pelo regime cumulativo. Por outro lado, não é o Fisco que determina o regime de apuração, mas a lei e, por ser atividade estritamente vinculada, a apuração do tributo e seu lançamento devem obediência rígida aos ditames legais, como o foi no caso em tela. 
		 Deste modo, mantêm-se as autuações da Contribuição para o PIS e da Cofins com base na incidência cumulativa destas contribuições.
		 DO ARBITRAMENTO. (Itens a7, a8 e a20)
		 No mérito, a interessada requereu a nulidade dos lançamentos atinentes ao Lucro Arbitrado, alegando insubsistência dos autos de infração e inexistência de autorização legal. Vejamos que dizem as disposições legais sobre o assunto:
		 Lei nº 8.981/95:
		 Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando: 
		 I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal; 
		 II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para: 
		 a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou 
		 b) determinar o lucro real. 
		 III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45, parágrafo único; 
		 IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido; 
		 V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de cumprir o disposto no§ 1º do art. 76 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958; 
		 VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário.
		 VIII – o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros ou registros auxiliares de que trata o § 2odo art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e § 2o do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 § 1º Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do Imposto de Renda correspondente com base nas regras previstas nesta seção. 
		 [...]
		 Lei nº 6.404/76:
		 Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência. 
		 [...] 
		 § 2o A companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem qualquer modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta Lei, as disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a elaboração de outras demonstrações financeiras.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 I – (revogado);(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 II – (revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 Decreto-Lei no 1.598/77
		 Art 8º - O contribuinte deverá escriturar, além dos demais registros requeridos pelas leis comerciais e pela legislação tributária, os seguintes livros: 
		 [...] 
		 § 2o Para fins da escrituração contábil, inclusive da aplicação do disposto no§ 2odo art. 177 da Lei no6.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contábeis que forem necessários para a observância das disposições tributárias relativos à determinação da base de cálculo do imposto de renda e, também, dos demais tributos, quando não devam, por sua natureza fiscal, constar da escrituração contábil, ou forem diferentes dos lançamentos dessa escrituração, serão efetuados exclusivamente em: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 I – livros ou registros contábeis auxiliares; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 II – livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso I do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 O arbitramento de ofício é levado a efeito quando a fiscalização é impossibilitada de aceitar ou apurar o lucro real da pessoa jurídica, que é exatamente o que amolda ao caso em tela.
		 Neste caso, portanto, não se assenta razão a interessada pela ausência de livros e elementos obrigatórios para apuração pela sistemática do Lucro Real.
		 DA FÉ PÚBLICA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA INTERESSADA (Item 17)
		 Desde a publicação da Portaria RFB 2.860/2017, há um prejuízo no pleito formulado pela interessada. 
		 Da mesma forma, a apresentação de cópias simples de documentos, desde que acompanhadas de seus originais, possibilitará a autenticação do documento pelo servidor que recepciona os documentos no âmbito da RFB. 
		 A medida está fundamentada no Decreto 9.094, de 17 de julho de 2017, que privilegia o princípio da presunção de boa-fé e visa à simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos. 
		 Sendo assim, falece razão a interessada, com fulcro na portaria supramencionada.
		 DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA (Itens a.17)
		 As razões encaminhadas pela responsável em sua peça impugnatória se confundem com as mesmas apresentadas pela própria interessada. 
		 Os fatos narrados no Relatório Fiscal do PAF nº 10783.725189/2018-78 e no despacho Decisório do PAF nº 15586.720415/2018-74, segundo a fiscalização, demonstraram a atitude dolosa da fiscalizada de reduzir/suprimir o montante dos tributos devidos, mediante fraude. Tal situação ensejou sua exclusão do Simples Nacional e a constituição de ofício do crédito tributário, com aplicação de multa qualificada no percentual de 150% sobre os valores apurados, nos períodos em que foi informada a existência de ficta IMUNIDADE TRIBUTÁRIA e substituição tributária do PIS/Pasep e da Cofins. Ainda foi evidenciado o crime contra a ordem tributária. 
		 Entretanto, no presente caso, não houve contestação/defesa expressa dos vínculos de responsabilidade solidária de Stefany Munhao Musso e a interessada, razão pela qual, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, com a redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997, considera-se não impugnada tal matéria em relação a mesma. 
		 Vale lembrar, contudo, que, nos termos do art. 5º, da Instrução Normativa RFB nº 1862, de 27 de dezembro de 2018, a impugnação tempestiva apresentada por um dos autuados, desde que não verse exclusivamente sobre o vínculo de responsabilidade, suspende a exigibilidade do crédito tributário em relação aos demais.
		 DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA ANTE A CADEIA PRODUTIVA DE DERIVADOS DE TRIGO EXPORTADOS VIA COMERCIALIZAÇÃO EM EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS (Item a.5)
		 A interessada questionou o não reconhecimento da norma imunizante quanto a cadeia produtiva de derivados de trigo exportados via comercialização em embarcações estrangeiras.
		 Preliminarmente, convém deixar registrado que não compete à autoridade administrativa manifestar-se acerca da inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo. Trata-se de prerrogativa do Poder Judiciário. 
		 Assevera-se que, pela análise da legislação, que para o gozo da isenção ou não-incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e ainda, da suspensão do IPI, é sempre exigida a comprovação do fim específico de exportação. 
		 A comprovação de venda com o fim específico de exportação, também chamada exportação indireta, é feita mediante a apresentação de uma nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor (remetente), a título de remessa com fim específico de exportação, na qual conste como adquirente uma empresa comercial exportadora, e como destino das mercadorias, por conta e ordem da empresa adquirente, o local de embarque (porto, aeroporto, ponto de fronteira) ou o local de depósito extraordinário de entreposto aduaneiro de exportação. 
		 O art.4º da Instrução Normativa RFB n° 1.152, de 2011, com redação dada pela IN RFB nº 1.462, de 2014, estabelece que, para que as operações sejam consideradas com fim específico de exportação, as mercadorias ou produtos adquiridos devem ser remetidos diretamente do estabelecimento da pessoa jurídica para embarque de exportação ou para recinto alfandegado; ou ainda, no caso de trading companies, remetidos para depósito em entreposto sob regime aduaneiro extraordinário de exportação. 
		 Neste caso, para o gozo da isenção ou não-incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e ainda, da suspensão do IPI, é sempre exigida a comprovação do fim específico de exportação, a qual é feita pela pessoa jurídica que efetuou a venda a uma empresa exportadora, não fazendo distinção à espécie de ECE, o que não ocorreu ou não foi demonstrado pelo conjunto probatório. 
		 Por fim, para efeito de suspensão do IPI e da não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, para que as operações sejam consideradas com fim específico de exportação, as mercadorias ou produtos adquiridos devem ser (i) remetidos diretamente do estabelecimento da pessoa jurídica para embarque de exportação ou para recinto alfandegado; (ii) ou, no caso de trading companies, remetidos para depósito em entreposto sob regime aduaneiro extraordinário de exportação; (iii) ou ainda, no que tange às Contribuições para o PIS/Pasep e Cofins, as mercadorias podem permanecer na empresa comercial exportadora pelo prazo previsto no art. 7º da Lei nº 10.637, de 2002, e art. 9º da Lei nº 10.833, de 2003, o que também não ocorreu ou não foi demonstrado pelo conjunto probatório.
		 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
		 A interessada contesta, ainda, a incidência de juros sobre a multa de ofício, sob o argumento de que tal exigência não encontra amparo legal, visto que a legislação que rege a matéria autorizaria a incidência desses consectários somente sobre o valor do tributo ou contribuição. 
		 Todavia, no lançamento em discussão, não foram exigidos juros moratórios sobre a penalidade aplicada, uma vez que somente são devidos depois do prazo de vencimento do pagamento da exigência, que somente veio a ocorrer depois de trinta dias da lavratura do auto de infração.
		 Assim, uma vez que as interessadas optaram por impugnar o lançamento, os juros incidentes sobre o crédito tributário lançado a título de multa serão calculados e atualizados até a data do efetivo pagamento, na fase de execução do acórdão e de cobrança do crédito tributário mantido, após se tornar definitiva a decisão administrativa que confirme o lançamento impugnado. 
		 Apesar disso, registre-se que a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício está amparada nas disposições do art. 61 da Lei nº 9.430/96, de seguinte teor:
		 Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
		 § 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 
		 § 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 
		 § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.(destacou-se)
		 A partir das disposições legais acima, tendo em conta que, em que pese a interpretação contrária pretendida pela defesa, a multa de ofício é “débito para com a União decorrente de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal”, configura-se regular a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício a partir de seu vencimento.
		 Esse entendimento está de acordo com a Súmula Carf nº 108:
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 Portanto, a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício está prevista em lei e sumulada no âmbito do CARF, visto que se trata de débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 [...]
		 Das Preliminares.
		 Com relação às preliminares arguidas, tanto o acórdão da DRJ/JFA de fls. 1092/1108, quanto a Resolução nº 1402-001.761 de fls. 1236/1251, já se manifestaram de forma exaustiva, bem assim as decisões proferidas encontram-se bem fundamentadas, tendo apreciado com precisão e esmero as questões de fato e de direto apresentadas pela Recorrente.
		 Sendo assim, como não houve nenhum argumento ou documentos novos que justifiquem uma nova visão dos fatos, e por entender que as decisões analisaram detalhadamente as matérias, tendo se pronunciado sobre todos os argumentos apontados pela Recorrente em sua Impugnação (e que foram basicamente os mesmos trazidos em seu Recurso Voluntário), adoto como razões de decidir as externadas pela decisão recorrida (Acórdão nº 09-075.503, 1ª Turma da DRJ/JFA, sessão de 02 de julho de 2020, de relatoria do Julgador Roney Sandro Freire Corrêa), e pela Resolução nº 1402-001.761 de fls. 1236/1251, desta 2ª Turma Ordinária, da 4ª Câmara, da 1ª Seção de Julgamento, de relatoria da i. Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, tal como abaixo descritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do art. 50, inciso V e § 1º, da Lei nº 9.784/1999 c/c art. 114, § 12, inciso I, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 Acórdão nº 09-075.503 – 1ª Turma da DRJ/JFA
		 [...] DA NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO. - (Itens a1, a10, a 13, a18 e a19).
		 Quanto à nulidade dos autos de infração, convém salientar que o Decreto nº 7.574, de 2011, estabelece em seu artigo 12 que os despachos e as decisões administrativas em âmbito federal somente serão nulos se lavrados por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa:
		 Art. 12. São nulos (Decreto nº 70.235, de 1972, art. 59): 
		 I - os atos e os termos lavrados por pessoa incompetente; e 
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Note-se que no presente caso não é possível reconhecer nenhuma dessas hipóteses: os autos de infração foram lavrados por autoridade competente e o direito de defesa foi exercido sem limitações na fase impugnatória.
		 Noutro giro, inexiste ainda a preterição do direito de defesa quando toda a matéria fática e legal foi extensivamente descrita na autuação e tão bem compreendida que a empresa autuada não se esquivou de produzir em suas peças impugnatória e recursal toda a sorte de argumentos que julgou oportunos para a sua defesa.
		 [...]
		 DA DECADÊNCIA. (Itens a.14 e a16)
		 A interessada pleiteia a decadência referente aos meses calendários 01/2014 e 02/2014. 
		 Caracterizada a situação descrita nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502/1964 (no qual o dolo é elemento presente), inaplicável a regra presente no artigo 150, §4, do CTN, deve a contagem respeitar o disposto no artigo 173, I, do mesmo código. 
		 As infrações ocorridas nos períodos de apuração de 01/2014 a 12/2014 caracterizaram a prática reiterada de infração à Lei Complementar nº 123, acarretando a exclusão de ofício da MR. MIX do SIMPLES NACIONAL, conforme PAF nº 15586.720415/2018-74 , sendo seus efeitos iniciados no mês de 01/2015. Os fatos geradores ocorridos nos períodos de apuração 01/2014 a 12/2014 foram objeto de lançamento de ofício conforme PAF nº 10783.725189/2018-78 e não é objeto deste procedimento. 
		 Desta forma, não assenta razão ao pleito da interessada, em decorrência do próprio vetor normativo e dos prazos dispostos.
		 [...]
		 
		 Resolução nº 1402-001.765 – 2ª Turma Ordinária, da 4ª Câmara, da 1ª Seção de Julgamento do CARF
		 [...]
		 PRELIMINARES
		 1.1) Nulidade do lançamento por ausência de motivação e por desconsiderar os valores pagos pela contribuinte na sistemática do SIMPLES NACIONAL 
		 Em relação a alegação da contribuinte de nulidade do lançamento por ausência de motivação, correta a decisão recorrida ao observar que a base legal utilizada no auto de infração e no relatório de verificação fiscal são necessários e suficientes para considerar a capitulação devida, haja vista houve a defesa e compreensão por parte da interessada.
		 Todavia, correta a alegação no sentido de que os valores por ela recolhidos na sistemática do simples deveriam ter sido compensados com os valores lançados. Embora a ausência da mencionada compensação não enseje nulidade do lançamento, tais valores devem ser compensados conforme já pacificado pela Súmula nº 76 do CARF abaixo transcrita:
		 Súmula CARF nº 76:
		 Na determinação dos valores a serem lançados de ofício para cada tributo, após a exclusão do Simples, devem ser deduzidos eventuais recolhimentos da mesma natureza efetuados nessa sistemática, observando-se os percentuais previstos em lei sobre o montante pago de forma unificada. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Em face do exposto, rejeito a alegação de nulidade do lançamento. Reconheço, contudo, o direto a compensação dos valores recolhidos no simples. 
		 2.2) Nulidade da decisão recorrida em face da ausência de análise de documentos
		 A Recorrente alega, ainda, nulidade da decisão recorrida, em face da ausência da análise dos documentos juntados antes da decisão, mas posteriores a impugnação. 
		 A Recorrente alega que a impossibilidade da juntada dos documentos foi motivada pelo volume dos documentos solicitados, bem como pelo fato de que teve que obter parte dos documentos junto à Secretaria de Estado da Fazenda do Espírito Santo. Em razão do exposto, fez a juntada dos seguinte documentos antes do julgamento promovido pela decisão de primeira instância:
		 a)- TODAS AS NOTAS FISCAIS DE COMPRA DE JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014, interregno do auto de infração, CONSEGUIDOS JUNTO À SEFAZ/ES; 
		 b)- CADASTRO MENSAL DE VENDAS DE JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014, por CUPOM FISCAL EMITIDO, com valores totais e qualificação das VENDAS MONOFÁSICAS E TRIBUTADAS PARA COFINS E PIS E TRIBUTA E SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA DE ICMS;
		 (...)
		 Destarte, segregadas as atividades por MONOFÁSIA e por NCM, com base em todas as notas de COMPRAS da Impugnante, bem assim, os CUPONS FISCAIS, eis que, da confrontação entre as BASES DE CÁLCULO dos PGDAS DECLARADOS PELA IMPUGNANTE E AS EFETIVAS, ensejaram no ano RESULTADO DE CRÉDITO P/ MR.MIX BASES DE CÁLCULO CREDORA MR.MIX MÊS PIS TRIBURADO PIS MONOFÁSICO MÊS PIS TRIBURADO PIS MONOFÁSICO DIFERENÇA PIS BASE CÁLCULO CRÉDITO MIX: 
		 Janeiro 10.583,69 41.538,94 Janeiro 20.000,00 32.123,00 9.416,31 Fevereiro 7.713,06 32.874,07 Fevereiro 20.000,00 21.328,00 12.286,94 Março 9.411,78 15.725,75 Março 5.150,00 15.000,00 4.261,78 Abril 5.352,68 12.508,21 Abril 10.681,00 7.000,00 5.328,32 Maio 8.276,44 64.803,09 Maio 34.000,00 40.000,00 25.723,56 Junho 2.107,18 14.196,29 Junho 16.304,00 0,00 14.196,82 Julho 1.632,93 12.693,02 Julho 7.118,00 7.118,00 5.485,07 Agosto 3.631,93 13.119,89 Agosto 10.000,00 6.752,00 6.368,07 Setembro 4.427,90 26.436,61 Setembro 30.865,00 0,00 26.437,10 Outubro 4.754,14 34.599,06 Outubro 19.354,00 20.000,00 14.599,86 Novembro 3.345,02 20.035,92 Novembro 10.381,00 13.000,00 7.035,98 Dezembro 2.165,04 4.970,62 Dezembro 2.000,00 5.136,00 165,04 63.401,79 185.853,00 122.451,21 PIS ANO CALENDÁRIO 2014 PGDAS DECLARADOS ANO CALENDÁRIO 2014 PIS EFETIVO ANO CALENDÁRIO 2014 PGDAS DECLARADOS ANO CALENDÁRIO 2014 calendário de 2014, crédito da ordem de R$.122.451,21, vale dizer, BASE DE CÁLCULO que foram tributadas de forma indevida.
		 (...)
		 PGDAS DECLARADOS ANO CALENDÁRIO 2014 ICMS TRIBUTADO E SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA EFETIVOS CF PLANILHAS MÊS ICMS TRIBURADO ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA MÊS ICMS TRIBURADO ICMS SUB. TRIBUTÁRIA 
		 Janeiro 18.352,00 33.770,74 Janeiro 4.796,93 47.325,70 Fevereiro 20.000,00 21.328,00 Fevereiro 3.329,57 37.257,56 Março 5.150,00 15.000,00 Março 6.419,50 18.718,03 Abril 10.681,00 7.000,00 Abril 1.510,43 16.350,46 Maio 34.000,00 40.000,00 Maio 3.739,08 69.340,45 Junho 6.304,00 10.000,00 Junho 1.264,45 15.039,02 Julho 7.118,00 7.118,00 Julho 1.270,65 13.055,30 Agosto 10.000,00 6.752,00 Agosto 2.210,05 14.541,77 Setembro 30.865,00 0,00 Setembro 1.474,85 29.389,66 Outubro 19.354,00 20.000,00 Outubro 1.687,19 37.666,01 Novembro 4.000,00 19.318,00 Novembro 1.481,65 21.899,29 Dezembro 2.000,00 5.136,00 Dezembro 559,07 6.576,59 TOTAL 167.824,00 185.422,74 29.743,42 327.159,84 BASES DE CÁLCULO CREDORA DE ICMS POR SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA – 2014 RESULTADO DE CRÉDITO P/ MR.MIX – 2014 BASES DE CÁLCULO CREDORA MR.MIX DIFERENÇA DE BÁSES DE CÁLCULO CREDORAS - ICMS SUBST. TRIBUTÁRIA PARA MR. MIX MÊS Janeiro 13.555,07 Fevereiro 16.670,43 Março -1.269,50 Abril 9.170,57 Maio 30.260,92 Junho 5.039,55 Julho 5.847,35 Agosto 7.789,95 Setembro 29.390,15 Outubro 17.666,81 Novembro 2.518,35 Dezembro 1.440,93 TOTAL 138.080,58 CRÉDITO DE ICMS SUBT. TRIBUTÁRIA EQUIVOCADAMENTE TRIBUTADA DURANTE 2014 - MR.MIX Com efeito, epigrafadas as confrontações entre os PGDAS e as RECEITAS por produto e mercadoria em cada NCM, no interregno do ano calendário 2014, a Impugnante fora tributada por ICMS, indevidamente, no montante da ordem de R$.138.080,58. De rigor, todas os documentos fiscais de COMPRA e VENDA do período estão juntados aos autos, mês por mês, documento por documento a ensejar o descuido, data maxima venia, do Senhor Fiscal na construção e engendramento do LANÇAMENTO DE OFÍCIO, que, ademais, nenhum dolo fora demonstrado, senão, eventuais, NÃO PROVADOS, equivocos de interpretação, nos exatos termos de que laborara para a construção do seu LANÇAMENTO DE OFÍCIO, o Senhor Fiscal, que DESCONSIDERARA EM 100%, REPISE-SE, EM 100% A MONOFASIA DE COFINS E PIS, EM ODIOSO BIS IN IDEM, BEM ASSIM, A DEDUÇÃO DE ICMS SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA, ISENTOS E BASE DE CÁLCULO REDUZIDA NA PROPORÇÃO DE 26,6%, QUANDO AS ATIVIDADES E MERCADORIAS, uma vez confrontada e consigna por CADASTRO POR NCM, implicam em percentual muitas vezes maior nos termos do que está juntado e consignado nas tabelas e demais documentos nos autos que não deixam dúvida da NULIDADE DE PLENO DIREITO DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO, por vários vícios insanáveis apontados, SOBRETUDO, BASES DE CÁLCULO MAJORADAS EM ALTOS PERCENTUAIS ILICITAMENTE. 
		 Além do exposto, alega a Recorrente juntou às fls. 755 a 1.639 todas as notas fiscais de compra do período de 2014/2016, bem como planilha em excel mensal com o cadastro por produto e com classificação das venda monofásicas para COFINS e PIS por NCM e substituição tributária por NCM de acordo com o regulamento do Espírito Santo. 
		 Em relação à omissão da decisão recorrida ao analisar a documentação juntada ao processo, embora reconheça a existência de expressiva orientação jurisprudencial do CARF, quanto a nulidade da decisão, entendo que não se aplica, conforme exposto a seguir. 
		 O Decreto nº 70.325/72 dispõe sobre a nulidade nos seguintes termos:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 § 1º A nulidade de qualquer ato só prejudica os posteriores que dele diretamente dependam ou sejam conseqüência.
		 § 2º Na declaração de nulidade, a autoridade dirá os atos alcançados, e determinará as providências necessárias ao prosseguimento ou solução do processo.
		 § 3º Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a declaração de nulidade, a autoridade julgadora não a pronunciará nem mandará repetir o ato ou suprir-lhe a falta.
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Art. 61. A nulidade será declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a sua legitimidade.
		 A ausência de análise da documentação juntada pela contribuinte, embora desejável em face do princípio da verdade material, não pode ser vista como uma hipótese de nulidade, uma vez que o parágrafo 4º do artigo 16 do Decreto 70.235/72 estabelece as provas devem ser trazidas pelo sujeito passivo junto com a impugnação. Confira-se:
		 Art. 16 (...)
		 § 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que: 
		 a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força maior; 
		 b) refira-se a fato ou a direito superveniente; 
		 c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos. 
		 § 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior. 
		 § 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda instância. 
		 Conforme se observa, segundo o Decreto 70.235/72, em regra, a prova documental deverá ser apresentada na impugnação, sob pena de preclusão. Excepcionalmente, admite-se a sua apresentação em outro momento processual desde que reste demonstrada sua impossibilidade por motivo de força maior, caso se refira a fato ou direito superveniente ou, por fim, se essa prova se destinar a contrapor fatos ou razões trazidas aos autos posteriormente
		 Sendo assim, mesmo que a turma aceite a juntada de provas em momento processual distinto não é possível declarar a nulidade da decisão recorrida, uma vez que está lastreada na interpretação literal do Decreto nº 70.235/72
		 [...]
		 Portanto, rejeito as preliminares, tendo em vista que o Auto de Infração é válido, não havendo que se falar em nulidades.
		 Passo a análise das questões de mérito.
		 As questões de mérito também já foram devidamente apreciadas com perfeição pelo v. acórdão recorrido, bem assim encontram-se bem fundamentadas.
		 Desta forma, como não houve nenhum argumento ou documentos novos que justifiquem uma nova visão dos fatos, e por entender que a decisão analisou detalhadamente as matérias, tendo se pronunciado sobre todos os argumentos apontados pela Recorrente em sua Impugnação (e que foram basicamente os mesmos trazidos em seu Recurso Voluntário), adoto como razões de decidir as externadas pela decisão recorrida (Acórdão nº 09-075.503, 1ª Turma da DRJ/JFA, sessão de 02 de julho de 2020, de relatoria do Julgador Roney Sandro Freire Corrêa) , tal como abaixo descritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do art. 50, inciso V e § 1º, da Lei nº 9.784/1999 c/c art. 114, § 12, inciso I, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023:
		 [...] DA INCONSTITUCIONALIDADE E DA ILEGALIDADE DE EVENTUAIS SANÇÕES POLÍTICAS. (itens a6 e a9)
		 Preliminarmente, esclareço que, segundo o art. 26-A do Decreto nº 70.235, de 1972, no âmbito do processo administrativo fiscal é “vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade”, exceto nas hipóteses previstas no § 6º do mesmo dispositivo, as quais não se amoldam ao caso vertente.
		 Nessa linha, o art. 7º, incisos IV e V, da Portaria MF nº 341/2011, que disciplina o funcionamento das Delegacias de Julgamento, determina que o julgador observe as normas legais e regulamentares (art. 116, III, da Lei n.º 8.112/90) e o entendimento da Receita Federal expresso em atos normativos. Ao ensejo:
		 Art. 7º São deveres do julgador: 
		 [...]; 
		 IV - cumprir e fazer cumprir as disposições legais a que está submetido; e 
		 V - observar o disposto no inciso III do art. 116 da Lei nº 8.112, de 1990, bem como o entendimento da RFB expresso em atos normativos.
		 A impossibilidade de apreciação de questões ligadas à inconstitucionalidade também foi objeto de súmula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais – CARF:
		 Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
		 Sendo assim, falece competência à autoridade julgadora para apreciação de aspectos relacionados com a constitucionalidade ou legalidade de normas tributárias, devendo, no julgamento de primeira instância, serem observadas as normas legais e regulamentares, assim como o entendimento da Receita Federal expresso em atos normativos, não podendo apreciar tais matérias suscitadas na impugnação.
		 DA MULTA QUALIFICADA (Item a3)
		 Quanto a exigência da multa qualificada prevista no artigo art. 44, inciso I c/c § 1º, da Lei nº 9.430, de 1996, quando o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de sonegação, fraude ou conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964. Ausente a comprovação deste intuito nos autos, não há que se falar em qualificação da multa de ofício. 
		 Resta demonstrado que a opção com a marcação nos PGDAS-D – originais e/ou retificadores da falsa condição de IMUNE TRIBUTÁRIA, conforme se depreende dos documentos que instruem o feito fiscal, que a interessada tinha uma ampla aplicação de ruptura isonômica com os demais atores envolvidos em seu setor, inclinando para a consumação de clara lesão aos cofres públicos. 
		 Neste caso, não paira qualquer dúvida quanto a acomodação do fato evidenciado no intuito de sonegação, fraude ou conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964, não merecendo prosperar as alegações de afastamento da multa.
		 [...]
		 DA MANUTENÇÃO NO SIMPLES NACIONAL. (Item a4)
		 Quanto a exclusão do Simples, não procede as alegações sustentadas no bojo da fiscalização pela interessada, pois o § 9º do artigo 29 da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006, denota sua natureza interpretativa, tornando clara quais as circunstâncias apuradas que evidenciam a pratica reiterada de infração à legislação tributária para fins de exclusão do Simples Nacional. 
		 Assim, em consonância com o artigo 106 do CTN o qual dispõe que a lei se aplica a ato ou fato pretérito, em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, o mencionado dispositivo legal deve ser invocado para que a mesma interpretação dada ao § 9º do artigo 29 da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006 seja aplicada nos casos não definitivamente julgados, em que se discute a exclusão do SIMPLES em virtude de pratica reiterada de infração à legislação tributária o que se deve considerar como prática reiterada e em quais condições a pessoa jurídica deve ser excluída do SIMPLES pela pratica reiterada de infração à legislação tributária. 
		 A falta de escrituração da movimentação financeira nos livros contábeis e fiscais e a apuração de omissão de receitas com base em depósitos de origem não comprovada caracterizam-se infrações à legislação tributária e uma vez comprovada sua reiteração impõem a exclusão da pessoa jurídica do regime do Simples. 
		 No caso em tela, tal preceito se adequa ao fato suscitado no Relatório de Verificação Fiscal e instruído com as provas acostadas ao presente processo.
		 DA COMPENSAÇÃO DOS CRÉDITOS (Itens a11 e a 12).
		 A interessada pleiteia que, para fins de tributação do PIS/Pasep e da Cofins [reflexos], no caso de manutenção parcial do arbitramento das receitas, que se leve em conta a existência também de saídas de produtos adquiridos no mercado interno, na proporção defendida pela mesma.
		 As hipóteses de crédito no âmbito do regime não cumulativo de apuração da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins são somente as previstas na legislação de regência, dado que esta é exaustiva, falecendo razão a interessada, pela literalidade do art. 8º, II, da Lei nº 10.637/2002, bem como do mandamento previsto no art.10º, II, da Lei nº 10.833/2003.
		 No presente voto, considera-se a impugnante sujeita à apuração do IRPJ sobre o lucro arbitrado para o ano calendário 2015. Deste modo, para o referido ano calendário, o contribuinte se sujeita à apuração da Contribuição para o PIS e da Cofins pelo regime cumulativo, conforme art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 dezembro de 2002, para a Contribuição para o PIS/Pasep, e art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para a Cofins.
		 Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002:
		 Art. 8o Permanecem sujeitas às normas da legislação da contribuição para o PIS/Pasep, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1oa 6o:Produção de efeito 
		 I ...
		 II – as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado;(Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)
		 Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003:
		 Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1oa 8o:(Produção de efeito) 
		 I - ... 
		 II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou arbitrado;(Vide Medida Provisória nº 497, de 2010)
		 Por ser determinação legal, não procede a alegação de que não pode, o Fisco Federal apurar as referidas contribuições sociais pelo regime cumulativo. Por outro lado, não é o Fisco que determina o regime de apuração, mas a lei e, por ser atividade estritamente vinculada, a apuração do tributo e seu lançamento devem obediência rígida aos ditames legais, como o foi no caso em tela. 
		 Deste modo, mantêm-se as autuações da Contribuição para o PIS e da Cofins com base na incidência cumulativa destas contribuições.
		 DO ARBITRAMENTO. (Itens a7, a8 e a20)
		 No mérito, a interessada requereu a nulidade dos lançamentos atinentes ao Lucro Arbitrado, alegando insubsistência dos autos de infração e inexistência de autorização legal. Vejamos que dizem as disposições legais sobre o assunto:
		 Lei nº 8.981/95:
		 Art. 47. O lucro da pessoa jurídica será arbitrado quando: 
		 I - o contribuinte, obrigado à tributação com base no lucro real ou submetido ao regime de tributação de que trata o Decreto-Lei nº 2.397, de 1987, não mantiver escrituração na forma das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstrações financeiras exigidas pela legislação fiscal; 
		 II - a escrituração a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indícios de fraude ou contiver vícios, erros ou deficiências que a tornem imprestável para: 
		 a) identificar a efetiva movimentação financeira, inclusive bancária; ou 
		 b) determinar o lucro real. 
		 III - o contribuinte deixar de apresentar à autoridade tributária os livros e documentos da escrituração comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipótese de que trata o art. 45, parágrafo único; 
		 IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributação com base no lucro presumido; 
		 V - o comissário ou representante da pessoa jurídica estrangeira deixar de cumprir o disposto no§ 1º do art. 76 da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1958; 
		 VII - o contribuinte não mantiver, em boa ordem e segundo as normas contábeis recomendadas, livro Razão ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no Diário.
		 VIII – o contribuinte não escriturar ou deixar de apresentar à autoridade tributária os livros ou registros auxiliares de que trata o § 2odo art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e § 2o do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 § 1º Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte poderá efetuar o pagamento do Imposto de Renda correspondente com base nas regras previstas nesta seção. 
		 [...]
		 Lei nº 6.404/76:
		 Art. 177. A escrituração da companhia será mantida em registros permanentes, com obediência aos preceitos da legislação comercial e desta Lei e aos princípios de contabilidade geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contábeis uniformes no tempo e registrar as mutações patrimoniais segundo o regime de competência. 
		 [...] 
		 § 2o A companhia observará exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem qualquer modificação da escrituração mercantil e das demonstrações reguladas nesta Lei, as disposições da lei tributária, ou de legislação especial sobre a atividade que constitui seu objeto, que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilização de métodos ou critérios contábeis diferentes ou determinem registros, lançamentos ou ajustes ou a elaboração de outras demonstrações financeiras.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 I – (revogado);(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 II – (revogado).(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 Decreto-Lei no 1.598/77
		 Art 8º - O contribuinte deverá escriturar, além dos demais registros requeridos pelas leis comerciais e pela legislação tributária, os seguintes livros: 
		 [...] 
		 § 2o Para fins da escrituração contábil, inclusive da aplicação do disposto no§ 2odo art. 177 da Lei no6.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contábeis que forem necessários para a observância das disposições tributárias relativos à determinação da base de cálculo do imposto de renda e, também, dos demais tributos, quando não devam, por sua natureza fiscal, constar da escrituração contábil, ou forem diferentes dos lançamentos dessa escrituração, serão efetuados exclusivamente em: (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 I – livros ou registros contábeis auxiliares; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009) 
		 II – livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso I do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
		 O arbitramento de ofício é levado a efeito quando a fiscalização é impossibilitada de aceitar ou apurar o lucro real da pessoa jurídica, que é exatamente o que amolda ao caso em tela.
		 Neste caso, portanto, não se assenta razão a interessada pela ausência de livros e elementos obrigatórios para apuração pela sistemática do Lucro Real.
		 DA FÉ PÚBLICA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA INTERESSADA (Item 17)
		 Desde a publicação da Portaria RFB 2.860/2017, há um prejuízo no pleito formulado pela interessada. 
		 Da mesma forma, a apresentação de cópias simples de documentos, desde que acompanhadas de seus originais, possibilitará a autenticação do documento pelo servidor que recepciona os documentos no âmbito da RFB. 
		 A medida está fundamentada no Decreto 9.094, de 17 de julho de 2017, que privilegia o princípio da presunção de boa-fé e visa à simplificação do atendimento prestado aos usuários dos serviços públicos. 
		 Sendo assim, falece razão a interessada, com fulcro na portaria supramencionada.
		 DA RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA SOLIDÁRIA (Itens a.17)
		 As razões encaminhadas pela responsável em sua peça impugnatória se confundem com as mesmas apresentadas pela própria interessada. 
		 Os fatos narrados no Relatório Fiscal do PAF nº 10783.725189/2018-78 e no despacho Decisório do PAF nº 15586.720415/2018-74, segundo a fiscalização, demonstraram a atitude dolosa da fiscalizada de reduzir/suprimir o montante dos tributos devidos, mediante fraude. Tal situação ensejou sua exclusão do Simples Nacional e a constituição de ofício do crédito tributário, com aplicação de multa qualificada no percentual de 150% sobre os valores apurados, nos períodos em que foi informada a existência de ficta IMUNIDADE TRIBUTÁRIA e substituição tributária do PIS/Pasep e da Cofins. Ainda foi evidenciado o crime contra a ordem tributária. 
		 Entretanto, no presente caso, não houve contestação/defesa expressa dos vínculos de responsabilidade solidária de Stefany Munhao Musso e a interessada, razão pela qual, nos termos do art. 17 do Decreto nº 70.235, de 1972, com a redação dada pela Lei nº 9.532, de 1997, considera-se não impugnada tal matéria em relação a mesma. 
		 Vale lembrar, contudo, que, nos termos do art. 5º, da Instrução Normativa RFB nº 1862, de 27 de dezembro de 2018, a impugnação tempestiva apresentada por um dos autuados, desde que não verse exclusivamente sobre o vínculo de responsabilidade, suspende a exigibilidade do crédito tributário em relação aos demais.
		 DA IMUNIDADE TRIBUTÁRIA ANTE A CADEIA PRODUTIVA DE DERIVADOS DE TRIGO EXPORTADOS VIA COMERCIALIZAÇÃO EM EMBARCAÇÕES ESTRANGEIRAS (Item a.5)
		 A interessada questionou o não reconhecimento da norma imunizante quanto a cadeia produtiva de derivados de trigo exportados via comercialização em embarcações estrangeiras.
		 Preliminarmente, convém deixar registrado que não compete à autoridade administrativa manifestar-se acerca da inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo. Trata-se de prerrogativa do Poder Judiciário. 
		 Assevera-se que, pela análise da legislação, que para o gozo da isenção ou não-incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e ainda, da suspensão do IPI, é sempre exigida a comprovação do fim específico de exportação. 
		 A comprovação de venda com o fim específico de exportação, também chamada exportação indireta, é feita mediante a apresentação de uma nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor (remetente), a título de remessa com fim específico de exportação, na qual conste como adquirente uma empresa comercial exportadora, e como destino das mercadorias, por conta e ordem da empresa adquirente, o local de embarque (porto, aeroporto, ponto de fronteira) ou o local de depósito extraordinário de entreposto aduaneiro de exportação. 
		 O art.4º da Instrução Normativa RFB n° 1.152, de 2011, com redação dada pela IN RFB nº 1.462, de 2014, estabelece que, para que as operações sejam consideradas com fim específico de exportação, as mercadorias ou produtos adquiridos devem ser remetidos diretamente do estabelecimento da pessoa jurídica para embarque de exportação ou para recinto alfandegado; ou ainda, no caso de trading companies, remetidos para depósito em entreposto sob regime aduaneiro extraordinário de exportação. 
		 Neste caso, para o gozo da isenção ou não-incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins e ainda, da suspensão do IPI, é sempre exigida a comprovação do fim específico de exportação, a qual é feita pela pessoa jurídica que efetuou a venda a uma empresa exportadora, não fazendo distinção à espécie de ECE, o que não ocorreu ou não foi demonstrado pelo conjunto probatório. 
		 Por fim, para efeito de suspensão do IPI e da não incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins, para que as operações sejam consideradas com fim específico de exportação, as mercadorias ou produtos adquiridos devem ser (i) remetidos diretamente do estabelecimento da pessoa jurídica para embarque de exportação ou para recinto alfandegado; (ii) ou, no caso de trading companies, remetidos para depósito em entreposto sob regime aduaneiro extraordinário de exportação; (iii) ou ainda, no que tange às Contribuições para o PIS/Pasep e Cofins, as mercadorias podem permanecer na empresa comercial exportadora pelo prazo previsto no art. 7º da Lei nº 10.637, de 2002, e art. 9º da Lei nº 10.833, de 2003, o que também não ocorreu ou não foi demonstrado pelo conjunto probatório.
		 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE A MULTA DE OFÍCIO.
		 A interessada contesta, ainda, a incidência de juros sobre a multa de ofício, sob o argumento de que tal exigência não encontra amparo legal, visto que a legislação que rege a matéria autorizaria a incidência desses consectários somente sobre o valor do tributo ou contribuição. 
		 Todavia, no lançamento em discussão, não foram exigidos juros moratórios sobre a penalidade aplicada, uma vez que somente são devidos depois do prazo de vencimento do pagamento da exigência, que somente veio a ocorrer depois de trinta dias da lavratura do auto de infração.
		 Assim, uma vez que as interessadas optaram por impugnar o lançamento, os juros incidentes sobre o crédito tributário lançado a título de multa serão calculados e atualizados até a data do efetivo pagamento, na fase de execução do acórdão e de cobrança do crédito tributário mantido, após se tornar definitiva a decisão administrativa que confirme o lançamento impugnado. 
		 Apesar disso, registre-se que a incidência de juros de mora sobre a multa de ofício está amparada nas disposições do art. 61 da Lei nº 9.430/96, de seguinte teor:
		 Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. 
		 § 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento. 
		 § 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento. 
		 § 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.(destacou-se)
		 A partir das disposições legais acima, tendo em conta que, em que pese a interpretação contrária pretendida pela defesa, a multa de ofício é “débito para com a União decorrente de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal”, configura-se regular a incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício a partir de seu vencimento.
		 Esse entendimento está de acordo com a Súmula Carf nº 108:
		 Incidem juros moratórios, calculados à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, sobre o valor correspondente à multa de ofício.
		 Portanto, a incidência de juros moratórios sobre a multa de ofício está prevista em lei e sumulada no âmbito do CARF, visto que se trata de débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
		 [...]
		 Acrescento que a Resolução nº 1402-001.761 de fls. 1236/1251 determinou que “(...) o processo deve ser baixado em diligência para que a delegacia de origem: a) Verifique se as notas fiscais e planilhas juntadas aos autos são suficientes para identificar as bases de cálculo segregadas para as situações de isenção, redução e substituição tributária de ICMS, bem como a tributação monofásica de PIS e COFINS durante todo o período fiscalizado. b) Intimar a contribuinte a apresentar os mencionados demonstrativos caso entenda que aqueles juntados aos autos não são suficientes; c) Verificar junto aos livros e documentos mantidos pela contribuinte a veracidade das informações constantes dos mencionados demonstrativos; d) Apresentar relatório conclusivo; e) Intimar a contribuinte para, querendo, se manifestar no prazo de 30 dias. (...)” – v. cf. fl. 1251.
		 Em que pese o “Termo de Intimação Fiscal” de fls. 1259/1262 ter determinado que a Recorrente juntasse aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os “(...) a) Demonstrativos com as bases de cálculo segregadas para as situações de isenção, redução e substituição tributária de ICMS, e ainda, tributação monofásica do PIS e da Cofins, relativamente ao período de 01/2014 a 06/2016; e b) Livros e documentos fiscais de venda que confirmem a veracidade das informações prestadas no demonstrativo acima solicitado (...)”, para que pudesse chegar a base de cálculo segregada na apuração do PIS, Cofins e ICMS, a contribuinte não cumpriu o requerido – v. cf. “Relatório Fiscal” de fl. 1265.
		 Mas, tão somente, limitou-se a asseverar nas petições de fls. 1256/1258, 1272/1275 e 1278/1281 a ocorrência de suposto cerceamento de defesa, vez que “(...) o rol de documentos entranhados nos autos, não verificados, ante ao fato de terem sido juntados ao longo do processo, encontra ressonância em portentoso grau de minudência, a fim de que sejam analisadas as arguições perpetradas pela Recorrente (...)”, bem assim que “(...) A rigor, à mingua de manifestação, o auditor fiscal, simplesmente, solicitara à contribuinte outros documentos. Ora, notório, irrefutável, o rol de documentos acostados tempestivamente, consoante item 01. Ademais disso, há nos autos CADASTRO DE VENDA NCM de tributação do Cofins, Pis e ICMS, item por item, produto por produto, que faz menção a cada nota fiscal de compra e dos documentos fiscais de venda, vez que a memória eletrônica por máquina autorizada mês por mês, bem assim, a redução em “z” das vendas conforme memória eletrônica de 01/01/2014 à 31/12/2016, interregno da autuação. (...)”.
		 Importante frisar que a própria i. conselheira relatora da Resolução nº 1402-001.761, Junia Roberta Gouveia Sampaio, já havia alertado a Recorrente sobre a possibilidade de juntada de novos documentos, caso não fosse possível a Delegacia de origem, com os documentos já juntados aos autos, “identificar as bases de cálculo segregadas para as situações de isenção, redução e substituição tributária de ICMS, bem como a tributação monofásica de PIS e COFINS durante todo o período fiscalizado”, nos seguintes termos: “b) Intimar a contribuinte a apresentar os mencionados demonstrativos caso entenda que aqueles juntados aos autos não são suficientes;” – v. cf. fl. 1730.
		 Ora, o que constata-se dos autos é que foi dada oportunidade a Recorrente para que comprovasse o direito alegado, através da juntada dos documentos supramencionados. Contudo, manteve-se inerte, tendo apenas reiterado a suposta existência de cerceamento de defesa e que “(...) há nos autos CADASTRO DE VENDA NCM de tributação do Cofins, Pis e ICMS, item por item, produto por produto, que faz menção a cada nota fiscal de compra e dos documentos fiscais de venda, vez que a memória eletrônica por máquina autorizada mês por mês, bem assim, a redução em “z” das vendas conforme memória eletrônica de 01/01/2014 à 31/12/2016, interregno da autuação. (...)” – v. cf. fl. 1752.
		 Cabe salientar ainda que o referido documento denominado de “CADASTRO DE VENDA NCM” foi analisado no “Termo de Intimação Fiscal”, sendo aduzido pela Autoridade Fiscal que refere-se “(...) a relação dos produtos que, em tese, foram vendidos pela empresa no mês indicado com a forma de tributação do PIS, Cofins e ICMS que estaria vinculado ao produto, separando-os como tributado, tributação monofásica e substituição tributária (...)” – v. cf. fl. 1260.
		 E concluiu que “(...) Nos relatórios apresentados não houve indicação de produtos sujeitos à isenção ou redução de base de cálculo do ICMS. Ressalta-se ainda que, não há indicação da data na qual teria ocorrido a venda e a qual documento fiscal o produto estaria vinculado. Com base nessas informações, percebe-se que a simples relação de produtos com a possível indicação da forma de tributação não é hábil para demonstrar a base de cálculo segregada na apuração do PIS, Cofins e ICMS (...)” – v. cf. fl. 1260.
		 Desta forma, não há que se falar em qualquer tipo de cerceamento do direito de defesa por ocasião do lançamento de ofício, seja durante o procedimento de auditoria, seja por ocasião da apresentação da Impugnação, visto que o sujeito passivo não apresentou documentação contábil-fiscal que demonstrasse a segregação das receitas de produtos sujeitos à tributação monofásica (PIS e Cofins) ou à substituição tributária (ICMS), mesmo após diversas intimações realizadas pela Autoridade Fiscal.
		 Assim sendo, caberia a Recorrente a indicação dos produtos sujeitos à isenção ou redução de base de cálculo do ICMS, bem como a data na qual teria ocorrido a venda e a qual documento fiscal o produto estaria vinculado, conforme estabelece o artigo 373 do Código de Processo Civil-CPC (Lei nº 13.105/2015), de aplicação subsidiária ao Processo Administrativo Fiscal, in verbis:
		 Art. 373. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;
		 II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		 Pois, apenas relacionar os produtos e eventualmente indicar a forma de tributação não são suficientes para “(...) identificar as bases de cálculo segregadas para as situações de isenção, redução e substituição tributária de ICMS, bem como a tributação monofásica de PIS e COFINS durante todo o período fiscalizado (...)”, conforme determinado pela Resolução nº 1402-001.761 de fls. 1236/1251.
		 Além disso, os documentos fiscais apresentados para o ano-calendário de 2014 não correspondem às receitas obtidas, já que refletem apenas as compras efetuadas pela empresa.
		 De outro lado, os documentos colecionados aos autos não se correlacionam com os registros contábeis-fiscais ou com demonstrativos extracontábeis da empresa, a fim de comprovarem, de forma minimamente organizada suas alegações, no sentido indicar as bases de cálculo segregadas para as situações de isenção, redução e substituição tributária de ICMS, bem como a tributação monofásica do PIS e da COFINS durante todo o período fiscalizado (01/2014 a 06/2016).
		 Em outras palavras, não há qualquer segregação, com base nos documentos juntados, da parcela que corresponderia a produtos tributados na sistemática monofásica (PIS e Cofins) e aqueles submetidos à substituição tributária (ICMS).
		 No mesmo sentido, o “Relatório Fiscal” de fls. 1264/1746 asseverou que:
		 [...] 6. Diante da intimação, não foram juntados documentos e livros comprobatórios. Apenas foi apresentada petição, na qual se destaca que a própria empresa reconhece que as notas fiscais juntadas aos autos são notas de entrada de mercadorias.
		 7. Com base nessas informações percebe-se que a simples relação de produtos com a possível indicação da forma de tributação não é hábil para demonstrar a base de cálculo segregada. 
		 8. Além disso, se reitera que o conjunto probatório produzido durante o trabalho de auditoria foi suficiente apenas para estabelecer o valor da receita bruta e não a sua segregação por forma de tributação. Por isso, nesse procedimento de diligência não se adentrou no mérito da tributação indicada pelo contribuinte.
		 9. As empresas sujeitas ao lucro arbitrado estão sujeitas à apuração do PIS e da Cofins no regime cumulativo, nos termos do inciso II, art. 8º da Lei nº 10.637/2002 e do inciso II, art. 10 da Lei nº 10.833/2003. Sabe-se ainda que o sistema de tributação concentrada (monofásica) não se confunde com os regimes de apuração cumulativa e não cumulativa das contribuições, devendo ser aplicado independentemente do regime de apuração (cumulativa ou não cumulativa) a que a pessoa jurídica esteja submetida.
		 10. As receitas auferidas pelos comerciantes varejistas com a venda dos produtos sujeitos à sistemática de tributação monofásica dessas contribuições estão submetidas à alíquota de 0% (zero por cento), de forma a não haver tributação em duplicidade. Para se obter esse efeito é necessária a comprovação da venda da mercadoria suscetível a essa forma de tributação.
		 11. Para tanto, mesmo no lucro arbitrado, para que se reconheça a receita bruta proveniente de produtos submetidos à tributação monofásica do PIS e da Cofins, é preciso que haja elementos de prova da venda, por meio de livros e documentos fiscais de saída que a empresa está obrigada a emitir e escriturar. Conforme foi dito anteriormente, nesse caso, a empresa diligenciada estava, no período fiscalizado, obrigada a emitir cupons fiscais, a partir dos equipamentos de ECF autorizados pela SEFAZ-ES.
		 12. Nessa esteira, esses documentos fiscais deveriam ser mantidos em boa guarda e conservação, durante o prazo decadencial e enquanto não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.
		 13. Assim, da presente diligência extrai-se que: 
		 a) Os elementos que constam nos autos não são suficientes para que haja a segregação das receitas, no que tange à tributação do PIS/Pasep e Cofins. 
		 b) As notas fiscais de entrada que o contribuinte alega ter juntado ao processo não constituem instrumento para que se possa determinar mensalmente quais foram as mercadorias vendidas; e 
		 c) Pela absoluta falta de livros e documentos hábeis que deveriam obrigatoriamente serem mantidos pela empresa, não é possível verificar a veracidade das informações prestadas desorganizadamente pela contribuinte. 
		 14. Pelo exposto, considerando todo o prazo que foi concedido à contribuinte para atender de forma minimamente satisfatória à intimação e, considerando a precariedade dos elementos apresentados, somos pela manutenção do auto de infração consubstanciado neste processo, nos termos em que foi lavrado.
		 [...] (grifos nossos)
		 Portanto, não assiste razão à Recorrente, tendo em vista a ausência no processo de quaisquer documentos fiscais de saída, tais como notas fiscais, cupons fiscais ou livros fiscais, que demonstrassem a venda dos produtos indicados no relatório denominado “Avaliação de Produtos - Tributação PIS/Cofins/ICMS”, nos termos do disposto nos artigos 59 e 66 da Resolução CGSN nº 140/2018.
		 Outrossim, os elementos presentes nos autos não são suficientes para permitir a identificação das bases de cálculo segregadas para as situações de isenção, redução e substituição tributária de ICMS, bem como a tributação monofásica de PIS e COFINS durante todo o período fiscalizado.
		 Ademais, as notas fiscais de entrada juntadas ao feito não são uteis à determinação mensal de quais mercadorias foram vendidas.
		 Noutro giro, quanto a multa de ofício qualificada, toda a engenharia está detalhada e minuciosamente retratada nos autos, não havendo necessidade de maiores digressões a respeito.
		 Restou evidenciado no processo que a escolha da marcação pela Recorrente da opção de imunidade tributária nos PGDAS-D (originais ou retificadoras), resultou em uma ampla ruptura da isonomia em relação aos outros participantes, levando a uma clara lesão aos cofres públicos.
		 Quanto à alegação da Recorrente de que “(...) a contadora Vanda Schyley Ciuffi, no período de apuração por sua conta e sem conhecimento técnico da base legal a mesma efetuou a marcação dos campos imunidade tributária, reduzindo a zero o valor devido do IRPJ, CSLL,PIS, COFINS INSS E ICMS citados neste procedimento fiscal; (...)” – v. cf. fl. 689 –, não merece prosperar, vez que a Autoridade Fiscal enviou vários alertas, de diversas formas, acerca das incorreções verificadas, conforme fls. 33/35, a fim de que as incorreções fossem corrigidas espontaneamente pela contribuinte.
		 Bem assim, como afirmou o Fisco no “Relatório Fiscal”: “(...) é facilmente verificado que não se trata de falta de conhecimento, pois foram utilizados nas apurações vários institutos de redução dos tributos aleatoriamente. Dessa forma, está perfeitamente caracterizado que nas apurações do simples nacional a empresa valeu-se da inserção de informações falsas para pagar o quanto desejava. (...)” – v. cf. fl. 33.
		 Nesse cenário, outra não poderá ser a conclusão, senão a de que a PANIFICADORA MR. MIX EIRELI tinha conhecimento de que estava se eximindo do pagamento dos tributos devidos, utilizando-se de artifícios idealizados, oferecidos e operacionalizados pela profissional de contabilidade, bem como “(...) prestou declaração falsa às autoridades fazendárias mediante a inserção de elementos inexatos em documentos públicos (PGDAS-D), objetivando manter fora do conhecimento do Fisco a verdadeira natureza tributária das receitas auferidas em mais de 20 (vinte) períodos de apuração do SIMPLES NACIONAL (com a indicação de IMUNIDADE TRIBUTÁRIA, substituição tributária, isenção ou redução) (...)” – v. cf. fl. 40.
		 Sendo assim, praticou atos que demonstram a presença do dolo, no sentido de ter a consciência e querer cometer a conduta de sonegação, conforme descrito no artigo 71, incisos I e II, da Lei nº 4.502/1964, justificando a aplicação da multa qualificada de 150%, in verbis:
		 Art . 71. Sonegação é tôda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais;
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
		 Presente, portanto, a conduta tipificada na Lei nº 4.502/1964, cabível a qualificação da multa de ofício promovida pela Autoridade Fiscal, com fulcro no artigo 44, inciso I e § 1º da Lei nº 9.430, de 1996.
		 Todavia, no momento deste julgamento, a redação do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, naquilo que interessa ao caso discutido, tem outra configuração, trazida pelo artigo 8º, da Lei nº 14.689, de 2023, in verbis:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 II - de 50% (cinqüenta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 [...]
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será majorado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis, e passará a ser de: (Redação dada pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 [...]
		 VI – 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferença de imposto ou de contribuição objeto do lançamento de ofício; (Incluído pela Lei nº 14.689, de 2023)
		 Com isso, em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN , o percentual da multa qualificada deve ser reduzido de 150% (cinquenta por cento) para 100% (cem por cento).
		 Por fim, correta a arguição da Recorrente no sentido de que os valores por ela recolhidos na sistemática do SIMPLES NACIONAL deveriam ter sido compensados com os valores lançados, nos termos da Súmula CARF nº 76, in fine:
		 Súmula CARF nº 76
		 Na determinação dos valores a serem lançados de ofício para cada tributo, após a exclusão do Simples, devem ser deduzidos eventuais recolhimentos da mesma natureza efetuados nessa sistemática, observando-se os percentuais previstos em lei sobre o montante pago de forma unificada. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
		 Dispositivo
		 Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conheço do Recurso Voluntário e a ele DOU PARCIAL PROVIMENTO, a fim de (i) rejeitar todas as preliminares arguidas, tendo em vista que o Auto de Infração é válido, não havendo que se falar em nulidades; (ii) manter integralmente os lançamentos; (iii) manter a multa de ofício qualificada aplicada, reduzindo seu percentual para 100% (cem por cento), por força da atual redação do artigo 44, da Lei nº 9.430/1996, trazida pelo artigo 8º, da Lei nº 14.689/23 e em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso II, alínea “c”, do CTN; e (iv) reconhecer o direto a compensação dos valores recolhidos pela Recorrente no SIMPLES NACIONAL, quando da execução deste acórdão, nos termos da Súmula CARF nº 76.
		 (assinado digitalmente)
		 Alessandro Bruno Macêdo Pinto - Relator.
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afastd-la sem lei que assim regulamente, nos termos do artigo 97, inciso VI,
do CTN.

Estando evidenciada nos autos a inteng¢ao dolosa da autuada de evitar a
ocorréncia do fato gerador ou seu conhecimento pela Autoridade Fiscal, a
aplicacdo da multa qualificada torna-se imperiosa. Contudo, em obediéncia
a retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso I, alinea “c”, do
CTN, o percentual da multa qualificada deve ser reduzida de 150% (cento e
cinquenta por cento) para 100% (cem por cento).

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, i) rejeitar todas as
preliminares arguidas, tendo em vista que o Auto de Infracdo é valido, ndo havendo que se falar
em nulidades; ii) no mérito, dar provimento parcial ao recurso voluntdrio para, ii.i) manter
integralmente os langamentos; (ii.ii) manter a multa de oficio qualificada aplicada, reduzindo seu
percentual para 100% (cem por cento), por forca da atual redacdo do artigo 44, da Lei n®
9.430/1996, trazida pelo artigo 82, da Lei n? 14.689/23 e em obediéncia a retroatividade benigna
acordao, o direito a compensacao dos valores recolhidos pela recorrente no regime do SIMPLES
NACIONAL, nos termos da Sumula CARF n? 76.

(documento assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone - Presidente.
(documento assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Alessandro Bruno Macédo
Pinto, Alexandre labrudi Catunda, Mauritania Elvira de Sousa Mendonc¢a, Rafael Zedral, Ricardo
Piza Di Giovanni e Paulo Mateus Ciccone (Presidente).

RELATORIO

1. Trata-se de Recurso Voluntdrio interposto em face v. acérddo proferido pela
Delegacia da Receita Federal do Brasil em Juiz de Fora/MG que decidiu manter os Autos de
Infracdo de Imposto sobre a Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ), Contribuicbes Sociais sobre o
Lucro Liquido (CSLL), para o PIS e para a COFINS, do periodo de 01/2015 a 06/2016, tendo em vista
a ocorréncia de irregularidades cometidas pela contribuinte consistente na ocultacdo da
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Autoridade Fiscal dos créditos tributarios devidos relativos ao SIMPLES NACIONAL, no valor total
de RS 35.432,85.

2. Os Autos de Infracdo foram fundamentados nos seguintes termos:

MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 15586-720.070/2019-30

Auto de Infragdo
CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP

LAVRATURA
‘Unigade . NUMeM 0o | Facal
DRF - VITCRIA 0720100.2018.00112
Local de Lavraturg Data Hora
DRF VITORIA 13/05/2019 1411
SUJEITO PASSIVO
‘Fome Emprasanial TP
PANIFICADORA MR MIX EIRELI 19.413.410/0001-92
Logradoure. Humer Complemento. Telstone
AVENIDA ABIDO SAADI 571 QUADRA: 036; (27) 32525597
LOTE: 01
Bamo Claage/UF CceP
PARQUE JACARAIPE SERRAVES 29175520
DEMAIS SUJEITOS PASSIVOS
Homea: CPF
WELERSON CLEIDE BARBOZA LOPES 032.351.856-74
Tipo 08 Responaabilidacs Tributana
Responsabilidade Solidana por Excesso de Poderes, Infracdo de Lel, Contrato Social ou Estatuto
Logratouns Humar Complemento Telsfons
RT 88 APTO 101
Balmo Cidade/UF CEP
BAIRRO JACARAIPE SERRAJES 29175-851
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
- Cod. Recslta Darf Valor
CONTRIBUICAO 2986 3.803,30
valor
JUROS DE MORA  (caiculados até 052012) 1.43591
valor
MULTA PROPORCIONAL  (Passivel de Redugdo) 5.092,03
Valor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 10.331,24

Valor por Exienao

DEZ MIL, TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS

MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
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INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 15586-720.070/2019-30

_ Auto de Infragio .
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO

LAVRATURA
Unidade . Humen do Flacal
DRF - VITORIA 0720100.2018.00112

Local ds Lawratura

3 Data Hora
DRF VITORIA 13/05/2019 14:11
SUJEITO PASSIVO

‘Nome Empresaral THRS
PANIFICADORA MR MIX EIRELI 19.413.410/0001-92

Logradouro Namery Complsmsntn Telsfons
AVENIDA ABIDO SAADI 571 QUADRA: 036; (27) 32525597
LOTE: 01
Balmo Cidade/UF ceP
PARQUE JACARAIPE SERRAES 29175520
DEMAIS SUJEITOS PASSIVOS

Nome. CPF
WELERSON CLEIDE BARBOZA LOPES 032.351.856-T4
Tipe de Responsabilidade Tributara

Responsabilidade Sclidaria por Excesso de Poderes, Infracdo de Lei, Contrato Social ou Estatuto
Logratours Humar Complemanto

RT 88 APTO 101

Balmo Cidade/UF ceP
BAIRRO JACARAIPE SERRAES 29175-851
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$

Telefons

~ ‘Cod. Recaita Dart valor
CONTRIBUICAO 2973 6.091,95
JUROS DE MORA  (caiculagos até 052018) 2.225,‘;;
MULTA PROPORCIONAL  (passivel de Redugie) 811 9,‘;;
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 16.438,‘;;’

Walor por Extsnao

DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS
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MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil

INFORMACAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
PROCESSO: 15586-720.070/2019-30

_ Auto de Infragio .
CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO

LAVRATURA
Tnidade - Homero 60 Tiacal
DRF - VITORIA 0720100.2018.00112
Local gs Lavratura Data Hora.
DRF VITORIA 13/05/2019 14:11
SUJEITO PASSIVO
'NOMe Empresanial P
PANIFICADORA MR.MIX EIRELI 19.413.410/0001-92
Logradouro Numero: Complsmanto Talsfors
AVENIDA ABIDO SAADI 571 QUADRA: 036; (27) 32525597
LOTE: 01
Balmo Cidade/UF CEP
PARQUE JACARAIPE SERRAES 29175520
DEMAIS SUJEITOS PASSIVOS
Nome CPF
WELERSON CLEIDE BARBOZA LOPES 032.351.856-T4
Tipo 08 Responsaniliaace Tributana
Responsabilidade Sclidana por Excesso de Poderes, Infracdo de Lei, Contrato Social ou Estatuto
Logradouro Numero: Complsmanto Talsfors
RT a8 APTO 101
Balmo Cidade/UF CEP
BAIRRO JACARAIPE SERRAES 29175-851
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
- Cod. Recelta Darf Valor
CONTRIBUICAO 2973 6.091,95
valor
JUROS DE MORA  (cakulados até p52012) 222529
Valor
@) MULTA PROPORCIONAL  (passivel de Redugie) 8.119,53
valor
o VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 16.436,77
< Valor por Extenso
()] DEZESSEIS MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS
=y
<< .
> MINISTERIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil
o INFORMAGAO PROTEGIDA POR SIGILO FISCAL
Z PROCESSO: 15586-720.070/2019-30
(FN)
2 - Auto de Infragio
S CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL
(®)
(@) LAVRATURA
D Unidade . Humen 4o | Flacal
DRF - VITORIA 0720100.2018.00112
Local de Lswatura Dala Hora
DRF VITORIA 13/05/2019 14:11
SUJEITO PASSIVO
‘Nome Empresarial ThPJ
PANIFICADORA MR.MIX EIRELI 19.413.410/0001-92
Logragours Numer Ccomplemanto Teletons
AVENIDA ABIDO SAADI 571 QUADRA: 036; (27) 32525597
LOTE: 01
Baime ClaadedUr cep
PARQUE JACARAIPE SERRAES 29175520
DEMAIS SUJEITOS PASSIVOS
Home CPF
WELERSON CLEIDE BARBOZA LOPES 032.351.856-74
Tipo 08 Responsabiicsce TrDutana
Responsabilidade Solidana por Excesso de Poderes, Infracdo de Lei, Contrato Social ou Estatuto
Logradours. Homer Complamanto Taletons
RT 88 APTO 101
Balme CidadeiUF cep
BAIRRO JACARAIPE SERRAES 29175-851
DEMONSTRATIVO DO CREDITO TRIBUTARIO em R$
. Ced Recelta Darf Valor
CONTRIBUICAO 2960 1757312
Valor
JUROS DE MORA  icakulados até 052018) 661231
Valor
MULTA PROPORCIONAL  (Fassivel de Redugio) 23.530,82
Valor
VALOR DO CREDITO TRIBUTARIO 47.716,25

Valor por Extsnso

QUARENTA E SETE MIL, SETECENTOS E DEZESSEIS REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS

3. Para evitar repetices, colaciono o relatério do v. acérdao recorrido:

[...] Contra a interessada foram lavrados autos de infragdo do Imposto sobre a Renda das Pessoas
Juridicas (IRPJ) e as Contribui¢cGes Sociais sobre o Lucro Liquido (CSLL), para o PIS e para a COFINS do
periodo de 01/2015 a 06/2016, nos valores totais discriminados abaixo, em fungdo das
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irregularidades que se encontram descritas no auto de infragdo e no relatdrio fiscal,
consequentemente, nas fls. 779/834 e 723/734 e discriminados abaixo:

Proga 1o Docum ente Tributo aradito Tibutrio
1895586-720.125/2019-45 Auto de Infragio IRPJ R &.405 25
15586-720.128/201 9-45 Auto de Infragéo CSLL RE 4871 26
19586-720.128/201 9-45 Auto de Infragio PISPASEP RE 38584 43
185586-720.1258/2019-45 Auto de Infragio COFINS RE15271 ™

Total do Crédito Trbutério R$ 35432 85

De inicio, cabe ressaltar que as infragdes ocorridas nos periodos de apuragdo de 01/2014 a 12/2014
acarretou a exclusdo de oficio da interessada do SIMPLES NACIONAL, conforme PAF n2
15586.720415/2018-74, sendo seus efeitos iniciados no més de 01/2015. Os fatos geradores
ocorridos nos periodos de apuragdo 01/2014 a 12/2014 foram objeto de lancamento de oficio
conforme PAF n2 10783.725189/2018-78 e ja decidido por esta turma na presente data.

A autoridade fiscal adotou o lucro arbitrado, sob a alegagdo de ndo haver o LALUR (Livro de
Apuracdo do Lucro Real), além da contabilidade apresentada ndo atender aos requisitos da
legislagdo comercial.

Os fatos narrados no Relatério Fiscal do PAF n2 10783.725189/2018-78 e no despacho Decisério do
PAF n2 15586.720415/2018-74, segundo a fiscalizagdo, demonstraram a atitude dolosa da fiscalizada
de reduzir/suprimir o montante dos tributos devidos, mediante fraude. Tal situacdo ensejou sua
exclusdo do Simples Nacional e a constituicdo de oficio do crédito tributdrio, com aplicagdo de multa
qualificada no percentual de 150% sobre os valores apurados, nos periodos em que foi informada a
existéncia de ficta IMUNIDADE TRIBUTARIA e substituigdo tributéria do PIS/Pasep e da Cofins. Ainda
foi evidenciado o crime contra a ordem tributaria.

A autoridade fiscal, por fim, imputou a responsabilidade tributaria da contadora Vanda Shyrley Ciuffi,
gue atuou pessoalmente para o cometimento da infracdo e o titular WELERSON CLEIDE BARBOZA
LOPES, CPF 032.351.856-74, com base no art. 135, IIl, do CTN.
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Noutro giro, a interessada apontou na sua peca impugnatdria, consequentemente, nas fls. 953/1058
e de seu responsavel nas fls. 845/950 e discriminados abaixo resumidamente.

Preliminarmente, suscitou a contradicdo quanto ao reconhecimento do afastamento da norma
imunizante, bem como a ndo apreciagdo de livros e documentos acostados ao processo
administrativo fiscal inclinando a autoridade fiscal pela apuragéo do Lucro Arbitrado.

Na sequéncia, suscitou a nulidade e combateu a desconsideracdo de itens alegadamente
comercializados, sob a égide da substituicao tributaria, tributacdo monofasica de PIS, COFINS e ICMS,
isencdo e reducdo de base de calculo do ICMS.

No mesmo diapasdo, contestou o fato de ter sido excluido do Simples, tendo sido bloqueado na
plataforma em 23/10/2017, mencionando ainda:
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O Impugnante impetrou Mandado de Seguranga de n°
0035520-65.2017.4.02.5001 a fim de DESBLOQUEAR a plataforma
do Simples Nacional, de forma, a que, continuasse operando e néo
aderisse aos créditos tributarios perpetrados, unilateralmente, pela
Administragdo tributaria, sobrelevando provida a ordem de
DESBLOQUEIO DA PLATAFORMA, bem assim, a manutengéo no
Simples Nacional.

A conduta do Impugnante n&o tangencia ilicito ou
artificio fraudulento, ao revés, considerara e considera a
hermenéutica utilizada, vale dizer, da IMUNIDADE TRIBUTARIA
nos insumos utilizados para exportagdo (DERIVADOS DE TRIGO),
produto comercializado na condigdo de IMUNE, excluindo da base
de célculo o seu montante, registre-se e frise-se, embora, tenham
ocorridos adimplementos - do INSS/CPP, conforme alhures
colacionado.
Isso, denotando a denominada sangao politica, diante da ordem judicial alegadamente mencionada

e infringindo diversos principios constitucionais.

Em continuidade, diante dos fatos supramencionados, alega a inadequag¢do da multa qualificada e a
alegada falsidade de imputacdo da conduta de crimes contra a ordem tributaria.

Ainda, no mesmo jaez, aduz a diferenca de base de cdlculo, de aliquota e insuficiéncia de
recolhimentos langcados, alegando erro de materialidade e ainda, mencionando sobre a decadéncia
dos periodos de 01 e 02/2014.

Quanto ao mérito, invoca o afastamento da responsabilidade solidaria do titular da empresa
individual, Sthefany Munhao Musso, alegando a auséncia de qualquer conduta dolosa.

Na sequéncia, suscita a auséncia motivacional que ensejou o arbitramento, mencionando a
existéncia de livros obrigatdrios e alegando a incidéncia do ICMS sobre a base de calculo, a
necessidade da exclusdo da base de calculo das verbas indenizatérias da base da contribuicdo
previdenciaria e da indevida incidéncia de juros sobre a multa..

Por fim, requer diligéncia e pericia, aduzindo os seguintes fatos:
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Requer dikgéncia extarna a fim de analisar os créditos tributarios
langados na autuacdo do SIMPLES MNACIOMAL, efetivamente,
adimplides conforme extratos do SIMPLES MACIONMAL EM ANEXO.

Mo mesmo jaez, analise dos EXTRATOS DO SIMPLES NACIOMNAL
de compensagio das bases de calcules dos  montantes,
devidamente, adimplidos durante os meses calendarios de 01/2014
a 30082016,

Regquer a analise, bilateral, dos documentos acostados 205 autos,
vez gue considerados aptos para o langamento de oficle do
SIMPLES MACIOMAL e inaptos para o langamento de oficio por
arbitramento.




ACORDAO 1402-007.222 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15586.720070/2019-30

Requer a analise, bilstersl, dos documentos acostados aos autos,
vez gue considerados aplos para o lancamento de oficic do
SIMPLES MNACIOMAL e inaptos para o langamento de oficio por
arbitramento,

Pelo anteriormente exposto, consigna dos seguintes fatos:

al- A complexidade do AUTO DE INFRACAD N°

0470720100000000001343420183, ensejador  das  seguintes
modalidades de autuacio, langamento de oficio:

a1 — Rubrica 33331001 - Diferenga de Base de Cdlculo -
Diferenca de Base de Célculo;

a.2 - PRubrica 33332001 - Insuficiéncia de Recolhimento -
Diferenca de Allquota,

2.3 - PRubrica 33332002 - Insuficiéncia de Recolhimento -
Segregagio Incoreta de Receitas.

De rigor, trata-se de langamento de oficio empresndimento, pois,
unilateralmente, com, portentose, grau de complexidade a destituir
da auvtuada, a veraz possiblidade de entendimento dos critérios e
métricas ulilizadas para a consecugdo das BASES DE CALCULD,

ENGAS DE BASES DE CALCULO E
DIFERENCA DE ALIQUOTAS.

E elaborou os seguintes quesitos:

DOS QUESITOS ATINENTES A PERICIA CONTABIL

1)- Foram analisados e levados em consideragio os MONTANTES
RECOLHIDOS NO SISTEMA SIMPLES NACIONAL NO PERIODO
ENTRE 01/2014 A 30/06/20167

2}~ Os documentos contdbeds aregimentados nos autos, foram,
devidamente, assinados pelo Impugnante?

3)- Foram deduzidos dos créditos tributdrics em langamento de
cficio do SIMPLES NACIONAL E POR ARBITRAMENTO?

4} Requer seja demonstrado o critérios ufilizados para a
mensura¢io na tabela do SIMPLES MACIOMAL mo periodo de
0110172014 & 30M0B/2016 para & construgiic des BASES DE
CALCULO E ALIQUOTA atinente aos créditos tributdrics?

5k Reguer seja demeonstrado gqual a RECEITA BRUTA
OPERACIONAL fora utilizada para o ARBITRAMENTO nos amos
calendarios 2015, 20167

)
)
<
)
I
<
>
O
|_
z
(§H]
p=
=
O
@)
)




ACORDAO 1402-007.222 — 12 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15586.720070/2019-30

6} Requer saja demonstrado qual, NA EVENTUALIDADE DE NAD
SER a RECEITA BRUTA OPERACIONAL, QUAL O CRITERIO, fora
utilizada para o ARBITRAMENTO?

T Requer saja demonstrade qual a fundamentagio legal uliizada
para o arbitramanto, fatico & juridica?

8) Reguer seja demonstrade se os créditos de PIS E COFING vez
que langados de oficlo pelo lucro real arbitrade foram considerados?

9% A consirugdo do LALUR, vez gque o Impugnante ndc estava
obrigado, ndo deveria ser objetn de construgdo em face dos
documentos acostados aos autos?

10)- Guais montantes foram utiizados pelo Senhor Auditor Fiscal
para a construciio das Bases de Calculo e aliquota assenhorado
dog livros didrio e razfio dos anos calendarios 2014, 2015, 2016,
acostado aos autos eletrdénicos?

11} Quais as meéfricas utiizadas para a consirugdo das bases de
calculo & aliguota no SIMPLES MNACIOMAL das rubricas, a

sabarem:

a1 — Rubrica 33331001 — Diferenga de Base de Calculo -
Diferenga de Base de Caloulo;

a2 - Rubrica 33332001 - Insuficiéancia de Recolhimenio —
Diferenga da Aliquots;

a3 - Rubrica 33332002 - Insuficiéncia de Recolhimento —

Segregagdo Incomreta de Recaitas.

De rigor, trata-se de lancamento de oficic empreendimento, pois,
unilateralmente, com, portentoso, graw de complexidade a desfituir
da autuada, a veraz possibilidade de entendimento dos critérics e

meétricas wtilizadas para a consecugSo das BASES DE CALCULO,

ALIQUOTA E DIFEREMGCAS DE DE _C
DIFERENCA DE A.LIQIJD’TAS?

12)- Requer no desenvolvimento das digéneias periclals a
apresantagdo de quesitos suplemeniares vez que OS5 FATOS E A
COMPLEXIDADE DO AUTO DE INFRAGAD &, portentosa?
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13} Ante a Planilha acostada as folhas 44 e 721 dos aulos
eletrdnicos requer seja confrontadas as bases de calculo inseras
na masma e o critério de utiizagio por competéncia, a saber: RB
PGDAS-D — RB Leitura Memdria Fiscal = RB Livro Razdo = ECF
11280848, 100303317

Com efeito, indica-se o assistente técnico, Aloizio Munhdo Filho,
inscrito no CRC sob n® 7.744 e CNPC T2, com enderego na
Avenida Nossa Senhora da Penha n” 585 — Edificio Tiffany — Sala
1.209 — Praia do Canto - Vitdria/ES — Cep.: 20056-250. Celular:
09620795

Por fim, elaborou os seguintes pedidos:
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A)- Demonstrada a4 insubsisténcia e improcedéncia total do
langamenta, requer seja acolhida a presente Impugnacdo em todos
08 seus termos para o fim de TORNAR NULA A AUTUACAO
perpetrada pelo langamento de oficio objurgade, nos termos dos
pedidos abaixo, subsidiaramente, formulados:

a.1)- Em face dos vicios afinentes as bases de calculos, saja
considerada NULO DE PLENG DIREITO, O AUTO DE INFRAGAD
ATINENTE A EXCLUSAO DO SIMPLES NACIONAL;

a.2)- Seja nos termos do que dispde, o artigo 17, V 31 §2°
reconsiderado o langamento de oficio, oporfunizando anle a
suspensio de sua exgibilidade, o direito de em 30 dias, sanear
toda e qualguer pendéncia;

a.3)= Seja considerado a conduta de hermenéutica juridica e a ndo
aplicagio da multa de oficio de T5%, bem assim, ndo aplicando &
sua duplicagio;

ad)- Seja mantido o Impugnante no Simples Nacional até ulterior
deliberagdo, inclusive na esfera judicidria da exclusdo do simples
nacional;

a.5)- Seja considerada legal a8 hermenéutica empreendida pelo
Impugnante no sentido de considerar a IMUNIDADE TRIBUTARIA
ante a cadeia produtiva de derivades de Irigo exportados wia
comercializagio em embarcagdes estrangerias,

a6)- Seja declarada a’' conduta de SANGAC POLITICA
REITERADA, vedada, pois, pelos Principios Constitucionais
Tributarios e Direitos Fundamentais insertos no artigo 5° da
Constituigdo Federal, por conseguinte, a insubsisténcia dos AUTOS
DE INFRAGAD:,

a.T)- Seja declarada a insubsisténcia dos autos de infragdo por
arbitramento ants a cardncia de fundamentagso fatica e juridica;

a.8)- Seja declarada a insubsisténcia dos autos de infragdo por
arbitramento ante a inexisténcla de auterizagc legal para a
materializagdo das bases de calculo e aliquota e consequente
legalidade do guantum debeafur advinds,

2.9)- Seja declarada a legalidade da conduta retificadora ante as
circunstincias de SANGAQ POLITICA advinda da Administragiio
Tributéria;

a.10)- Seja declarada a NULIDADE DOS AUTOS DE INFRAGAC
POR NULIDADE DEMONSTRADAS INSANAVEIS DE NATUREZA
MATERIAL, t

a.11)- Seja declarada a COMPENSACAQ DOS CREDITOS
TRIBUTARIOS ADVINDOS dos produtos  adguiides com
subsfituicie tributéria, isengdo, asliguota zero e incidéncia
manofdsica;

a.12)- Sejam confrontados os créditos do institutos da fributacio
monofésica do COFINS E PIS, substituiglo tributdria na incidéncia
de ICMS, isencao & reducdo de base de cilculo, em operagdes
interestadusis e estaduais nos termos do que preceitua a Lei n®
10.147/2000, com os langamenios a débito do Simples Nacional
durante o periodo de 01/2014 & 0E8/2018 a fim de averiguar & sua
licitude.

a,13)- Seja declarade NULD DE PLENO DIREITO © AUTO DE
INFRAGAD NO SIMPLES MACIOMAL ante & complexidade e
impossibilidade da hermenéutica de suas BASES DE CALCULO E
ALIQUOTAS, langado ac arrepio do que preceitua 4 LEI N°
123/2008, EM INARREDAVEL CERCEAMENTO DO DIREITO
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CONSTITUCIONMAL DE DEFESA nos termos das BASES DE
CALCULO E ALIQUOTA ADSTRINGIDAS.

a.14)- Saja declarada a decadéncia dos créditos tributirios de
01/2014, 0272014,

a.15)- Seja julgada improcedente a responsabilidade solidaria de
STHEFANY MUNHAD MUSS0 vez que, o conjunto fatico nos autos
néo restara subsumindo, pois, ao inteiro teor do Artigo 135, 1, 11l do
CTN,

a.16)- Seja declarada a decadéncia do meses calendarios 01/2014,
0212014,

a17)- Seja declarada a FE PUBLICA com efsitos legais aos
DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA IMPUGHANTE MNOS
AUTOS DO PROCESSO ADMINISTRATIVOG FISCAL.

a.18) = Seja declarada a nulidade do Auto de Infrago em razfo do
descumprimento das formalidade insertas na Lei Complementar n®
123/2008, Decreto n® 70.235/72 & CSGN n® 24/2001.

a.19) - Seja declarada a nulidade do Auto de Infragio em razdo da
utilizacio dos anexos da Leai Complementar n® 123/2006, com as
modificagbes inseridas pela Lei n® [Redaclo dada pela Lei
Complementar n® 167, de 2019).

a.20) = Requer a declarada a nulidade dos langamentos atinentes
a0 Lucro Arbitrado vez que em dissondncia com of documentos

acostados aos autos e em lesSo a0 Principio da situagio menos
gravosa & Impugnante.

B} Sejam deferidos as diligéncias a bem a seguranga juridica e o
pedido de pericia com a resposia aocs quesitos formulados;

C)- A vista de todo o exposto, demanstrada a insubsisténcia e
improcedéncia da agdo fiscal, espara e requer o recorrente saja
acolhido o presente recurso para o fim de assim ser decidido,
cancelando-se o débito fiscal reclamado.

[.]

4. O v. acérdao recorrido manteve o Auto de Infragcdo, julgando improcedente a
Impugnacao de fls. 714/724, assim ementado — v. cf. acordao de fls. 1092/1109:
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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2015, 2016
AUTO DE INFRACAO. NULIDADE.

Esta afastada a hipdtese de nulidade do langamento quando o auto de infragdo, lavrado por pessoa
competente, atende a todos requisitos legais e possibilita ao sujeito passivo o pleno exercicio do
direito de defesa.

INCONSTITUCIONALIDADE. ILEGALIDADE. JULGAMENTO ADMINISTRATIVO. INCOMPETENCIA PARA
APRECIAR.

Escapa a competéncia da autoridade administrativa a apreciacdo de arguicGes relativas a
constitucionalidade de leis.

DILIGENCIA/PERICIA. PRESCINDIBILIDADE. INDEFERIMENTO.

Indefere-se o pedido de diligéncia quando desnecessario ou prescindivel para o deslinde da questdo
a ser apreciada, ou se o processo contiver todos os elementos necessdrios para a formacédo da livre
convic¢do do julgador.

PIS/PASEP E COFINS. NAO-CUMULATIVIDADE. HIPOTESES DE CREDITAMENTO.

H 10
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5.

As hipoteses de crédito no ambito do regime ndao cumulativo de apuragdo da Contribui¢cdo para o
PIS/Pasep e da Cofins sdo somente as previstas na legislagdo de regéncia, dado que esta é exaustiva,
falecendo razdo a interessada, pela literalidade do art. 89, Il, da Lei n2 10.637/2002, bem como do
mandamento previsto no art.109, I, da Lei n2 10.833/2003.

SIMPLES NACIONAL. PRATICA REITERADA. EXCLUSAO.

A falta de escrituragdo da movimentagdo financeira nos livros contabeis e fiscais e a apuragdo de
omissao de receitas com base em depdsitos de origem nao comprovada caracterizam-se infragdes a
legislagdo tributaria e uma vez comprovada sua reiteragdao impdem a exclusdo da pessoa juridica do
regime do Simples.

MULTA QUALIFICADA.

E cabivel, ao mesmo tempo, qualificar a multa de oficio, no percentual total de 150%, quando restar
comprovado, nos autos, que o sujeito passivo agiu dolosamente no sentido de reduzir
indevidamente os tributos devidos.

ARBITRAMENTO DO LUCRO. HIPOTESES.

O lucro da pessoa juridica sera arbitrado quando o contribuinte deixar de apresentar a autoridade
tributaria os livros e documentos da escrituragdo comercial e fiscal, ou quando a escrituragdo
contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestavel para identificar a efetiva
movimentacdo financeira, inclusive bancaria, ou para determinar o lucro real.

DECADENCIA. DOLO. SONEGAGAOQ. Caracterizada a situacdo descrita no art. 71 da Lei n2 4.502/1964
(na qual o dolo é elemento presente), inaplicavel a regra decadencial prevista no art. 150, § 42, do
CTN, devendo a contagem respeitar o disposto art. 173, I, do mesmo cddigo, conforme Simula CARF
ne 72.

RESPONSABILIDADE ATRIBUIDA A ADMINISTRADOR DA PESSOA JURIDICA. ART. 135 DO CTN. MULTA
QUALIFICADA.

Sdo solidariamente obrigadas as pessoas que tenham interesse comum na situagdo que constitua o
fato gerador da obrigacdo principal, bem como os dirigentes que agirem com excesso de poderes ou
infracdo de lei, contrato social ou estatutos.

IMUNIDADE/ISENCAO. INTERPRETACAO LITERAL

Interpretar a norma imunizante/isentiva de forma a incluir nela situagdes que ndo estejam
expressamente previstas no texto legal instituidor, significa esquivar-se da literalidade em que deve
ser interpretada, e mais, € imprimir-lhe um alcance que a mesma ndo tem nem poderia ter, ao passo
que as regras de imunidade/isen¢do ndo comportam interpretacdes ampliativas.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE A MULTA DE OFiCIO.

A obrigacdo tributaria principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito
tributdrio constituido, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic.

Inconformada com o v. acérdao a quo, a contribuinte interp6s o Recurso Voluntario

de fls. 1112/1225 visando sua reforma, repetindo os mesmos argumentos da Impugnacdo,
alegando, em sintese:

i. PRELIMINARES: 1) Nulidade do lancamento por auséncia de motivacdo; e 2)
Nulidade em razdo da inexisténcia de deducdo dos tributos adimplidos na
sistematica do SIMPLES NACIONAL;

B 11
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ii. MERITO: 1) Alega que a autoridade fiscal se baseou no descumprimento do
disposto no artigo 150 para realizar o lancamento sendo que, no entanto, a
imunidade a ela aplicavel seria a prevista no artigo 149, §2¢9 da Constituicdo
Federal. Isso porque desenvolve parte do seu comércio com atividades
atinentes a comercializacdo em navios de paes, bolo, salgados em atacado, e
por esse motivo, entende “ser parte da sua receita bruta tangenciada pelo
instituto da imunidade tributdria, vez que o destino é a exportagdo”; 2)
Auséncia de exclusdo da base de célculo (receita bruta) dos valores relativos ao
PIS/COFINS de produtos sujeitos a tributacdo monofasica ou isentos, bem como
sujeitos ao ICMS pela sistematica da substituicdo tributdria; e 3) Nao ha que se
falar em comportamento doloso na situagdao, mesmo que se reconheca erro
praticado pela recorrente no preenchimento das suas declaragdes. Sendo
assim, ndo ha que se falar na aplicagao da multa de 150%.

6. No dia 20 de julho de 2023 foi proferida a Resolugdo n2 1402-001.761 de fls.
1236/1251, por esta egrégia 22 Turma Ordinaria, da 42 Camara, da 12 Secdo de Julgamento, nos
seguintes termos: “Resolvem os membros do colegiado, por unanimidade de votos, converter o
julgamento em diligéncia”.

7. A i. Conselheira Relatora Junia Roberta Gouveia Sampaio asseverou em seu voto
que “(...) o processo deve ser baixado em diligéncia para que a delegacia de origem: a) Verifique se
as notas fiscais e planilhas juntadas aos autos sdo suficientes para identificar as bases de cdlculo
segregadas para as situagées de isengdo, redugdo e substituicGo tributdria de ICMS, bem como a
tributacdo monofdsica de PIS e COFINS durante todo o periodo fiscalizado. b) Intimar a
contribuinte a apresentar os mencionados demonstrativos caso entenda que aqueles juntados aos
autos ndo sdo suficientes; c) Verificar junto aos livros e documentos mantidos pela contribuinte a
veracidade das informacbes constantes dos mencionados demonstrativos; d) Apresentar relatdrio
conclusivo; e) Intimar a contribuinte para, querendo, se manifestar no prazo de 30 dias. (...)" —v.
cf. fl. 1251.

8. Em 31/10/2023 foi lavrado o “Termo de Intimagdo Fiscal” de fls. 1259/1262 que, em
suma, aduziu que:

[...]1 4. No que tange ao documento denominado Relatdrio Avaliacdo de Produtos - Tributacéo
PIS/Cofins/ICMS, tem-se a relacdo dos produtos que, em tese, foram vendidos pela empresa no més
indicado com a forma de tributagdo do PIS, Cofins e ICMS que estaria vinculado ao produto,

separando-os como tributado, tributacdo monofasica e substituicdo tributaria.

5. Nos relatérios apresentados nao houve indicagdo de produtos sujeitos a isengdo ou redugdo de
base de calculo do ICMS. Ressalta-se ainda que, ndo ha indicacdo da data na qual teria ocorrido a
venda e a qual documento fiscal o produto estaria vinculado.

6. Com base nessas informacgdes, percebe-se que a simples relacdo de produtos com a possivel
indicacdo da forma de tributagdo ndo é habil para demonstrar a base de cdlculo segregada na
apuracao do PIS, Cofins e ICMS. Nao obstante, os documentos fiscais apresentados para o ano-
calendario de 2014 n3o sdo referentes as receitas auferidas, pois representam as compras realizadas
pela empresa.

7. Ante o exposto, tendo em vista que as notas fiscais e planilhas juntadas aos autos ndo sdo
suficientes para identificar as bases de céalculo segregadas para as situacdes de isencdo, reducgdo e
substituicdo tributaria de ICMS, bem como a tributagdo monofasica de PIS e COFINS durante todo o
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periodo fiscalizado, fica a empresa INTIMADA a apresentar no prazo estipulado de 15 (quinze) dias
corridos:

a) Demonstrativos com as bases de calculo segregadas para as situagdes de iseng¢do, redugdo
e substituicdo tributdria de ICMS, e ainda, tributagdo monofasica do PIS e da Cofins,
relativamente ao periodo de 01/2014 a 06/2016; e

b) Livros e documentos fiscais de venda que confirmem a veracidade das informagses
prestadas no demonstrativo acima solicitado.

[...]

9. Em resposta a intimagdo, a Recorrente afirmou na peticdo de fls. 1256/1258 que:

[...] 1. ECF de janeiro de 2014 a janeiro de 2016 de n2 100303331 e 112808849), produzidos pelo
Auditor Fiscal, com bases de calculo utilizadas para o langamento fiscal.

2. LEITURA DA MEMORIA FISCAL de todos os periodos (2014/2016) produzidos pelo Auditor Fiscal,
com bases de calculo utilizadas para o langamento fiscal.

3. LIVRO RAZAO E DIARIO DE 2014, 2015 E 2016.

4. PLANILHA — RB LEITURA DE MEMORIA FISCAL de todos os periodos (2014/2016) produzidos pelo
Auditor Fiscal, com bases de célculo utilizadas para o langamento fiscal.

5. PLANILHA DE ARRECADACAO DE RECEITA BRUTA de todos os periodos (2014/2016) produzidos
pelo Auditor Fiscal, com bases de cdlculo utilizadas para o langamento fiscal.

6. PLANILHA DE ARRECADACAO DO SIMPLES NACIONAL de todos os periodos (2014/2016)
produzidos pelo Auditor Fiscal, com bases de cdlculo utilizadas para o langamento fiscal.

7. PORTENTOSA documentac3o, vale dizer, TODAS AS NOTAS FISCAIS DE COMPRA DO PERIODO 2014
A 2016, bem assim, bases de calculo, planilhas, cadastro de vendas NCM TRIBUTAGCAO COFINS, PIS E
ICMS DE 2014, 2015, 2016, nao se olvidando que todos os ECF de 2014 a 2016 estdo nos autos
juntados pelo Auditor Fiscal.
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Com efeito, o termo de intimacéo fiscal epifrado da lavra de Vossa Senhoria, em seu inteiro teor, faz
um pré-julgamento consignando, expressamente, que a documentagdo nos autos ndo atende a
fiscalizacdo.

Ora, o rol de documentos entranhados nos autos, ndo verificados, ante ao fato de terem sido
juntados ao longo do processo, encontra ressonancia em portentoso grau de minudéncia, a fim de
gue sejam analisadas as argui¢Ges perpetradas pela Recorrente, considerando que é vedado pelo
ordenamento patrio, bis in iden, isto é, oneracdo em face de receita advinda de mercadorias
monofdasicas, por substituicdo tributaria e outras figuras juridicas.

Ademais disso, expressamente, acorddo do CARF, consignara, com transito em julgado, verbis:

[...]

Insta frisar, que o AUTO DE INFRACAO DE EXCLUSAO DO SIMPLES, reduzira de 10 (dez) anos para 03
(trés) anos, decidindo, pois, literalmente, pela INEXISTENCIA DE DOLO, sendo, hermenéutica
tributaria, conforme acima colacionado.

Nesse jaez, cai por terra a MULTA QUALIFICADA aplicada da ordem de 150% (cento e cinquenta por
cento), em todos os lancamentos de oficio.

Pelo exposto, ante o pré-julgamento consignado no Termo de Intimagdo epigrafado, rogamos a
Vossa Senhoria que adentre ao mérito, tendo em vista, o mais que portentoso rol de documentos
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10.

conforme descritos ou considerando que Vossa Senhoria, previamente, considera que os
documentos ndo atendem o pleito, se dé por impedido a fim de que outro Auditor Fiscal possa
attender a determinacdo do CARF.

[...]

O “Relatdrio Fiscal” de fls. 1264/1746, asseverou, em sintese, que:

[...] 6. Diante da intimac¢do, nao foram juntados documentos e livros comprobatdrios. Apenas foi

apresentada peticdo, na qual se destaca que a propria empresa reconhece que as notas fiscais
juntadas aos autos sdao notas de entrada de mercadorias.

7. Com base nessas informacgdes percebe-se que a simples relagdo de produtos com a possivel
indicacdo da forma de tributagdo ndo é habil para demonstrar a base de cdlculo segregada.

8. Além disso, se reitera que o conjunto probatdrio produzido durante o trabalho de auditoria foi
suficiente apenas para estabelecer o valor da receita bruta e ndo a sua segregacao por forma de
tributacdo. Por isso, nesse procedimento de diligéncia ndo se adentrou no mérito da tributacdo
indicada pelo contribuinte.

9. As empresas sujeitas ao lucro arbitrado estdo sujeitas a apuragdo do PIS e da Cofins no regime
cumulativo, nos termos do inciso Il, art. 82 da Lei n2 10.637/2002 e do inciso Il, art. 10 da Lei n2
10.833/2003. Sabe-se ainda que o sistema de tributacdo concentrada (monofasica) ndo se confunde
com os regimes de apuragao cumulativa e ndo cumulativa das contribui¢des, devendo ser aplicado
independentemente do regime de apuragdo (cumulativa ou ndo cumulativa) a que a pessoa juridica
esteja submetida.

10. As receitas auferidas pelos comerciantes varejistas com a venda dos produtos sujeitos a
sistematica de tributagdo monofésica dessas contribuigdes estdo submetidas a aliquota de 0% (zero
por cento), de forma a ndo haver tributagdo em duplicidade. Para se obter esse efeito é necessaria a
comprovacado da venda da mercadoria suscetivel a essa forma de tributagao.

11. Para tanto, mesmo no lucro arbitrado, para que se reconhega a receita bruta proveniente de
produtos submetidos a tributagdo monofasica do PIS e da Cofins, é preciso que haja elementos de
prova da venda, por meio de livros e documentos fiscais de saida que a empresa esta obrigada a
emitir e escriturar. Conforme foi dito anteriormente, nesse caso, a empresa diligenciada estava, no
periodo fiscalizado, obrigada a emitir cupons fiscais, a partir dos equipamentos de ECF autorizados
pela SEFAZ-ES.

12. Nessa esteira, esses documentos fiscais deveriam ser mantidos em boa guarda e conservacao,
durante o prazo decadencial e enquanto ndo prescritas eventuais agées que lhes sejam pertinentes.

13. Assim, da presente diligéncia extrai-se que:

a) Os elementos que constam nos autos ndo sdo suficientes para que haja a segregacao das receitas,
no que tange a tributacdo do PIS/Pasep e Cofins.

b) As notas fiscais de entrada que o contribuinte alega ter juntado ao processo nao constituem
instrumento para que se possa determinar mensalmente quais foram as mercadorias vendidas; e

c) Pela absoluta falta de livros e documentos habeis que deveriam obrigatoriamente serem mantidos
pela empresa, ndo é possivel verificar a veracidade das informagdes prestadas desorganizadamente
pela contribuinte.

14. Pelo exposto, considerando todo o prazo que foi concedido a contribuinte para atender de forma
minimamente satisfatdria a intimacgdo e, considerando a precariedade dos elementos apresentados,
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somos pela manutengdo do auto de infragdo consubstanciado neste processo, nos termos em que
foi lavrado.

[..]

11. Através da peticdo de fls. 1272/1275 a Recorrente manifestou-se nos autos
reiterando a ocorréncia de cerceamento de defesa, vez que “(...) A rigor, a mingua de
manifestagdo, o auditor fiscal, simplesmente, solicitara a contribuinte outros documentos. Ora,
notdrio, irrefutdvel, o rol de documentos acostados tempestivamente, consoante item 01. Ademais
disso, hd nos autos CADASTRO DE VENDA NCM de tributagdo do Cofins, Pis e ICMS, item por item,
produto por produto, que faz mengdo a cada nota fiscal de compra e dos documentos fiscais de
venda, vez que a memodria eletrénica por mdquina autorizada més por més, bem assim, a reducéo
em “z” das vendas conforme memdria eletrénica de 01/01/2014 a 31/12/2016, interregno da
autuagdo. (...)".

12. Acrescentou que “(...) mantidas as bases de cdlculos que foram utilizadas para
autuagdo, haverd apropriagdo de tribute indevido. A toda evidéncia o ROL DE DOCUMENTOS,
inclusive com livros de entrada e saida de mercadorias, didrio e razéo de 2014, 2015, 2016, bem
assim, planilhas que utilizaram dados engendrados pelo préprio auditor fiscal para autuar, o
lancamento de oficio serd passivel de nulidade no dmbito judicial. Nesse jaez, os dados que
suportam a autuagdo foram engendrados as folhas n® 44 dos autos eletrénicos, isto é, as vendas
més a més através dos dois ECF pertencentes a contribuinte de n9 ECF 10030331 ECF 11280849,
base que integra o confronto das compras, nota fiscal a nota fiscal, ECF, unitdrio do periodo 2014,
2015, 2016, cadastro NCM individual por mercadorias que demonstram serem estarem as bases de
cdlculos da autuagdo contidas de COFINS, PIS E ICMS de natureza juridica de substituicdo
tributdria, monofdsica e diferida. (...)".

13. Aduziu ainda que “(...) Concessa venia, o Senhor Auditor Fiscal optara por ndo
auditar o farto conjunto probatdrio consoante alhures demonstrado, consoante determinada pela
RESOLUCAO DO CARF, por unanimidade. {(...)".

14. E concluiu afirmando que “(...) a autuacdo de desequadramento do simples nacional
e autuacdo pelo lucro arbitrado, muito embora, hd nos autos DIARIO E RAZAO de 2014, 2015,
2016, impingira a autuada multas de 75% e 150%, todavia, DECISAO DESTA TURMA manteve o
desenquadramento, entrementes, reconhecendo que ndo houve DOLO, isto é, a integralidade das
RECEITAS AUFERIDAS NO PERIODO DE AUTUACAO FORAM COLACIONADAS NAS PDGAS, todavia,
com hermenéutica tributdria distinta do que entendera o lancamento de oficio. A auséncia de dolo,
expressamente, consignada pela Turma, por unanimidade, bem assim, todo o esfor¢o para
arregimentar o rol de documentos apresentados, por tratar-se de microempresa, merece, por
vinculagdo legal e pela opgdio do Senhor auditor fiscal de ndo diligenciar o farto rol de documentos
legais, a fim de refazer as bases de cdlculo e o quantum debeatur dos autos de infracdo, a nulidade
do langamento de oficio ora objurgado. {(...)".

15. Por fim, na peticdo de fls. 1278/1281 reafirmou que:
[...] 1. BREVE CRONOLOGIA PROCESSUAL

1.1 —Termo de intimag&o lavrado em 03/07/2018 (Folhas 98);
1.2 — Documentos juntados pela contribuinte:

a- Relatdrio de ECF ATIVAS (2014, 2015, 2016);
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b- Leitura de Memdria Fiscal (2014, 2015, 2016);

c- Didrios Contdbeis (2014, 2015, 2016);

d- RazGes Contabeis (2014, 2015, 2016);

e- Livro de Registro de Entradas (01/01/2014 a 31/12/2016);

f- Livro de Registro de Saidas (01/01/2014 a 31/12/2016);

g- Contrato Social consolidado; h)- PGDAS de 2014, 2015, 2016;
i) — Notas Fiscais de Compra de 2014, 2015, 2016;

j) — Cadastro de Venda NCM tributagdo Cofins, Pis e ICMS de 2014, 2015, 2016 por produto,
individualizadamente;

k) — Planilha detalhada com a confrontacdo dos langcamentos e deducdo de ICMS, PIS, COFINS,
substitui¢do tributaria, monofasico, diferido, més a més (2014, 2015, 2016) com base nas notas
fiscais de compra OFICIAIS juntadas uma a uma e os documentos fiscais de venda emitidos
consoante LEITURA DE MEMORIA FISCAL NOS AUTOS (2014,2015, 2016);

m)- Excesso de Bases de Calculo utilizadas para lancamento de oficio no SIMPLES NACIONAL E
AUTUAGAO (LANGAMENTO DE OF{CIO) no lucro arbitrado.

n)- Com efeito todos os documentos estdo entranhados nos autos eletronicos nas suas 1.747 laudas.
2. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA

Com efeito, no Relatério Fiscal de Diligéncia, manifestara o Senhor Auditor Fiscal, verbis:

[..]

A rigor, a mingua de manifestacdo, o auditor fiscal, simplesmente, solicitara a contribuinte outros
documentos. Ora, notério, irrefutdvel, o rol de documentos acostados tempestivamente, consoante
item 01.
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Ademais disso, ha nos autos CADASTRO DE VENDA NCM de tributa¢do do Cofins, Pis e ICMS, item
por item, produto por produto, que faz mencdo a cada nota fiscal de compra e dos documentos
fiscais de venda, vez que a memdria eletrénica por maquina autorizada més por més, bem assim, a

“uyn
z

reducdo em das vendas conforme memoria eletrénica de 01/01/2014 a 31/12/2016, interregno

da autuagao.

Assevere-se, mantidas as bases de calculos que foram utilizadas para autuacdo, havera apropriacdo
de tribute indevido. A toda evidéncia o ROL DE DOCUMENTQOS, inclusive com livros de entrada e
saida de mercadorias, diario e razdo de 2014, 2015, 2016, bem assim, planilhas que utilizaram dados
engendrados pelo proprio auditor fiscal para autuar, o langamento de oficio sera passivel de
nulidade no dmbito judicial.

Nesse jaez, os dados que suportam a autuagdo foram engendrados as folhas n? 44 dos autos
eletronicos, isto é, as vendas més a més através dos dois ECF pertencentes a contribuinte de n2s ECF
10030331 ECF 11280849, base que integra o confronto das compras, nota fiscal a nota fiscal, ECF,
unitario do periodo 2014, 2015, 2016, cadastro NCM individual por mercadorias que demonstram
serem estarem as bases de calculos da autuagdo contidas de COFINS, PIS E ICMS de natureza juridica
de substituicdo tributaria, monofasica e diferida.

Concessa venia, o Senhor Auditor Fiscal optara por ndo auditar o farto conjunto probatdrio
consoante alhures demonstrado, consoante determinada pela RESOLUCAO DO CARF, por
unanimidade.
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Insta frisar, pois, que a autuagdo de desequadramento do simples nacional e autuagdo pelo lucro
arbitrado, muito embora, ha nos autos DIARIO E RAZAO de 2014, 2015, 2016, impingira a autuada
multas de 75% e 150%, todavia, DECISAO DESTA TURMA manteve o desenquadramento,
entrementes, reconhecendo que ndo houve DOLO, isto €, a integralidade das RECEITAS AUFERIDAS
NO PERIODO DE AUTUACAO FORAM COLACIONADAS NAS PDGAS, todavia, com hermenéutica
tributaria distinta do que entendera o langamento de oficio.

A auséncia de dolo, expressamente, consignada pela Turma, por unanimidade, bem assim, todo o
esforco para arregimentar o rol de documentos apresentados, por tratar-se de microempresa,
merece, por vinculagdo legal e pela op¢do do Senhor auditor fiscal de ndo diligenciar o farto rol de
documentos legais, a fim de refazer as bases de calculo e o quantum debeatur dos autos de infracdo,
a nulidade do langamento de oficio ora objurgado.

Pelo exposto, requer sejam deferidos os pleitos consignados no RECURSO VOLUNTARIO ora em
diligéncia para tornar nulo o presente langamento de oficio e seus efeitos.

[...]
16. As fls. 1284, 1288, 1292/1293 e 1297 juntou novamente aos autos quatro planilhas.

E o relatério.

VOTO

Conselheiro Alessandro Bruno Macédo Pinto — Relator

17. O Recurso Voluntario é tempestivo, bem assim preenche os pressupostos de
admissibilidade, conforme ja atestado pela Resolu¢do n2 1402-001.761 de fls. 1236/1251.

18. Cuida-se o feito de Autos de Infragdo, vez que foram verificadas pela Autoridade
Fiscal a ocorréncia de irregularidades pela contribuinte consistente na ocultacdo dos créditos
tributarios devidos relativos ao SIMPLES NACIONAL, nos periodos de apuracdo de 01/2015 a
06/2016, no valor total de RS 35.432,85.

19. O Fisco afirma que a Recorrente marcou nos PGDAS-D (originais e/ou retificadoras)
a falsa condicao de imunidade tributaria, de substituicdo tributaria do PIS, Cofins e ICMS, além da
isencdo e reducao de base de calculo do ICMS.

20. O v. acérdao recorrido julgou improcedente a Impugnacdo, com os seguintes
fundamentos — v. cf. fls. 1092/1108:

[...] DA SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE. (Item a.2)

Como preliminar e diante do pedido da interessada a respeito da suspensdo da exigibilidade, deve
ser esclarecido que, nos termos do disposto no Decreto n? 70.235, de 1972, a impugnagdo e o

recurso tempestivamente apresentados contra o auto de infragdo suspendem a exigibilidade do
crédito tributario até o término do processo administrativo fiscal, ndo cabendo no tocante legal

nenhuma previsdo quanto a saneamento de alegadas pendéncias.

DA REALIZACAO DE PERICIA OU DILIGENCIA SOLICITADA PELO CONTRIBUINTE (ltem b)

Sobre este pedido, devemos recorrer aos artigos 18 e 28 do Decreto n° 70.235, de 1972, que regula o
Processo Administrativo Fiscal - PAF (grifamos):

B 17
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Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instdncia determinard, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizagdo de diligéncias ou pericias, quando entendé-las
necessdrias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou impraticdveis, observado o
disposto no art. 28, in fine. (Reda¢do dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

[.]

Art. 28. Na decisGo em que for julgada questdo preliminar serd também julgado o mérito,
salvo quando incompativeis, e dela constard o indeferimento fundamentado do pedido de
diligéncia ou pericia, se for o caso. (Redagdo dada pela Lei n? 8.748, de 1993)

Ja vimos, nos dispositivos antes reproduzidos dos artigos 15 e 16 do PAF, que a impugnacao deverd
ser formalizada por escrito e instruida com os documentos em que se fundamentar. Assim, as provas
de que disponha a contribuinte relativas aos fatos alegados devem ser carreadas ao processo junto
com a peca de defesa. Em ndo o fazendo, a interessada se submete ao 6nus dessa omissao.

Como a interessada teve pleno conhecimento dos fundamentos que ampararam os autos de
infracdo, incluindo o enquadramento legal, e pode exercer sem qualquer restricdo seu direito de
defesa. Caberia a interessada a apresenta¢do de prova em contrario, o que ndo aconteceu até o
presente momento, em que pesem as muitas oportunidades que teve.

Ademais, o procedimento de diligéncia ndo se presta para suprir a inércia do contribuinte. Leva-se
em conta ainda que as provas acostadas aos autos sdo aptas a formar a convicg¢do deste julgador, o
que torna a realizagdo de diligéncia desnecessaria por ser dispensavel para o deslinde do presente
julgamento.

Com efeito, a diligéncia somente se justifica quando a prova ndo pode ser trazida aos autos ou ndo
cabe ser produzida por uma das partes, o que ndo se aplica ao caso em tela.

Quanto ao pedido para realizagdo de pericia, deve-se levar em conta que esse procedimento
também ndo se presta para suprir a inércia do contribuinte, e mesmo o fato de a interessada ter
oferecido quesitos para orientar os trabalhos ndo se constitui, por si s6, em motivo para a sua

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

realizagao.

Ademais, as provas acostadas aos autos sdo aptas a formar a convicgdo deste julgador, o que torna a
realizacdo de pericia desnecessaria por ser dispensavel para o deslinde do presente julgamento.

Com efeito, a pericia somente se justifica quando a prova ndo pode ser trazida aos autos ou nao
cabe ser produzida por uma das partes, o que ndo se aplica ao caso em tela.

Portanto, estando presentes nos autos todos os elementos de convic¢do necessarios a adequada
solucgdo da lide, indefere-se, por prescindivel, o pedido de diligéncia e pericia, nos termos dos artigos
acima transcritos.

DA NULIDADE DOS AUTOS DE INFRACAO. - (Itens a1, a10, a 13, a18 e a19).

Quanto a nulidade dos autos de infragdo, convém salientar que o Decreto n? 7.574, de 2011,
estabelece em seu artigo 12 que os despachos e as decisGes administrativas em ambito federal
somente serdo nulos se lavrados por autoridade incompetente ou com pretericdao do direito de
defesa:

Art. 12. Sdo nulos (Decreto n® 70.235, de 1972, art. 59):
| - 0s atos e os termos lavrados por pessoa incompetente; e

Il - os despachos e decisées proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa.
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Note-se que no presente caso nao é possivel reconhecer nenhuma dessas hipdteses: os autos de
infracdo foram lavrados por autoridade competente e o direito de defesa foi exercido sem limitagGes
na fase impugnatoria.

Noutro giro, inexiste ainda a pretericdo do direito de defesa quando toda a matéria fatica e legal foi
extensivamente descrita na autuagdao e tdo bem compreendida que a empresa autuada ndo se
esquivou de produzir em suas pegas impugnatdria e recursal toda a sorte de argumentos que julgou
oportunos para a sua defesa.

DA INCONSTITUCIONALIDADE E DA ILEGALIDADE DE EVENTUAIS SANCOES POLITICAS. (itens a6 e
a9)

Preliminarmente, esclareco que, segundo o art. 26-A do Decreto n2 70.235, de 1972, no ambito do

processo administrativo fiscal é “vedado aos drgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade”,
exceto nas hipoteses previstas no § 62 do mesmo dispositivo, as quais ndo se amoldam ao caso
vertente.

Nessa linha, o art. 72, incisos IV e V, da Portaria MF n2 341/2011, que disciplina o funcionamento das
Delegacias de Julgamento, determina que o julgador observe as normas legais e regulamentares (art.
116, Ill, da Lei n.2 8.112/90) e o entendimento da Receita Federal expresso em atos normativos. Ao
ensejo:

Art. 72 Sdo deveres do julgador:
[..];
IV - cumprir e fazer cumprir as disposi¢coes legais a que estd submetido; e

V - observar o disposto no inciso Ill do art. 116 da Lei n? 8.112, de 1990, bem como o
entendimento da RFB expresso em atos normativos.

A impossibilidade de apreciacdo de questdes ligadas a inconstitucionalidade também foi objeto de
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sumula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF:

Sumula CARF n° 2: O CARF ndo € competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria.

Sendo assim, falece competéncia a autoridade julgadora para apreciacdo de aspectos relacionados
com a constitucionalidade ou legalidade de normas tributdrias, devendo, no julgamento de primeira
instancia, serem observadas as normas legais e regulamentares, assim como o entendimento da
Receita Federal expresso em atos normativos, ndo podendo apreciar tais matérias suscitadas na
impugnacado.

DA MULTA QUALIFICADA (ltem a3)

Quanto a exigéncia da multa qualificada prevista no artigo art. 44, inciso | ¢/c § 12, da Lei n? 9.430,
de 1996, quando o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de sonegacdo, fraude ou
conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 1964. Ausente a comprovacao
deste intuito nos autos, ndo ha que se falar em qualificagdo da multa de oficio.

Resta demonstrado que a op¢do com a marcag¢do nos PGDAS-D — originais e/ou retificadores da falsa
condicdo de IMUNE TRIBUTARIA, conforme se depreende dos documentos que instruem o feito
fiscal, que a interessada tinha uma ampla aplicacdo de ruptura isonémica com os demais atores
envolvidos em seu setor, inclinando para a consumacéo de clara lesdo aos cofres publicos.
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Neste caso, ndo paira qualquer duvida quanto a acomodagdo do fato evidenciado no intuito de
sonegacao, fraude ou conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 1964,
ndao merecendo prosperar as alegacdes de afastamento da multa.

DA DECADENCIA. (ltens a.14 e a16)

A interessada pleiteia a decadéncia referente aos meses calendérios 01/2014 e 02/2014.

Caracterizada a situagdo descrita nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502/1964 (no qual o dolo é
elemento presente), inaplicivel a regra presente no artigo 150, §4, do CTN, deve a contagem
respeitar o disposto no artigo 173, I, do mesmo cddigo.

As infracdes ocorridas nos periodos de apuracdo de 01/2014 a 12/2014 caracterizaram a pratica
reiterada de infragdo a Lei Complementar n2 123, acarretando a exclusdo de oficio da MR. MIX do
SIMPLES NACIONAL, conforme PAF n2 15586.720415/2018-74 , sendo seus efeitos iniciados no més
de 01/2015. Os fatos geradores ocorridos nos periodos de apuracdo 01/2014 a 12/2014 foram
objeto de lancamento de oficio conforme PAF n? 10783.725189/2018-78 e ndo é objeto deste
procedimento.

Desta forma, ndo assenta razdo ao pleito da interessada, em decorréncia do préprio vetor normativo
e dos prazos dispostos.

DA MANUTENCAO NO SIMPLES NACIONAL. (Item a4)

Quanto a exclusdo do Simples, ndo procede as alega¢Ges sustentadas no bojo da fiscalizagdo pela
interessada, pois o § 92 do artigo 29 da Lei Complementar n? 123 de 14/12/2006, denota sua
natureza interpretativa, tornando clara quais as circunstancias apuradas que evidenciam a pratica
reiterada de infragdo a legislagdo tributaria para fins de exclusdo do Simples Nacional.

Assim, em consonancia com o artigo 106 do CTN o qual dispde que a lei se aplica a ato ou fato
pretérito, em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, o mencionado dispositivo
legal deve ser invocado para que a mesma interpretacdo dada ao § 92 do artigo 29 da Lei
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Complementar n2 123 de 14/12/2006 seja aplicada nos casos ndo definitivamente julgados, em que
se discute a exclusdo do SIMPLES em virtude de pratica reiterada de infracdo a legislacdo tributaria o
gue se deve considerar como pratica reiterada e em quais condigdes a pessoa juridica deve ser
excluida do SIMPLES pela pratica reiterada de infracdo a legislagdo tributaria.

A falta de escrituragdo da movimentagdo financeira nos livros contabeis e fiscais e a apuragdo de
omissdo de receitas com base em depdsitos de origem ndo comprovada caracterizam-se infragGes a
legislagdo tributaria e uma vez comprovada sua reiteragao impdem a exclusdo da pessoa juridica do
regime do Simples.

No caso em tela, tal preceito se adequa ao fato suscitado no Relatério de Verificagdo Fiscal e
instruido com as provas acostadas ao presente processo.

DA COMPENSACAO DOS CREDITOS (ltens all e a 12).

A interessada pleiteia que, para fins de tributacdo do PIS/Pasep e da Cofins [reflexos], no caso de
manutengdo parcial do arbitramento das receitas, que se leve em conta a existéncia também de
saidas de produtos adquiridos no mercado interno, na proporc¢do defendida pela mesma.

As hipdteses de crédito no ambito do regime ndo cumulativo de apuragdo da Contribui¢cdo para o
PIS/Pasep e da Cofins sdo somente as previstas na legisla¢cdo de regéncia, dado que esta é exaustiva,
falecendo razdo a interessada, pela literalidade do art. 89, Il, da Lei n? 10.637/2002, bem como do
mandamento previsto no art.109, I, da Lei n2 10.833/2003.
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No presente voto, considera-se a impugnante sujeita a apuragao do IRPJ sobre o lucro arbitrado para
0 ano calendario 2015. Deste modo, para o referido ano calenddrio, o contribuinte se sujeita a
apuragao da Contribuicao para o PIS e da Cofins pelo regime cumulativo, conforme art. 82 da Lei n2
10.637, de 30 dezembro de 2002, para a Contribuigdo para o PIS/Pasep, e art. 10 da Lei n2 10.833, de
29 de dezembro de 2003, para a Cofins.

Lei n2 10.637, de 30 de dezembro de 2002:

Art. 80 Permanecem sujeitas as normas da legislagdo da contribuicdo para o PIS/Pasep,
vigentes anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposicbes dos arts. loa
60:Produgdo de efeito

l...

Il — as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou
arbitrado;(Vide Medida Provisoria n® 497, de 2010)

Lei n? 10.833, de 29 de dezembro de 2003:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da COFINS, vigentes anteriormente a
esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposi¢bes dos arts. 1oa 8o:(Produgdo de efeito)

I-..

Il - as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou
arbitrado;(Vide Medida Provisoria n® 497, de 2010)

Por ser determinacdo legal, ndo procede a alegagdo de que ndo pode, o Fisco Federal apurar as
referidas contribui¢Ges sociais pelo regime cumulativo. Por outro lado, ndo é o Fisco que determina
o regime de apuragdo, mas a lei e, por ser atividade estritamente vinculada, a apuragao do tributo e
seu langcamento devem obediéncia rigida aos ditames legais, como o foi no caso em tela.

Deste modo, mantém-se as autuag¢des da Contribuicdo para o PIS e da Cofins com base na incidéncia
cumulativa destas contribui¢des.
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DO ARBITRAMENTO. (Itens a7, a8 e a20)

No mérito, a interessada requereu a nulidade dos lancamentos atinentes ao Lucro Arbitrado,
alegando insubsisténcia dos autos de infragdo e inexisténcia de autorizagdo legal. Vejamos que
dizem as disposicOes legais sobre o assunto:

Lei n2 8.981/95:
Art. 47. O lucro da pessoa juridica serd arbitrado quando:

I - o contribuinte, obrigado a tributagdo com base no lucro real ou submetido ao regime de
tributagcdo de que trata o Decreto-Lei n® 2.397, de 1987, nGo mantiver escrituragdo na forma
das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstragées financeiras exigidas pela
legislacgdo fiscal;

Il - a escrituragdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios de fraude ou
contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestdvel para:

a) identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive bancdria; ou

b) determinar o lucro real.
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Il - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributdria os livros e documentos da
escrituracdo comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipdtese de que trata o art. 45, pardgrafo
unico;

IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributagGo com base no lucro presumido;

V - o0 comissdrio ou representante da pessoa juridica estrangeira deixar de cumprir o disposto
no§ 12 do art. 76 da Lei n® 3.470, de 28 de novembro de 1958;

VIl - o contribuinte nGo mantiver, em boa ordem e segundo as normas contdbeis
recomendadas, livro Razdo ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou
subconta, os langamentos efetuados no Didrio.

VIl — o contribuinte ndo escriturar ou deixar de apresentar a autoridade tributdria os livros ou
registros auxiliares de que trata o § 2odo art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e § 20 do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Reda¢do dada
pela Lein? 11.941, de 2009)

§ 12 Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte poderd efetuar o pagamento do
Imposto de Renda correspondente com base nas regras previstas nesta segdo.

[.]
Lei n2 6.404/76:

Art. 177. A escrituracdo da companhia serd mantida em registros permanentes, com
obediéncia aos preceitos da legislagdo comercial e desta Lei e aos principios de contabilidade
geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contdbeis uniformes no tempo e
registrar as mutagdes patrimoniais segundo o regime de competéncia.

[.]

§ 20 A companhia observard exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem qualquer
modificagdo da escrituragdo mercantil e das demonstracées reguladas nesta Lei, as
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disposi¢bes da lei tributdria, ou de legislagdo especial sobre a atividade que constitui seu
objeto, que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilizacdo de métodos ou critérios
contdbeis diferentes ou determinem registros, langamentos ou ajustes ou a elaboragéo de
outras demonstragées financeiras.(Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

I — (revogado);(Redagdio dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
Il — (revogado).(Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
Decreto-Lei no 1.598/77

Art 82 - O contribuinte deverd escriturar, além dos demais registros requeridos pelas leis
comerciais e pela legislagdo tributdria, os seguintes livros:

[.]

§ 20 Para fins da escrituragcdo contabil, inclusive da aplicagéo do disposto no§ 2odo art. 177
da Lei n06.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contdbeis que forem necessdrios para
a observdncia das disposi¢cbes tributdrias relativos a determinagdo da base de cdlculo do
imposto de renda e, também, dos demais tributos, quando ndo devam, por sua natureza
fiscal, constar da escrituragdo contdbil, ou forem diferentes dos lancamentos dessa
escrituragdo, serdo efetuados exclusivamente em: (Reda¢do dada pela Lein® 11.941, de 2009)

I = livros ou registros contdbeis auxiliares; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)
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Il - livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso | do caput deste artigo. (Incluido pela
Lein® 11.941, de 2009)

O arbitramento de oficio é levado a efeito quando a fiscalizagdao é impossibilitada de aceitar ou
apurar o lucro real da pessoa juridica, que é exatamente o que amolda ao caso em tela.

Neste caso, portanto, ndo se assenta razdo a interessada pela auséncia de livros e elementos
obrigatdrios para apuragao pela sistematica do Lucro Real.

DA FE PUBLICA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA INTERESSADA (item 17)

Desde a publicagdo da Portaria RFB 2.860/2017, hd um prejuizo no pleito formulado pela
interessada.

Da mesma forma, a apresentacdo de cdpias simples de documentos, desde que acompanhadas de
seus originais, possibilitard a autenticacdo do documento pelo servidor que recepciona os
documentos no ambito da RFB.

A medida esta fundamentada no Decreto 9.094, de 17 de julho de 2017, que privilegia o principio da
presuncdo de boa-fé e visa a simplificacdo do atendimento prestado aos usudrios dos servicos
publicos.

Sendo assim, falece razdo a interessada, com fulcro na portaria supramencionada.

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA (Itens a.17)

As razGes encaminhadas pela responsavel em sua pega impugnatdria se confundem com as mesmas
apresentadas pela propria interessada.

Os fatos narrados no Relatério Fiscal do PAF n2 10783.725189/2018-78 e no despacho Decisério do
PAF n2 15586.720415/2018-74, segundo a fiscalizagdo, demonstraram a atitude dolosa da fiscalizada
de reduzir/suprimir o montante dos tributos devidos, mediante fraude. Tal situacdo ensejou sua
exclusdo do Simples Nacional e a constituicdo de oficio do crédito tributdrio, com aplicagdo de multa
qualificada no percentual de 150% sobre os valores apurados, nos periodos em que foi informada a
existéncia de ficta IMUNIDADE TRIBUTARIA e substituigdo tributéria do PIS/Pasep e da Cofins. Ainda
foi evidenciado o crime contra a ordem tributaria.
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Entretanto, no presente caso, ndo houve contestacdo/defesa expressa dos vinculos de
responsabilidade solidaria de Stefany Munhao Musso e a interessada, razdo pela qual, nos termos
do art. 17 do Decreto n? 70.235, de 1972, com a redagao dada pela Lei n? 9.532, de 1997, considera-
se ndo impugnada tal matéria em relagdo a mesma.

Vale lembrar, contudo, que, nos termos do art. 52, da Instru¢do Normativa RFB n2 1862, de 27 de
dezembro de 2018, a impugnagdao tempestiva apresentada por um dos autuados, desde que nado
verse exclusivamente sobre o vinculo de responsabilidade, suspende a exigibilidade do crédito
tributario em relacdo aos demais.

DA IMUNIDADE TRIBUTARIA ANTE A CADEIA PRODUTIVA DE DERIVADOS DE TRIGO EXPORTADOS
VIA COMERCIALIZACAO EM EMBARCACOES ESTRANGEIRAS (Item a.5)

A interessada questionou o ndo reconhecimento da norma imunizante quanto a cadeia produtiva de
derivados de trigo exportados via comercializagdo em embarcagbes estrangeiras.

Preliminarmente, convém deixar registrado que ndo compete a autoridade administrativa
manifestar-se acerca da inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo. Trata-se de
prerrogativa do Poder Judicidrio.
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Assevera-se que, pela andlise da legislagdo, que para o gozo da isengdo ou ndo-incidéncia da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins e ainda, da suspensdo do IPI, é sempre exigida a
comprovacao do fim especifico de exportagao.

A comprovagdo de venda com o fim especifico de exportagdo, também chamada exportacdo
indireta, é feita mediante a apresentacdo de uma nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor
(remetente), a titulo de remessa com fim especifico de exportagdo, na qual conste como adquirente
uma empresa comercial exportadora, e como destino das mercadorias, por conta e ordem da
empresa adquirente, o local de embarque (porto, aeroporto, ponto de fronteira) ou o local de
depdsito extraordindrio de entreposto aduaneiro de exportagao.

O art.42 da Instrugdo Normativa RFB n° 1.152, de 2011, com redagdo dada pela IN RFB n? 1.462, de
2014, estabelece que, para que as operagdes sejam consideradas com fim especifico de exportagdo,
as mercadorias ou produtos adquiridos devem ser remetidos diretamente do estabelecimento da
pessoa juridica para embarque de exportagdo ou para recinto alfandegado; ou ainda, no caso de
trading companies, remetidos para depdsito em entreposto sob regime aduaneiro extraordindrio de
exportagao.

Neste caso, para o gozo da isen¢do ou ndo-incidéncia da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins e
ainda, da suspensdo do IPI, é sempre exigida a comprovagdo do fim especifico de exportagdo, a qual
é feita pela pessoa juridica que efetuou a venda a uma empresa exportadora, ndo fazendo distingdo
a espécie de ECE, o que ndo ocorreu ou nao foi demonstrado pelo conjunto probatério.

Por fim, para efeito de suspensdo do IPl e da ndo incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e
Cofins, para que as operagdes sejam consideradas com fim especifico de exportagao, as mercadorias
ou produtos adquiridos devem ser (i) remetidos diretamente do estabelecimento da pessoa juridica
para embarque de exportagdo ou para recinto alfandegado; (ii) ou, no caso de trading companies,
remetidos para depdsito em entreposto sob regime aduaneiro extraordinario de exportagao; (iii) ou
ainda, no que tange as Contribui¢bes para o PIS/Pasep e Cofins, as mercadorias podem permanecer
na empresa comercial exportadora pelo prazo previsto no art. 72 da Lei n? 10.637, de 2002, e art. 92
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da Lei n? 10.833, de 2003, o que também ndo ocorreu ou ndo foi demonstrado pelo conjunto
probatadrio.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE A MULTA DE OFiCIO.

A interessada contesta, ainda, a incidéncia de juros sobre a multa de oficio, sob o argumento de que
tal exigéncia ndo encontra amparo legal, visto que a legislagdo que rege a matéria autorizaria a
incidéncia desses consectdrios somente sobre o valor do tributo ou contribuicdo.

Todavia, no langamento em discussdo, ndao foram exigidos juros moratérios sobre a penalidade
aplicada, uma vez que somente sdo devidos depois do prazo de vencimento do pagamento da
exigéncia, que somente veio a ocorrer depois de trinta dias da lavratura do auto de infragdo.

Assim, uma vez que as interessadas optaram por impugnar o langamento, os juros incidentes sobre o
crédito tributario langado a titulo de multa serdo calculados e atualizados até a data do efetivo
pagamento, na fase de execucdo do acérddo e de cobranca do crédito tributario mantido, apds se
tornar definitiva a decisdo administrativa que confirme o langamento impugnado.

Apesar disso, registre-se que a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio estd amparada
nas disposi¢des do art. 61 da Lei n2 9.430/96, de seguinte teor:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribui¢coes administrados
pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 12 de janeiro
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de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislagdo especifica, serdo acrescidos de multa de
mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 12 A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do primeiro dia subseqtiente ao
do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuicéo até o dia
em que ocorrer o seu pagamento.

§ 22 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§ 32 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirGo juros de mora calculados a taxa a
que se refere o § 32 do art. 59, a partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.(destacou-se)

A partir das disposi¢des legais acima, tendo em conta que, em que pese a interpretagdo contraria
pretendida pela defesa, a multa de oficio é “débito para com a Unido decorrente de tributos e
contribuigées administrados pela Secretaria da Receita Federal”, configura-se regular a incidéncia
dos juros de mora sobre a multa de oficio a partir de seu vencimento.

Esse entendimento esta de acordo com a Sumula Carf n2 108:

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Portanto, a incidéncia de juros moratdrios sobre a multa de oficio esta prevista em lei e sumulada no
ambito do CARF, visto que se trata de débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuicdes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

[.]
21. Das Preliminares.

22. Com relagdo as preliminares arguidas, tanto o acorddo da DRIJ/IFA de fls.
1092/1108, quanto a Resolugdo n? 1402-001.761 de fls. 1236/1251, ja se manifestaram de forma
exaustiva, bem assim as decisdes proferidas encontram-se bem fundamentadas, tendo apreciado
com precisdo e esmero as questdes de fato e de direto apresentadas pela Recorrente.

23. Sendo assim, como ndao houve nenhum argumento ou documentos novos que
justifiguem uma nova visao dos fatos, e por entender que as decisdes analisaram detalhadamente
as matérias, tendo se pronunciado sobre todos os argumentos apontados pela Recorrente em sua
Impugnacao (e que foram basicamente os mesmos trazidos em seu Recurso Voluntario), adoto
como razoes de decidir as externadas pela decisdo recorrida (Acérddao n2 09-075.503, 12 Turma da
DRJ/JFA, sessdo de 02 de julho de 2020, de relatoria do Julgador Roney Sandro Freire Corréa), e
pela Resolugdo n2 1402-001.761 de fls. 1236/1251, desta 22 Turma Ordinaria, da 42 Camara, da 12
Secdo de Julgamento, de relatoria da i. Conselheira Junia Roberta Gouveia Sampaio, tal como
abaixo descritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do art. 50, inciso V e § 19, da Lei n?
9.784/1999" ¢/c art. 114, § 12, inciso |, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado
pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023%:

L Art. 50. Os atos administrativos deverdo ser motivados, com indica¢do dos fatos e dos fundamentos juridicos,
quando:

[...]

V - decidam recursos administrativos;

[...]
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Acdordio n? 09-075.503 — 12 Turma da DRJ/JFA

[...] DA NULIDADE DOS AUTOS DE INFRACAO. - (Itens a1, a10, a 13, a18 e al9).

Quanto a nulidade dos autos de infragao, convém salientar que o Decreto n? 7.574, de 2011,
estabelece em seu artigo 12 que os despachos e as decisdes administrativas em ambito federal
somente serdo nulos se lavrados por autoridade incompetente ou com pretericdo do direito de
defesa:

Art. 12. Sdo nulos (Decreto n® 70.235, de 1972, art. 59):
I - os atos e os termos lavrados por pessoa incompetente; e

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericdo do
direito de defesa.

Note-se que no presente caso ndo é possivel reconhecer nenhuma dessas hipdteses: os autos de
infragdo foram lavrados por autoridade competente e o direito de defesa foi exercido sem limitagdes
na fase impugnatoria.

Noutro giro, inexiste ainda a pretericao do direito de defesa quando toda a matéria fatica e legal foi
extensivamente descrita na autuacdo e tdo bem compreendida que a empresa autuada ndo se
esquivou de produzir em suas pegas impugnatdria e recursal toda a sorte de argumentos que julgou
oportunos para a sua defesa.

[.]
DA DECADENCIA. (Itens a.14 e a16)

A interessada pleiteia a decadéncia referente aos meses calendérios 01/2014 e 02/2014.

Caracterizada a situagdo descrita nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502/1964 (no qual o dolo é
elemento presente), inaplicivel a regra presente no artigo 150, §4, do CTN, deve a contagem
respeitar o disposto no artigo 173, I, do mesmo cddigo.
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As infracdes ocorridas nos periodos de apuragdo de 01/2014 a 12/2014 caracterizaram a pratica
reiterada de infragdo a Lei Complementar n2 123, acarretando a exclusdo de oficio da MR. MIX do
SIMPLES NACIONAL, conforme PAF n2 15586.720415/2018-74 , sendo seus efeitos iniciados no més
de 01/2015. Os fatos geradores ocorridos nos periodos de apuracdo 01/2014 a 12/2014 foram
objeto de lancamento de oficio conforme PAF n? 10783.725189/2018-78 e ndo é objeto deste
procedimento.

Desta forma, ndo assenta razado ao pleito da interessada, em decorréncia do préprio vetor normativo
e dos prazos dispostos.

[...]

§ 12 A motivacdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declaragdo de concordancia com
fundamentos de anteriores pareceres, informacgdes, decisGes ou propostas, que, neste caso, serdo parte integrante do
ato.

% Art. 114. As decisBes dos colegiados, em forma de acdrddo ou resolugdo, serdo assinadas pelo presidente, pelo
relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaragdo de voto, devendo constar, ainda, o nome dos
conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicdo, especificando-se, se houver, os conselheiros
vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.

[...]

§ 12. A fundamentacédo da decisdo pode ser atendida mediante:

| - declaragdo de concordancia com os fundamentos da decisao recorrida.
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Resolucdo n? 1402-001.765 — 22 Turma Ordindria, da 42 Camara, da 12 Secdo de
Julgamento do CARF

[...]
1) PRELIMINARES

1.1) NULIDADE DO LANGAMENTO POR AUSENCIA DE MOTIVACAO E POR DESCONSIDERAR OS VALORES PAGOS PELA
CONTRIBUINTE NA SISTEMATICA DO SIMPLES NACIONAL

Em relacdo a alegagdo da contribuinte de nulidade do langamento por auséncia de motivacdo,
correta a decisdo recorrida ao observar que a base legal utilizada no auto de infragdo e no relatério
de verificagdo fiscal sdo necessarios e suficientes para considerar a capitulagdo devida, haja vista
houve a defesa e compreensdo por parte da interessada.

Todavia, correta a alegacdo no sentido de que os valores por ela recolhidos na sistematica do
simples deveriam ter sido compensados com os valores langados. Embora a auséncia da mencionada
compensac¢do nao enseje nulidade do langamento, tais valores devem ser compensados conforme ja
pacificado pela Siumula n? 76 do CARF abaixo transcrita:

Sumula CARF n? 76:

Na determinacdo dos valores a serem langados de oficio para cada tributo, apds a exclusdo do
Simples, devem ser deduzidos eventuais recolhimentos da mesma natureza efetuados nessa
sistematica, observando-se os percentuais previstos em lei sobre o montante pago de forma
unificada. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Em face do exposto, rejeito a alegacdo de nulidade do langamento. Reconheco, contudo, o direto a
compensagdo dos valores recolhidos no simples.

2.2) NULIDADE DA DECISAO RECORRIDA EM FACE DA AUSENCIA DE ANALISE DE DOCUMENTOS

(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

A Recorrente alega, ainda, nulidade da decisdo recorrida, em face da auséncia da andlise dos
documentos juntados antes da decisdao, mas posteriores a impugnacgao.

A Recorrente alega que a impossibilidade da juntada dos documentos foi motivada pelo volume dos
documentos solicitados, bem como pelo fato de que teve que obter parte dos documentos junto a
Secretaria de Estado da Fazenda do Espirito Santo. Em razdo do exposto, fez a juntada dos seguinte
documentos antes do julgamento promovido pela decisdo de primeira instancia:

a)- TODAS AS NOTAS FISCAIS DE COMPRA DE JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014, interregno
do auto de infracdo, CONSEGUIDOS JUNTO A SEFAZ/ES;

b)- CADASTRO MENSAL DE VENDAS DE JANEIRO/2014 A DEZEMBRO/2014, por CUPOM FISCAL
EMITIDO, com valores totais e qualificacdo das VENDAS MONOFASICAS E TRIBUTADAS PARA
COFINS E PIS E TRIBUTA E SUBSTITUIGAO TRIBUTARIA DE ICMS;

()

Destarte, segregadas as atividades por MONOFASIA e por NCM, com base em todas as notas
de COMPRAS da Impugnante, bem assim, os CUPONS FISCAIS, eis que, da confronta¢do entre
as BASES DE CALCULO dos PGDAS DECLARADOS PELA IMPUGNANTE E AS EFETIVAS,
ensejaram no ano RESULTADO DE CREDITO P/ MR.MIX BASES DE CALCULO CREDORA MR.MIX
MES PIS TRIBURADO PIS MONOFASICO MES PIS TRIBURADO PIS MONOFASICO DIFERENGA PIS
BASE CALCULO CREDITO MIX:
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Janeiro 10.583,69 41.538,94 Janeiro 20.000,00 32.123,00 9.416,31 Fevereiro 7.713,06
32.874,07 Fevereiro 20.000,00 21.328,00 12.286,94 Marco 9.411,78 15.725,75 Margo
5.150,00 15.000,00 4.261,78 Abril 5.352,68 12.508,21 Abril 10.681,00 7.000,00 5.328,32 Maio
8.276,44 64.803,09 Maio 34.000,00 40.000,00 25.723,56 Junho 2.107,18 14.196,29 Junho
16.304,00 0,00 14.196,82 Julho 1.632,93 12.693,02 Julho 7.118,00 7.118,00 5.485,07 Agosto
3.631,93 13.119,89 Agosto 10.000,00 6.752,00 6.368,07 Setembro 4.427,90 26.436,61
Setembro 30.865,00 0,00 26.437,10 Outubro 4.754,14 34.599,06 Outubro 19.354,00
20.000,00 14.599,86 Novembro 3.345,02 20.035,92 Novembro 10.381,00 13.000,00 7.035,98
Dezembro 2.165,04 4.970,62 Dezembro 2.000,00 5.136,00 165,04 63.401,79 185.853,00
122.451,21 PIS ANO CALENDARIO 2014 PGDAS DECLARADOS ANO CALENDARIO 2014 PIS
EFETIVO ANO CALENDARIO 2014 PGDAS DECLARADOS ANO CALENDARIO 2014 calendario de
2014, crédito da ordem de R$.122.451,21, vale dizer, BASE DE CALCULO que foram tributadas
de forma indevida.

(..

PGDAS DECLARADOS ANO CALENDARIO 2014 ICMS TRIBUTADO E SUBSTITUICAO TRIBUTARIA
EFETIVOS CF PLANILHAS MES ICMS TRIBURADO ICMS SUBSTITUICAO TRIBUTARIA MES ICMS
TRIBURADO ICMS SUB. TRIBUTARIA

Janeiro 18.352,00 33.770,74 Janeiro 4.796,93 47.325,70 Fevereiro 20.000,00 21.328,00
Fevereiro 3.329,57 37.257,56 Margo 5.150,00 15.000,00 Margco 6.419,50 18.718,03 Abril
10.681,00 7.000,00 Abril 1.510,43 16.350,46 Maio 34.000,00 40.000,00 Maio 3.739,08
69.340,45 Junho 6.304,00 10.000,00 Junho 1.264,45 15.039,02 Julho 7.118,00 7.118,00 Julho
1.270,65 13.055,30 Agosto 10.000,00 6.752,00 Agosto 2.210,05 14.541,77 Setembro
30.865,00 0,00 Setembro 1.474,85 29.389,66 Outubro 19.354,00 20.000,00 Outubro 1.687,19
37.666,01 Novembro 4.000,00 19.318,00 Novembro 1.481,65 21.899,29 Dezembro 2.000,00
5.136,00 Dezembro 559,07 6.576,59 TOTAL 167.824,00 185.422,74 29.743,42 327.159,84
BASES DE CALCULO CREDORA DE ICMS POR SUBSTITUICAO TRIBUTARIA — 2014 RESULTADO
DE CREDITO P/ MR.MIX — 2014 BASES DE CALCULO CREDORA MR.MIX DIFERENCA DE BASES
DE CALCULO CREDORAS - ICMS SUBST. TRIBUTARIA PARA MR. MIX MES Janeiro 13.555,07
Fevereiro 16.670,43 Margo -1.269,50 Abril 9.170,57 Maio 30.260,92 Junho 5.039,55 Julho
5.847,35 Agosto 7.789,95 Setembro 29.390,15 Outubro 17.666,81 Novembro 2.518,35
Dezembro 1.440,93 TOTAL 138.080,58 CREDITO DE ICMS SUBT. TRIBUTARIA
EQUIVOCADAMENTE TRIBUTADA DURANTE 2014 - MR.MIX Com efeito, epigrafadas as
confrontagGes entre os PGDAS e as RECEITAS por produto e mercadoria em cada NCM, no
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interregno do ano calendario 2014, a Impugnante fora tributada por ICMS, indevidamente, no
montante da ordem de RS$.138.080,58. De rigor, todas os documentos fiscais de COMPRA e
VENDA do periodo estdo juntados aos autos, més por més, documento por documento a
ensejar o descuido, data maxima venia, do Senhor Fiscal na construgao e engendramento do
LANCAMENTO DE OFICIO, que, ademais, nenhum dolo fora demonstrado, sen3o, eventuais,
NAO PROVADOS, equivocos de interpretacdo, nos exatos termos de que laborara para a
construcdo do seu LANCAMENTO DE OFICIO, o Senhor Fiscal, que DESCONSIDERARA EM
100%, REPISE-SE, EM 100% A MONOFASIA DE COFINS E PIS, EM ODIOSO BIS IN IDEM, BEM
ASSIM, A DEDUGCAO DE ICMS SUBSTITUICAO TRIBUTARIA, ISENTOS E BASE DE CALCULO
REDUZIDA NA PROPORCAO DE 26,6%, QUANDO AS ATIVIDADES E MERCADORIAS, uma vez
confrontada e consigna por CADASTRO POR NCM, implicam em percentual muitas vezes
maior nos termos do que esta juntado e consignado nas tabelas e demais documentos nos
autos que ndo deixam dudvida da NULIDADE DE PLENO DIREITO DO LANCAMENTO DE OFiCIO,
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por varios vicios insandveis apontados, SOBRETUDO, BASES DE CALCULO MAJORADAS EM
ALTOS PERCENTUAIS ILICITAMENTE.

Além do exposto, alega a Recorrente juntou as fls. 755 a 1.639 todas as notas fiscais de compra do
periodo de 2014/2016, bem como planilha em excel mensal com o cadastro por produto e com
classificagdo das venda monofasicas para COFINS e PIS por NCM e substitui¢do tributdria por NCM de
acordo com o regulamento do Espirito Santo.

Em relagdo a omissdo da decisao recorrida ao analisar a documentagdo juntada ao processo, embora
reconhega a existéncia de expressiva orientacdo jurisprudencial do CARF, quanto a nulidade da
decisdo, entendo que ndo se aplica, conforme exposto a seguir.

O Decreto n? 70.325/72 dispde sobre a nulidade nos seguintes termos:
Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com pretericao do
direito de defesa.

§ 12 A nulidade de qualquer ato so prejudica os posteriores que dele diretamente dependam
ou sejam conseqUiéncia.

§ 22 Na declaragdo de nulidade, a autoridade dird os atos alcancados, e determinard as
providéncias necessarias ao prosseguimento ou solugdo do processo.

§ 32 Quando puder decidir do mérito a favor do sujeito passivo a quem aproveitaria a
declaracdo de nulidade, a autoridade julgadora ndo a pronunciarda nem mandara repetir o ato
ou suprir-lhe a falta.

Art. 60. As irregularidades, incorrecGes e omissdes diferentes das referidas no artigo anterior
ndo importardao em nulidade e serdo sanadas quando resultarem em prejuizo para o sujeito
passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando ndo influirem na solugdo do litigio.
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Art. 61. A nulidade sera declarada pela autoridade competente para praticar o ato ou julgar a
sua legitimidade.

A auséncia de analise da documentac¢do juntada pela contribuinte, embora desejavel em face do
principio da verdade material, ndo pode ser vista como uma hipotese de nulidade, uma vez que o
paragrafo 42 do artigo 16 do Decreto 70.235/72 estabelece as provas devem ser trazidas pelo sujeito
passivo junto com a impugnacgdo. Confira-se:

Art. 16 (...)

§ 42 A prova documental serd apresentada na impugnacdo, precluindo o direito de o

impugnante fazé-lo em outro momento processual, a menos que:

a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentagdo oportuna, por motivo de forga

maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razdes posteriormente trazidas aos autos.

§ 52 A juntada de documentos apds a impugnacdo deverd ser requerida a autoridade
julgadora, mediante peticdo em que se demonstre, com fundamentos, a ocorréncia de uma
das condigdes previstas nas alineas do paragrafo anterior.
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§ 62 Caso ja tenha sido proferida a decisao, os documentos apresentados permanecerdao nos
autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda
instancia.

Conforme se observa, segundo o Decreto 70.235/72, em regra, a prova documental deverd ser
apresentada na impugnagdo, sob pena de preclusdo. Excepcionalmente, admite-se a sua
apresentacdo em outro momento processual desde que reste demonstrada sua impossibilidade por
motivo de for¢a maior, caso se refira a fato ou direito superveniente ou, por fim, se essa prova se
destinar a contrapor fatos ou raz&es trazidas aos autos posteriormente

Sendo assim, mesmo que a turma aceite a juntada de provas em momento processual distinto nao é
possivel declarar a nulidade da decisdo recorrida, uma vez que esta lastreada na interpretacao literal
do Decreto n? 70.235/72

[...]

24, Portanto, rejeito as preliminares, tendo em vista que o Auto de Infracdo é vdlido,
ndo havendo que se falar em nulidades.

25. Passo a analise das questdes de mérito.

26. As questdes de mérito também ja foram devidamente apreciadas com perfeicdo

pelo v. acérdao recorrido, bem assim encontram-se bem fundamentadas.

27. Desta forma, como ndo houve nenhum argumento ou documentos novos que
justifiguem uma nova visdo dos fatos, e por entender que a decisdo analisou detalhadamente as
matérias, tendo se pronunciado sobre todos os argumentos apontados pela Recorrente em sua
Impugnacao (e que foram basicamente os mesmos trazidos em seu Recurso Voluntario), adoto
como razoes de decidir as externadas pela decisdo recorrida (Acérddao n? 09-075.503, 12 Turma da
DRIJ/JFA, sessdo de 02 de julho de 2020, de relatoria do Julgador Roney Sandro Freire Corréa) , tal
como abaixo descritas, que ora ficam confirmadas, nos termos do art. 50, inciso V e § 12, da Lei n?
9.784/1999 c/c art. 114, § 12, inciso |, do Novo Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado
pela Portaria MF n2 1.634, de 21 de dezembro de 2023:

[...] DA INCONSTITUCIONALIDADE E DA ILEGALIDADE DE EVENTUAIS SANCOES POLITICAS. (itens a6
ea9)

Preliminarmente, esclaregco que, segundo o art. 26-A do Decreto n2 70.235, de 1972, no ambito do

processo administrativo fiscal é “vedado aos drgdos de julgamento afastar a aplicagdo ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade”,
exceto nas hipoteses previstas no § 62 do mesmo dispositivo, as quais ndo se amoldam ao caso
vertente.

Nessa linha, o art. 72, incisos IV e V, da Portaria MF n2 341/2011, que disciplina o funcionamento das
Delegacias de Julgamento, determina que o julgador observe as normas legais e regulamentares (art.
116, 1, da Lei n.2 8.112/90) e o entendimento da Receita Federal expresso em atos normativos. Ao
ensejo:

Art. 72 Sdo deveres do julgador:
[...];
IV - cumprir e fazer cumprir as disposi¢cées legais a que estd submetido; e

V - observar o disposto no inciso Ill do art. 116 da Lei n° 8.112, de 1990, bem como o
entendimento da RFB expresso em atos normativos.
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A impossibilidade de aprecia¢do de questdes ligadas a inconstitucionalidade também foi objeto de
sumula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF:

Sumula CARF n? 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributdria.

Sendo assim, falece competéncia a autoridade julgadora para apreciacao de aspectos relacionados
com a constitucionalidade ou legalidade de normas tributarias, devendo, no julgamento de primeira
instancia, serem observadas as normas legais e regulamentares, assim como o entendimento da
Receita Federal expresso em atos normativos, ndo podendo apreciar tais matérias suscitadas na
impugnagao.

DA MULTA QUALIFICADA (ltem a3)

Quanto a exigéncia da multa qualificada prevista no artigo art. 44, inciso | ¢c/c § 19, da Lei n2 9.430,
de 1996, quando o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de sonegacdo, fraude ou
conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 1964. Ausente a comprovag¢ao
deste intuito nos autos, ndo ha que se falar em qualificacdo da multa de oficio.

Resta demonstrado que a op¢do com a marcagdo nos PGDAS-D — originais e/ou retificadores da falsa
condicdo de IMUNE TRIBUTARIA, conforme se depreende dos documentos que instruem o feito
fiscal, que a interessada tinha uma ampla aplicagdo de ruptura isondmica com os demais atores
envolvidos em seu setor, inclinando para a consumacao de clara lesdo aos cofres publicos.

Neste caso, ndo paira qualquer duvida quanto a acomodac¢do do fato evidenciado no intuito de
sonegacdo, fraude ou conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 1964,
ndao merecendo prosperar as alegacdes de afastamento da multa.

[...]
DA MANUTENCAO NO SIMPLES NACIONAL. (Item a4)

Quanto a exclusdo do Simples, ndo procede as alegac¢Ges sustentadas no bojo da fiscalizacdo pela
interessada, pois o § 92 do artigo 29 da Lei Complementar n? 123 de 14/12/2006, denota sua
natureza interpretativa, tornando clara quais as circunstancias apuradas que evidenciam a pratica
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reiterada de infragdo a legislagdo tributaria para fins de exclusdo do Simples Nacional.

Assim, em consonancia com o artigo 106 do CTN o qual dispde que a lei se aplica a ato ou fato
pretérito, em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, o mencionado dispositivo
legal deve ser invocado para que a mesma interpretacdo dada ao § 92 do artigo 29 da Lei
Complementar n2 123 de 14/12/2006 seja aplicada nos casos ndo definitivamente julgados, em que
se discute a exclusdo do SIMPLES em virtude de pratica reiterada de infracdo a legislacdo tributaria o
qgue se deve considerar como pratica reiterada e em quais condigdes a pessoa juridica deve ser
excluida do SIMPLES pela pratica reiterada de infracdo a legislagdo tributaria.

A falta de escrituragdo da movimentagao financeira nos livros contabeis e fiscais e a apuragdo de
omissdo de receitas com base em depdsitos de origem ndo comprovada caracterizam-se infragGes a
legislacdo tributaria e uma vez comprovada sua reiteragao impdem a exclusdo da pessoa juridica do
regime do Simples.

No caso em tela, tal preceito se adequa ao fato suscitado no Relatério de Verificagdo Fiscal e
instruido com as provas acostadas ao presente processo.

DA COMPENSACAO DOS CREDITOS (ltens a1l e a 12).
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A interessada pleiteia que, para fins de tributacdo do PIS/Pasep e da Cofins [reflexos], no caso de
manutengdo parcial do arbitramento das receitas, que se leve em conta a existéncia também de
saidas de produtos adquiridos no mercado interno, na proporg¢do defendida pela mesma.

As hipdteses de crédito no ambito do regime ndo cumulativo de apuragdo da Contribui¢cdo para o
PIS/Pasep e da Cofins sdo somente as previstas na legislacdo de regéncia, dado que esta é exaustiva,
falecendo razdo a interessada, pela literalidade do art. 89, Il, da Lei n2 10.637/2002, bem como do
mandamento previsto no art.109, Il, da Lei n2 10.833/2003.

No presente voto, considera-se a impugnante sujeita a apuragao do IRPJ sobre o lucro arbitrado para
0 ano calenddrio 2015. Deste modo, para o referido ano calenddrio, o contribuinte se sujeita a
apuragao da Contribuigdo para o PIS e da Cofins pelo regime cumulativo, conforme art. 82 da Lei n?
10.637, de 30 dezembro de 2002, para a Contribuigdo para o PIS/Pasep, e art. 10 da Lei n2 10.833, de
29 de dezembro de 2003, para a Cofins.

Lei n? 10.637, de 30 de dezembro de 2002:

Art. 80 Permanecem sujeitas as normas da legislacdo da contribuicdo para o PIS/Pasep,
vigentes anteriormente a esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposicbes dos arts. loa
60:Produgdo de efeito

I...

Il — as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou
arbitrado;(Vide Medida Proviséria n® 497, de 2010)

Lei n2 10.833, de 29 de dezembro de 2003:

Art. 10. Permanecem sujeitas as normas da legislagdo da COFINS, vigentes anteriormente a
esta Lei, ndo se lhes aplicando as disposi¢oes dos arts. 1oa 8o:(Produgdo de efeito)

I-..

Il - as pessoas juridicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou
arbitrado;(Vide Medida Proviséria n® 497, de 2010)
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Por ser determinagdo legal, ndo procede a alega¢dao de que ndo pode, o Fisco Federal apurar as
referidas contribui¢des sociais pelo regime cumulativo. Por outro lado, ndo é o Fisco que determina
o regime de apuragao, mas a lei e, por ser atividade estritamente vinculada, a apuragao do tributo e
seu langamento devem obediéncia rigida aos ditames legais, como o foi no caso em tela.

Deste modo, mantém-se as autuacgdes da Contribuicdo para o PIS e da Cofins com base na incidéncia
cumulativa destas contribuigGes.

DO ARBITRAMENTO. (Itens a7, a8 e a20)

No mérito, a interessada requereu a nulidade dos langamentos atinentes ao Lucro Arbitrado,
alegando insubsisténcia dos autos de infracdo e inexisténcia de autorizacdo legal. Vejamos que
dizem as disposi¢des legais sobre o assunto:

Lei n2 8.981/95:
Art. 47. O lucro da pessoa juridica serd arbitrado quando:

| - o contribuinte, obrigado a tributacdo com base no lucro real ou submetido ao regime de
tributagdo de que trata o Decreto-Lei n® 2.397, de 1987, nGo mantiver escrituragdo na forma
das leis comerciais e fiscais, ou deixar de elaborar as demonstragdes financeiras exigidas pela
legislagdo fiscal;
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Il - a escrituracdo a que estiver obrigado o contribuinte revelar evidentes indicios de fraude ou
contiver vicios, erros ou deficiéncias que a tornem imprestdvel para:

a) identificar a efetiva movimentagdo financeira, inclusive bancdria; ou
b) determinar o lucro real.

Il - o contribuinte deixar de apresentar a autoridade tributdria os livros e documentos da
escrituracdo comercial e fiscal, ou o livro Caixa, na hipdtese de que trata o art. 45, pardgrafo
unico;

IV - o contribuinte optar indevidamente pela tributagGo com base no lucro presumido;

V - o0 comissdrio ou representante da pessoa juridica estrangeira deixar de cumprir o disposto
no§ 12 do art. 76 da Lei n® 3.470, de 28 de novembro de 1958;

VIl - o contribuinte ndo mantiver, em boa ordem e segundo as normas contdbeis
recomendadas, livro Razdo ou fichas utilizados para resumir e totalizar, por conta ou
subconta, os langamentos efetuados no Didrio.

VIl — o contribuinte ndo escriturar ou deixar de apresentar a autoridade tributdria os livros ou
registros auxiliares de que trata o § 2odo art. 177 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de
1976, e § 20 do art. 8o do Decreto-Lei no 1.598, de 26 de dezembro de 1977. (Redagdo dada
pela Lein? 11.941, de 2009)

§ 12 Quando conhecida a receita bruta, o contribuinte poderd efetuar o pagamento do
Imposto de Renda correspondente com base nas regras previstas nesta segdo.

[.]
Lei n2 6.404/76:

Art. 177. A escrituracdo da companhia serd mantida em registros permanentes, com
obediéncia aos preceitos da legislagéo comercial e desta Lei e aos principios de contabilidade
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geralmente aceitos, devendo observar métodos ou critérios contdbeis uniformes no tempo e
registrar as mutagdes patrimoniais segundo o regime de competéncia.

[.]

§ 20 A companhia observard exclusivamente em livros ou registros auxiliares, sem qualquer
modificagdo da escrituragdo mercantil e das demonstracées reguladas nesta Lei, as
disposi¢bes da lei tributdria, ou de legislagGo especial sobre a atividade que constitui seu
objeto, que prescrevam, conduzam ou incentivem a utilizacdo de métodos ou critérios
contdbeis diferentes ou determinem registros, langamentos ou ajustes ou a elaboragdo de
outras demonstragées financeiras.(Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

| — (revogado);(Redag¢do dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
Il — (revogado).(Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
Decreto-Lei no 1.598/77

Art 82 - O contribuinte deverd escriturar, além dos demais registros requeridos pelas leis
comerciais e pela legislagdio tributdria, os seguintes livros:

[.]

§ 20 Para fins da escrituragcdo contabil, inclusive da aplicagéo do disposto no§ 2odo art. 177
da Lei n06.404, de 15 de dezembro de 1976, os registros contdbeis que forem necessdrios para
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a observéncia das disposicbes tributdrias relativos a determinagdo da base de cdlculo do
imposto de renda e, também, dos demais tributos, quando néGo devam, por sua natureza
fiscal, constar da escrituragdo contdbil, ou forem diferentes dos lancamentos dessa
escrituragdo, serdo efetuados exclusivamente em: (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

I —livros ou registros contdbeis auxiliares; ou (Incluido pela Lei n® 11.941, de 2009)

Il — livros fiscais, inclusive no livro de que trata o inciso | do caput deste artigo. (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009)

O arbitramento de oficio é levado a efeito quando a fiscalizagdo é impossibilitada de aceitar ou
apurar o lucro real da pessoa juridica, que é exatamente o que amolda ao caso em tela.

Neste caso, portanto, ndo se assenta razdo a interessada pela auséncia de livros e elementos
obrigatdrios para apuragdo pela sistematica do Lucro Real.

DA FE PUBLICA DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS PELA INTERESSADA (ltem 17)

Desde a publicacdo da Portaria RFB 2.860/2017, ha um prejuizo no pleito formulado pela
interessada.

Da mesma forma, a apresentacao de cdpias simples de documentos, desde que acompanhadas de
seus originais, possibilitara a autenticacio do documento pelo servidor que recepciona os
documentos no ambito da RFB.

A medida estd fundamentada no Decreto 9.094, de 17 de julho de 2017, que privilegia o principio da
presuncao de boa-fé e visa a simplificagdo do atendimento prestado aos usudrios dos servigos
publicos.

Sendo assim, falece razdo a interessada, com fulcro na portaria supramencionada.

DA RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA SOLIDARIA (ltens a.17)

As razdes encaminhadas pela responsavel em sua pega impugnatéria se confundem com as mesmas
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apresentadas pela propria interessada.

Os fatos narrados no Relatdrio Fiscal do PAF n2 10783.725189/2018-78 e no despacho Decisdrio do
PAF n? 15586.720415/2018-74, segundo a fiscalizagcdo, demonstraram a atitude dolosa da fiscalizada
de reduzir/suprimir o montante dos tributos devidos, mediante fraude. Tal situagdo ensejou sua
exclusdo do Simples Nacional e a constituicdo de oficio do crédito tributdrio, com aplicagdo de multa
qualificada no percentual de 150% sobre os valores apurados, nos periodos em que foi informada a
existéncia de ficta IMUNIDADE TRIBUTARIA e substituicdo tributaria do PIS/Pasep e da Cofins. Ainda
foi evidenciado o crime contra a ordem tributaria.

Entretanto, no presente caso, n3do houve contestacdo/defesa expressa dos vinculos de
responsabilidade soliddria de Stefany Munhao Musso e a interessada, razdo pela qual, nos termos
do art. 17 do Decreto n? 70.235, de 1972, com a redac¢do dada pela Lei n2 9.532, de 1997, considera-
se ndo impugnada tal matéria em relagdo a mesma.

Vale lembrar, contudo, que, nos termos do art. 52, da Instrucdo Normativa RFB n2 1862, de 27 de
dezembro de 2018, a impugnagdo tempestiva apresentada por um dos autuados, desde que nao
verse exclusivamente sobre o vinculo de responsabilidade, suspende a exigibilidade do crédito
tributario em relagdo aos demais.

DA IMUNIDADE TRIBUTARIA ANTE A CADEIA PRODUTIVA DE DERIVADOS DE TRIGO EXPORTADOS
VIA COMERCIALIZACAO EM EMBARCACOES ESTRANGEIRAS (Item a.5)
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A interessada questionou o ndo reconhecimento da norma imunizante quanto a cadeia produtiva de
derivados de trigo exportados via comercializagdo em embarcagdes estrangeiras.

Preliminarmente, convém deixar registrado que n3o compete a autoridade administrativa
manifestar-se acerca da inconstitucionalidade ou ilegalidade de lei ou ato normativo. Trata-se de
prerrogativa do Poder Judicidrio.

Assevera-se que, pela anadlise da legislagdo, que para o gozo da isengdo ou ndo-incidéncia da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins e ainda, da suspensdo do IPl, é sempre exigida a
comprovacao do fim especifico de exportagao.

A comprovagdo de venda com o fim especifico de exportagdo, também chamada exportacdo
indireta, é feita mediante a apresentacdo de uma nota fiscal de venda emitida pelo fornecedor
(remetente), a titulo de remessa com fim especifico de exportagdo, na qual conste como adquirente
uma empresa comercial exportadora, e como destino das mercadorias, por conta e ordem da
empresa adquirente, o local de embarque (porto, aeroporto, ponto de fronteira) ou o local de
depdsito extraordindrio de entreposto aduaneiro de exportacgao.

O art.42 da Instrugdo Normativa RFB n° 1.152, de 2011, com redacao dada pela IN RFB n2 1.462, de
2014, estabelece que, para que as operagdes sejam consideradas com fim especifico de exportacdo,
as mercadorias ou produtos adquiridos devem ser remetidos diretamente do estabelecimento da
pessoa juridica para embarque de exportacdo ou para recinto alfandegado; ou ainda, no caso de
trading companies, remetidos para depdsito em entreposto sob regime aduaneiro extraordindrio de
exportagao.

Neste caso, para o gozo da isen¢do ou ndo-incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins e
ainda, da suspensdo do IPI, é sempre exigida a comprovagdo do fim especifico de exportacdo, a qual
é feita pela pessoa juridica que efetuou a venda a uma empresa exportadora, ndo fazendo distingdo
a espécie de ECE, o que ndo ocorreu ou ndo foi demonstrado pelo conjunto probatério.

Por fim, para efeito de suspensdo do IPl e da ndo incidéncia da Contribuicdo para o PIS/Pasep e
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Cofins, para que as operagdes sejam consideradas com fim especifico de exportacdo, as mercadorias
ou produtos adquiridos devem ser (i) remetidos diretamente do estabelecimento da pessoa juridica
para embarque de exportacdo ou para recinto alfandegado; (ii) ou, no caso de trading companies,
remetidos para depdsito em entreposto sob regime aduaneiro extraordindrio de exportagao; (iii) ou
ainda, no que tange as Contribui¢des para o PIS/Pasep e Cofins, as mercadorias podem permanecer
na empresa comercial exportadora pelo prazo previsto no art. 72 da Lei n? 10.637, de 2002, e art. 92
da Lei n? 10.833, de 2003, o que também ndo ocorreu ou ndo foi demonstrado pelo conjunto
probatdrio.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE A MULTA DE OFiCIO.

A interessada contesta, ainda, a incidéncia de juros sobre a multa de oficio, sob o argumento de que
tal exigéncia ndo encontra amparo legal, visto que a legislacdo que rege a matéria autorizaria a
incidéncia desses consectdrios somente sobre o valor do tributo ou contribuigao.

Todavia, no lancamento em discussdo, ndo foram exigidos juros moratérios sobre a penalidade
aplicada, uma vez que somente sdo devidos depois do prazo de vencimento do pagamento da
exigéncia, que somente veio a ocorrer depois de trinta dias da lavratura do auto de infragdo.

Assim, uma vez que as interessadas optaram por impugnar o langcamento, os juros incidentes sobre o
crédito tributario langado a titulo de multa serdo calculados e atualizados até a data do efetivo
pagamento, na fase de execucdo do acérddo e de cobranca do crédito tributario mantido, apds se
tornar definitiva a decisdo administrativa que confirme o langamento impugnado.
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Apesar disso, registre-se que a incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio esta amparada
nas disposi¢des do art. 61 da Lei n2 9.430/96, de seguinte teor:

Art. 61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e contribui¢des administrados
pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 12 de janeiro
de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislagdo especifica, serdo acrescidos de multa de
mora, calculada a taxa de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 12 A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do primeiro dia subseqtiente ao
do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuicéo até o dia
em que ocorrer o seu pagamento.

§ 22 O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.

§ 32 Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirGo juros de mora calculados a taxa a
que se refere o § 32 do art. 59, a partir do primeiro dia do més subseqliente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.(destacou-se)

A partir das disposi¢des legais acima, tendo em conta que, em que pese a interpretagdo contraria
pretendida pela defesa, a multa de oficio é “débito para com a Unido decorrente de tributos e
contribuigées administrados pela Secretaria da Receita Federal”, configura-se regular a incidéncia
dos juros de mora sobre a multa de oficio a partir de seu vencimento.

Esse entendimento esta de acordo com a Sumula Carf n2 108:

Incidem juros moratdrios, calculados a taxa referencial do Sistema Especial de Liquidagdo e
Custddia - SELIC, sobre o valor correspondente a multa de oficio.

Portanto, a incidéncia de juros moratdrios sobre a multa de oficio estd prevista em lei e sumulada no
ambito do CARF, visto que se trata de débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢cdes administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.

[...]

28. Acrescento que a Resolugdo n? 1402-001.761 de fls. 1236/1251 determinou que
“(...) o processo deve ser baixado em diligéncia para que a delegacia de origem: a) Verifique se as
notas fiscais e planilhas juntadas aos autos s@o suficientes para identificar as bases de cdlculo
segregadas para as situagées de isengdo, redugdo e substituicdo tributdria de ICMS, bem como a
tributagdo monofdsica de PIS e COFINS durante todo o periodo fiscalizado. b) Intimar a
contribuinte a apresentar os mencionados demonstrativos caso entenda que aqueles juntados aos
autos ndo sdo suficientes; c) Verificar junto aos livros e documentos mantidos pela contribuinte a
veracidade das informagdes constantes dos mencionados demonstrativos; d) Apresentar relatorio
conclusivo; e) Intimar a contribuinte para, querendo, se manifestar no prazo de 30 dias. (...)" — v.
cf. fl. 1251.

29. Em que pese o “Termo de Intimagdo Fiscal” de fls. 1259/1262 ter determinado que
a Recorrente juntasse aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, os “(...) a) Demonstrativos com as
bases de cdlculo segregadas para as situa¢des de isen¢do, reducdo e substituicdo tributdria de
ICMS, e ainda, tributagdo monofdsica do PIS e da Cofins, relativamente ao periodo de 01/2014 a
06/2016; e b) Livros e documentos fiscais de venda que confirmem a veracidade das informagdes
prestadas no demonstrativo acima solicitado {(...)”, para que pudesse chegar a base de calculo
segregada na apuracdo do PIS, Cofins e ICMS, a contribuinte ndo cumpriu o requerido — v. cf.
“Relatdrio Fiscal” de fl. 1265.
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30. Mas, tdo somente, limitou-se a asseverar nas peticdes de fls. 1256/1258, 1272/1275
e 1278/1281 a ocorréncia de suposto cerceamento de defesa, vez que “(...) o rol de documentos
entranhados nos autos, ndo verificados, ante ao fato de terem sido juntados ao longo do processo,
encontra ressondncia em portentoso grau de minudéncia, a fim de que sejam analisadas as
arguicées perpetradas pela Recorrente (...)”, bem assim que “(..) A rigor, a mingua de
manifestagdo, o auditor fiscal, simplesmente, solicitara a contribuinte outros documentos. Ora,
notdrio, irrefutdvel, o rol de documentos acostados tempestivamente, consoante item 01. Ademais
disso, hd nos autos CADASTRO DE VENDA NCM de tributagdo do Cofins, Pis e ICMS, item por item,
produto por produto, que faz mengdo a cada nota fiscal de compra e dos documentos fiscais de
venda, vez que a memdria eletrénica por mdquina autorizada més por més, bem assim, a redugdo
em “z” das vendas conforme memdria eletrénica de 01/01/2014 a 31/12/2016, interregno da
autuacdo. (...)".

31. Importante frisar que a prépria i. conselheira relatora da Resolu¢do n?2 1402-
001.761, Junia Roberta Gouveia Sampaio, ja havia alertado a Recorrente sobre a possibilidade de
juntada de novos documentos, caso ndo fosse possivel a Delegacia de origem, com os documentos
ja juntados aos autos, “identificar as bases de cdlculo segregadas para as situagdes de isengdo,
redugdo e substituigcdo tributdria de ICMS, bem como a tributagcdo monofdsica de PIS e COFINS
durante todo o periodo fiscalizado”, nos seguintes termos: “b) Intimar a contribuinte a apresentar
os mencionados demonstrativos caso entenda que aqueles juntados aos autos ndo sdéo
suficientes;” —v. cf. fl. 1730.

32. Ora, o que constata-se dos autos é que foi dada oportunidade a Recorrente para
gue comprovasse o direito alegado, através da juntada dos documentos supramencionados.
Contudo, manteve-se inerte, tendo apenas reiterado a suposta existéncia de cerceamento de
defesa e que “(...) hd nos autos CADASTRO DE VENDA NCM de tributag¢do do Cofins, Pis e ICMS,
item por item, produto por produto, que faz mengdo a cada nota fiscal de compra e dos
documentos fiscais de venda, vez que a memdria eletrénica por mdquina autorizada més por més,
bem assim, a reducdo em “z” das vendas conforme memdria eletrénica de 01/01/2014 a
31/12/2016, interregno da autuagdo. (...)” —v. cf. fl. 1752.

33. Cabe salientar ainda que o referido documento denominado de “CADASTRO DE
VENDA NCM” foi analisado no “Termo de Intimagdo Fiscal”, sendo aduzido pela Autoridade Fiscal
que refere-se “(...) a relacGo dos produtos que, em tese, foram vendidos pela empresa no més
indicado com a forma de tributagcdo do PIS, Cofins e ICMS que estaria vinculado ao produto,
separando-os como tributado, tributa¢cdo monofdsica e substituicdo tributdria (...)” —v. cf. fl. 1260.

34, E concluiu que “(...) Nos relatdrios apresentados ndo houve indicagcdo de produtos
sujeitos a isen¢do ou redugdio de base de cdlculo do ICMS. Ressalta-se ainda que, néo hd indica¢do
da data na qual teria ocorrido a venda e a qual documento fiscal o produto estaria vinculado. Com
base nessas informacgdes, percebe-se que a simples relacéo de produtos com a possivel indicagcéo
da forma de tributagdo néo é habil para demonstrar a base de cdlculo segregada na apuracéo do
PIS, Cofins e ICMS (...)" —v. cf. fl. 1260.

35. Desta forma, ndo ha que se falar em qualquer tipo de cerceamento do direito de
defesa por ocasido do lancamento de oficio, seja durante o procedimento de auditoria, seja por
ocasido da apresentacdo da Impugnacdo, visto que o sujeito passivo ndo apresentou
documentacao contabil-fiscal que demonstrasse a segregacao das receitas de produtos sujeitos a
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tributacdo monofasica (PIS e Cofins) ou a substituicdo tributaria (ICMS), mesmo apds diversas
intimagdes realizadas pela Autoridade Fiscal.

36. Assim sendo, caberia a Recorrente a indicacdo dos produtos sujeitos a isencdo ou
reducdo de base de calculo do ICMS, bem como a data na qual teria ocorrido a venda e a qual
documento fiscal o produto estaria vinculado, conforme estabelece o artigo 373 do Cédigo de
Processo Civil-CPC (Lei n? 13.105/2015), de aplicacdo subsidiaria ao Processo Administrativo Fiscal,
in verbis:

Art. 373. O 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

37. Pois, apenas relacionar os produtos e eventualmente indicar a forma de tributacdo
ndo sdo suficientes para “(...) identificar as bases de cdlculo segregadas para as situacbes de
isengdo, redugdo e substituicdo tributdria de ICMS, bem como a tributagdo monofdsica de PIS e
COFINS durante todo o periodo fiscalizado (...)”, conforme determinado pela Resolucdo n? 1402-
001.761 de fls. 1236/1251.

38. Além disso, os documentos fiscais apresentados para o ano-calendario de 2014 ndo
correspondem as receitas obtidas, ja que refletem apenas as compras efetuadas pela empresa.

39. De outro lado, os documentos colecionados aos autos ndo se correlacionam com os
registros contabeis-fiscais ou com demonstrativos extracontdbeis da empresa, a fim de
comprovarem, de forma minimamente organizada suas alegacdes, no sentido indicar as bases de
calculo segregadas para as situacoes de isencdo, reducdo e substituicdo tributdria de ICMS, bem
como a tributagdo monofasica do PIS e da COFINS durante todo o periodo fiscalizado (01/2014 a
06/2016).

40. Em outras palavras, ndo had qualquer segregacdo, com base nos documentos
juntados, da parcela que corresponderia a produtos tributados na sistemdatica monofasica (PIS e
Cofins) e aqueles submetidos a substituicdo tributaria (ICMS).

41. No mesmo sentido, o “Relatdrio Fiscal” de fls. 1264/1746 asseverou que:

[...] 6. Diante da intimacdo, ndo foram juntados documentos e livros comprobatdrios. Apenas foi

apresentada peticdo, na qual se destaca que a propria empresa reconhece que as notas fiscais
juntadas aos autos sao notas de entrada de mercadorias.

7. Com base nessas informagdes percebe-se que a simples relagdo de produtos com a possivel
indica¢cao da forma de tributagdo ndo é habil para demonstrar a base de calculo segregada.

8. Além disso, se reitera que o conjunto probatério produzido durante o trabalho de auditoria foi
suficiente apenas para estabelecer o valor da receita bruta e ndo a sua segregacao por forma de
tributagdo. Por isso, nesse procedimento de diligéncia ndo se adentrou no mérito da tributacdo
indicada pelo contribuinte.

9. As empresas sujeitas ao lucro arbitrado estdo sujeitas a apuragdo do PIS e da Cofins no regime
cumulativo, nos termos do inciso Il, art. 82 da Lei n? 10.637/2002 e do inciso I, art. 10 da Lei n®
10.833/2003. Sabe-se ainda que o sistema de tributagdo concentrada (monofasica) ndo se confunde
com os regimes de apurag¢do cumulativa e ndo cumulativa das contribui¢des, devendo ser aplicado
independentemente do regime de apuragao (cumulativa ou ndo cumulativa) a que a pessoa juridica
esteja submetida.
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10. As receitas auferidas pelos comerciantes varejistas com a venda dos produtos sujeitos a
sistematica de tributagdo monofasica dessas contribui¢cdes estdo submetidas a aliquota de 0% (zero
por cento), de forma a ndo haver tributagdo em duplicidade. Para se obter esse efeito é necessaria a
comprovacao da venda da mercadoria suscetivel a essa forma de tributagao.

11. Para tanto, mesmo no lucro arbitrado, para que se reconhecga a receita bruta proveniente de
produtos submetidos a tributacdo monofasica do PIS e da Cofins, é preciso que haja elementos de
prova da venda, por meio de livros e documentos fiscais de saida que a empresa esta obrigada a
emitir e escriturar. Conforme foi dito anteriormente, nesse caso, a empresa diligenciada estava, no
periodo fiscalizado, obrigada a emitir cupons fiscais, a partir dos equipamentos de ECF autorizados
pela SEFAZ-ES.

12. Nessa esteira, esses documentos fiscais deveriam ser mantidos em boa guarda e conservagao,
durante o prazo decadencial e enquanto ndo prescritas eventuais acGes que lhes sejam pertinentes.

13. Assim, da presente diligéncia extrai-se que:

a) Os elementos que constam nos autos nao sdo suficientes para que haja a segregacio das
receitas, no que tange a tributa¢do do PIS/Pasep e Cofins.

b) As notas fiscais de entrada que o contribuinte alega ter juntado ao processo ndo constituem
instrumento para que se possa determinar mensalmente quais foram as mercadorias vendidas; e
c) Pela absoluta falta de livros e documentos habeis que deveriam obrigatoriamente serem

mantidos pela empresa, nao é possivel verificar a veracidade das informagbes prestadas
desorganizadamente pela contribuinte.

14. Pelo exposto, considerando todo o prazo que foi concedido a contribuinte para atender de forma
minimamente satisfatdria a intimacdo e, considerando a precariedade dos elementos apresentados,
somos pela manutengdo do auto de infragdo consubstanciado neste processo, nos termos em que
foi lavrado.

[...] (grifos nossos)

42. Portanto, ndo assiste razao a Recorrente, tendo em vista a auséncia no processo de
quaisquer documentos fiscais de saida, tais como notas fiscais, cupons fiscais ou livros fiscais, que
demonstrassem a venda dos produtos indicados no relatério denominado “Avalia¢éo de Produtos
- Tributagdo PIS/Cofins/ICMS”, nos termos do disposto nos artigos 59 e 66 da Resolugdo CGSN n?
140/2018.

43. Outrossim, os elementos presentes nos autos nao sdo suficientes para permitir a
identificacdo das bases de cdlculo segregadas para as situacdes de isen¢ao, reducao e substituicdo
tributaria de ICMS, bem como a tributacdo monofasica de PIS e COFINS durante todo o periodo
fiscalizado.

44. Ademais, as notas fiscais de entrada juntadas ao feito ndo sdo uteis a determinacgao
mensal de quais mercadorias foram vendidas.

45, Noutro giro, quanto a multa de oficio qualificada, toda a engenharia esta detalhada
e minuciosamente retratada nos autos, ndo havendo necessidade de maiores digressGes a
respeito.

46. Restou evidenciado no processo que a escolha da marcacdo pela Recorrente da
opcao de imunidade tributaria nos PGDAS-D (originais ou retificadoras), resultou em uma ampla
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ruptura da isonomia em relacdo aos outros participantes, levando a uma clara lesdo aos cofres
publicos.

47. Quanto a alegacdo da Recorrente de que “(...) a contadora Vanda Schyley Ciuffi, no
periodo de apuragdo por sua conta e sem conhecimento técnico da base legal a mesma efetuou a
marcagdo dos campos imunidade tributdria, reduzindo a zero o valor devido do IRPJ, CSLL,PIS,
COFINS INSS E ICMS citados neste procedimento fiscal; (...)” —v. cf. fl. 689 —, ndo merece prosperar,
vez que a Autoridade Fiscal enviou vdrios alertas, de diversas formas, acerca das incorre¢des
verificadas, conforme fls. 33/35, a fim de que as incorre¢Ges fossem corrigidas espontaneamente
pela contribuinte.

48. Bem assim, como afirmou o Fisco no “Relatdrio Fiscal”: “(...) é facilmente verificado
que ndo se trata de falta de conhecimento, pois foram utilizados nas apuragdes vdrios institutos de
reducgdo dos tributos aleatoriamente. Dessa forma, estd perfeitamente caracterizado que nas
apuragbes do simples nacional a empresa valeu-se da inser¢éo de informacgées falsas para pagar o
quanto desejava. (...)" —v. cf. fl. 33.

49. Nesse cendrio, outra ndo podera ser a conclusdo, sendo a de que a PANIFICADORA
MR. MIX EIRELI tinha conhecimento de que estava se eximindo do pagamento dos tributos
devidos, utilizando-se de artificios idealizados, oferecidos e operacionalizados pela profissional de
contabilidade, bem como “(...) prestou declaracéo falsa as autoridades fazenddrias mediante a
inser¢do de elementos inexatos em documentos publicos (PGDAS-D), objetivando manter fora do
conhecimento do Fisco a verdadeira natureza tributdria das receitas auferidas em mais de 20
(vinte) periodos de apuracédo do SIMPLES NACIONAL (com a indicacédo de IMUNIDADE TRIBUTARIA,
substituigdo tributdria, isengdo ou redugdo) (...)” —v. cf. fl. 40.

50. Sendo assim, praticou atos que demonstram a presenca do dolo, no sentido de ter a
consciéncia e querer cometer a conduta de sonegacdo, conforme descrito no artigo 71, incisos | e
I, da Lei n2 4.502/1964, justificando a aplicacdo da multa qualificada de 150%, in verbis:

Art . 71. Sonegagao é toda acdo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendaria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigagao tributaria principal, sua natureza ou circunstancias
materiais;

Il - das condigOes pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagao tributaria principal ou
o crédito tributario correspondente.

51. Presente, portanto, a conduta tipificada na Lei n2 4.502/1964, cabivel a qualificagdo
da multa de oficio promovida pela Autoridade Fiscal, com fulcro no artigo 44, inciso | e § 12 da Lei
n29.430, de 1996.

52. Todavia, no momento deste julgamento, a redacdo do artigo 44, da Lei n®
9.430/1996, naquilo que interessa ao caso discutido, tem outra configuracdo, trazida pelo artigo
89, da Lei n? 14.689, de 2023, in verbis:

Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas: (Reda¢do dada pela
Lei n2 11.488, de 2007)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de imposto ou contribuicdo
nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracdo e nos de declaracdo
inexata; (Redacdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

= 40
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Il - de 50% (cinglienta por cento), exigida isoladamente, sobre o valor do pagamento mensal:
(Redagdo dada pela Lei n2 11.488, de 2007)

[..]

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serda majorado nos casos
previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n? 4,502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabiveis, e passard a ser de: (Reda¢do dada pela Lei
n? 14.689, de 2023)

[..]

VI — 100% (cem por cento) sobre a totalidade ou a diferenga de imposto ou de contribui¢do objeto
do langamento de oficio; (Incluido pela Lei n? 14.689, de 2023)

53. Com isso, em obediéncia a retroatividade benigna prevista no artigo 106, inciso II,
alinea “c”, do CTN , o percentual da multa qualificada deve ser reduzido de 150% (cinquenta por
cento) para 100% (cem por cento).

54, Por fim, correta a arguicdo da Recorrente no sentido de que os valores por ela
recolhidos na sistematica do SIMPLES NACIONAL deveriam ter sido compensados com os valores
lancados, nos termos da Sumula CARF n2 76, in fine:

Simula CARF n2 76

Na determinagao dos valores a serem langados de oficio para cada tributo, apds a exclusdao do
Simples, devem ser deduzidos eventuais recolhimentos da mesma natureza efetuados nessa
sistematica, observando-se os percentuais previstos em lei sobre o montante pago de forma
unificada. (Vinculante, conforme Portaria MF n2 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Dispositivo

55. Por todo o exposto e por tudo que consta processado nos autos, conhec¢o do
Recurso Voluntdrio e a ele DOU PARCIAL PROVIMENTO, a fim de (i) rejeitar todas as preliminares
arguidas, tendo em vista que o Auto de Infragdo é valido, ndo havendo que se falar em nulidades;
(ii) manter integralmente os lancamentos; (iii) manter a multa de oficio qualificada aplicada,
reduzindo seu percentual para 100% (cem por cento), por forga da atual redagao do artigo 44, da
Lei n? 9.430/1996, trazida pelo artigo 82, da Lei n? 14.689/23 e em obediéncia a retroatividade
benigna prevista no artigo 106, inciso Il, alinea “c”, do CTN; e (iv) reconhecer o direto a
compensacao dos valores recolhidos pela Recorrente no SIMPLES NACIONAL, quando da execugao
deste acérdao, nos termos da Simula CARF n? 76.

(assinado digitalmente)

Alessandro Bruno Macédo Pinto - Relator.
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